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Memorando n°01412025 

A Sua Excelência a Senhora, 
Mansa Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 
São João do Paraíso/MA 
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FL(S) 
No 

RUBF-iCA. 

Sao Joao  do Paraíso, 12 de setembro de 2025 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA— DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

	

1.1. 	Venho, através deste, informar a necessidade da disponibilizagão dos exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, tendo em vista a crescente demanda de pacientes que necessitam de 
acompanhamento respiratório e cardiológico. Tais exames são fundamentais para o diagnostico precoce, 
monitoramento e tratamento de doenças pulmonares e cardiovasculares, assegurando maior efetividade na 
atenção á saúde e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população atendida pelo SUS; 

	

1.2. 	A implantação e oferta regular desses serviços visam atender as necessidades da rede municipal de 
saúde, proporcionando suporte adequado as equipes medicas na tomada de decisões clinicas e garantindo 
maior resolutividade no atendimento. Ressalta-se, ainda, que a ausência desses exames compromete a 
continuidade do cuidado, podendo acarretar atrasos em diagnósticos, evolução desfavorável de quadros clínicos 
e maior sobrecarga ao sistema. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 

	

2.1. 	As 	especificações 	e 	quantitativos 	indicados 
aseou-se em dados de consultas realizadas junto ao setor competente, responsável por identificar as 
necessidades inerentes a pretensa demanda, dessa forma entende se necessária a contratação dos seguintes 
itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 Exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar Serviço 850 

02 Exame de Eletrocardiograma Clinico Serviço 1.200 
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3. PREVISÃO PARA CONCLUSÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO: 	 N°4-12 
RU C 

3.1. 	A conclusão da pretensa contratação poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades dos órgãos, considerando que a referida contratação, contém 
diversos procedimentos especiais para a seleção da opção mais vantajosa para a Administração Pública, 
observando formalidades prévias e princípios fundamentais da atividade administrativa. 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

PARA 

Coordenadora da Atenção básica 
Portaria n°. 078/2025 

	 (5..VILL 
Maria Lucia de França Ferreira 

Direção do Hospital Municipal 
Portaria n°. 050/2025 

5. 	APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. 	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa contratação e demais providências 
cabíveis. 

t  If 	PitL d .  -:SAV.ck  - - 

Mansa Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Podaria n° 005/2025 
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MARCO DEfFtANÇA FERREIRA 
refeito Municipal 

PREFEITURA 0£ 
SÀO JOILI, DO 

PARAÍSO 
Construindo ¡Imo Nova lifstOrtai 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2025  

PORTARIA N. 078/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de BEATRIZ CHAVES MACIEL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art  1° Nomear para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR(A) DA 

ATENÇÃO BÁSICA do município de  Sao  João do Paraiso/MA, a senhora BEATRIZ CHAVES 

MACIEL, brasileira, inscrita no CPF n° nt.347.803-**. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2025. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem  quo  a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contem. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025. 

CNN: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 — Centro 

CEP: 65973-000 — SAO Jan do Paraiso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PORTARIA N 50/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de MARIA  LUCIA  DE FRANÇA 
FERREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear para exercer o cargo em comissão de DIRETOR(A) DO HOSPITAL 

MUNICIPAL do município de  Sao  João do Paralso/MA, a senhora MARIA  LUCIA  DE FRANCA 

FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF n° ***.64&9O3**.  

Art2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contém 

GABINETEE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 07 DE 
JANEIRO DE 2025. 
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PORTARIA N. 005/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para o cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Saúde a Sra.  
Marisa  Elanne Damasceno de Franca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomear para o cargo em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a senhora  Marisa  Elanne Damasceno de Franca, brasileira, inscrita no CPF n° 
*".356.123-***. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente corno nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025. 

CN P3: 01307.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 — Centro 

CEP: 65073-000 — SÃO Julio do ParaisotNIA 
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AVISOS DO AI RIO DESTA PREFEITURA 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO 02412025 AO 
JANEIRO DE 2025. CERTIFICO 

FRANÇA FERREIRA 
Pr eito Municipal 

PORTARIA N. 024/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de PEDRO VIANA ARRUDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no Uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.?  Nomear para exercer o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, o senhor PEDRO VIANA ARRUDA, brasileiro, inscrito no 
CPF n° "".980.151-**. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL-DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025, 

// 

MARCO  

CriP..1: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150- Centro 

CEP: 65973-000 - São João do ParaisofIVIA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202509.120014 

Ao Responsável Técnico, 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas pelo Documento de Formalização de 

Demanda — DFD em epigrafe, venho através deste solicitar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, 

com a finalidade de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-

la e instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do 

Mapa de Gerenciamento de Riscos -  MR,  visando análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual. 

São João do Paraíso, 15 de setembro de 2025. 

F tO  
Marisa  Elanne Damasceno de Franca 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 
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õrgdo: Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

Órgão Requisitante Secretária Municipal de Saúde. 
N° Processo Administrativo 2025.09.12.0014 

1.1. 	0 Município de  Sao Joao  do Paraíso enfrenta limitações na oferta de exames essenciais, como 
espirometria e eletrocardiograma clinico, fundamentais para o diagnóstico e acompanhamento de doenças 
respiratórias e cardiovasculares. A ausência desses procedimentos de forma continua compromete a efetividade 
dos atendimentos, ocasionando atrasos no diagnóstico, dificuldades no monitoramento de pacientes e 
sobrecarga ao sistema de saúde, tornando necessária a adoção de medidas que garantam a disponibilidade 
regular desses serviços à população. 

2.1 	A contratação tem por finalidade assegurar a realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma 
clinico, indispensáveis ao diagnóstico precoce, acompanhamento e tratamento de doenças respiratórias e 
cardiovasculares, que representam significativa parcela das demandas atendidas pela rede municipal de saúde. 
A disponibilidade continua desses procedimentos é essencial para apoiar as equipes médicas na definição de 
condutas terapêuticas, reduzir riscos de complicações e promover maior resolutividade no atendimento aos 
usuários do SUS; 

2.2 	Considerando o aumento da procura por consultas nas  areas  de pneumologia e cardiologia, e diante da 
inexistência de capacidade instalada suficiente no âmbito municipal para suprir essa demanda, torna-se 
necessário contratar empresa especializada que disponha de estrutura técnica, profissionais habilitados e 
equipamentos adequados para a execução segura e eficiente dos exames; 

2.3 	Dessa forma, a contratação se apresenta como medida imprescindível para garantir a integralidade da 
assistência em saúde, atender as necessidades atuais e prevenir o agravamento de condições clinicas que 
impactam diretamente a qualidade de vida da população e os indicadores de saúde do Município. 

1442 
1414747 I- 

3.1. 	Para atender de forma adequada a demanda da rede municipal de saúde, a futura contratação deverá 
contemplar os seguintes requisitos mínimos: 

3.1.1. Capacidade técnica — a empresa contratada deverá dispor de equipe de profissionais qualificados e 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
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RU 
devidamente habilitados para a realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, observando 
as normas técnicas e regulamentações aplicáveis. 
3.12. Equipamentos adequados — os exames deverão ser realizados com aparelhos modernos, calibrados 
e em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos de saúde competentes, garantindo 
precisão e confiabilidade nos resultados. 
3.1.3. lnfraestrutura adequada —a contratada deverá garantir condições apropriadas de espaço físico, higiene 
e biosseguranga, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a realização dos procedimentos. 
3.1.4. Entrega dos resultados — os laudos deverão ser disponibilizados em prazo hábil, em formato físico ou 
eletrônico, de forma a possibilitar agilidade na tomada de decisão médica e continuidade do cuidado aos 
pacientes. 
3.1.5. Acessibilidade e disponibilidade — os serviços deverão ser ofertados em quantidade suficiente para 
atender a demanda municipal, respeitando horários e fluxos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 
3.1.6. Garantia de confidencialidade — assegurar a proteção e sigilo das informações dos pacientes, em 
conformidade com a legislação vigente. 

„de  Eaddat 

4.1. 	No levantamento realizado, identificam-se as seguintes soluções atualmente disponíveis no mercado 
para viabilizar a execução dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico: 

4.2. AQuisigÃo DE EQUIPAMENTOS E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PRÓPRIOS: 

4.2.1. Vantagens: 

4.2.1.1. Promove autonomia do Município, com estrutura própria instalada; permite maior controle da execução 
e disponibilidade imediata dos exames na rede de saúde; possibilita utilização dos equipamentos por período 
prolongado. 
4.2.2. Desvantagens: 
4.2.2.1. Exige investimento inicial elevado em equipamentos; requer manutenção continua, calibração periódica  

(NT 

	

	e substituição de pegas; demanda contratação e capacitação permanente de profissionais especializados; 
implica custos fixos mais altos para a gestão municipal. 

4.3. 	CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS OU PARCERIAS COM HOSPITAIS OU CLINICAS LOCAIS: 

4.3.1. Vantagens: 

4.3.1.1. Aproveita estruturas já existentes; reduz custos de aquisição de equipamentos; possibilita agilidade na 
implantação dos serviços. 

4.3.2. Desvantagens: 

4.3.2.1. Pode gerar limitações de vagas e horários de atendimento; dependência da disponibilidade da instituição 
parceira; risco de baixa padronização nos serviços; necessidade de gestão e monitoramento constantes. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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4.4. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS:  NJ  

4.4.1. Vantagens: 	 8.:RLOA14. 

4.4.1.1. Garante atendimento com estrutura técnica e profissional já consolidada; reduz riscos e custos com 
manutenção de equipamentos; viabiliza agilidade na execução e emissão de laudos; flexibiliza a gestão da 
demanda, permitindo que os serviços sejam requisitados de acordo com a necessidade do Municipio; 
proporciona maior economia e eficiência administrativa, uma vez que o registro de preços possibilita contratações 
conforme a demanda, sem necessidade de novas licitações para cada aquisição. 

4.4.2. Desvantagens: 

4.4.2.1. Gera dependência da contratada; necessidade de acompanhamento rigoroso para garantir qualidade, 
prazos e cumprimento das normas técnicas; pode haver variação nos valores praticados em futuras adesões, 
demandando atenção constante da gestão contratual. 

4.5. CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE: 

4.5.1. Vantagens: 

4.5.1.1. Permite ampliar a rede de prestadores e atender maior número de pacientes; possibilita concorrência 
entre credenciados, podendo gerar melhores condições de custo-beneficio. 

4.5.2. Desvantagens: 

4.5.2.1. Maior complexidade de gestão contratual; necessidade de acompanhamento individual de diversos 
prestadores; risco de heterogeneidade nos serviços ofertados. 

4.6. 	Após analisar essas possíveis soluções, a escolha da melhor opção dependera de diversos fatores, 
como disponibilidade de recursos financeiros, volume de consumo, preferências da gestão pública, entre outros. 
É importante analisar cuidadosamente cada alternativa considerando suas vantagens e desvantagens, para 
tomar a decisão mais adequada ao contexto da contratação pública. 

5.1. 	A solução escolhida foi a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a 
realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Pregos 
(SRP). Esta opção se apresenta como a mais adequada e vantajosa para atender a necessidade identificada, 
proporcionando benefícios técnicos, operacionais e econômicos, garantindo a execução eficiente dos exames, 
a agilidade na disponibilização dos laudos e a otimização dos recursos públicos, em conformidade com as 
demandas de saúde do Município de São João do Paraiso; 

5.2. 	A solução escolhida visa garantir a realização continua e de qualidade dos exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, assegurando que a população do Município de São João do Paraíso tenha acesso 

t PARAÍSO 
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regular a procedimentos essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de doenças respiratórias eja 
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5.3. 	Além disso, as empresas especializadas geralmente oferecem equipamentos calibrados e profissionais 
capacitados, o que proporciona maior segurança quanto à precisão dos resultados e à confiabilidade dos laudos, 
contribuindo também para a otimização de recursos públicos e redução de riscos associados à execução dos 
exames; 

	

5.4. 	Dessa forma, a escolha pela contratação de empresa especializada para a realização dos exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Pregos, se mostra como a opção 
mais vantajosa e assertiva para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de  Sao  João do 
Paraíso/MA, melhorando a eficiência do atendimento clinico e garantindo resultados confiáveis, dentro de um 
marco regulatório e de qualidade bem estruturado. 

	

6.1. 	As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao 
setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, como 
também levantamento de contratações similares do exercício anterior, dessa forma entende-se necessária a 
contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

01 Exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar Serviço 850 

02 Exame de Eletrocardiograma Clinico Serviço 1.200 

rierettatiar 

	

7.1. 	Considerando o Decreto Municipal n° 094/2023 e o  Art.  23 da Lei Federal n°  14.133/2021, o método 
aplicado para a definição do valor estimado, baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar 
o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e viabilidade 
econômica da opção; 

	

7.2. 	Portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 391.795,50 
(Trezentos e noventa e um mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), dessa forma, 
segue Relatório de Pesquisa Preliminar de Mercado e Relatório do Fonte de Pregos, anexados a este Estudo. 

-414,T4,4,11AWgW401,9111:  4d1,14.:1"dha 	+SR:4:aaa 	 6,44R)4,,,katfr„ 
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8.1. 	A prestação dos serviços em epigrafe  sera  contratada de forma individualizada e, portanto, é ridssR,  
de aquisição por item distinto. 

8.2. 	A solução  sera  dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um melhor 
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. 	Nesse contexto a contratação  sera  do tipo menor prego por item tendo em vista a ampliação da 
competitividade. 

fitC, 

9.1. 	Primeiramente, quanto a eficiência, a contratação garantirá a continuidade da realização dos exames 
de espirometria e eletrocardiograma clinico, permitindo o uso racional dos recursos financeiros e a redução de 
periodos de inatividade, assegurando atendimento continuo e regular aos pacientes do Município de São João 
do Paraiso 

9.2. 	Além disso, busca-se atender ao principio da economicidade, objetivando a obtenção da melhor 
relação custo-beneficio, de modo que os recursos financeiros, econômicos e administrativos sejam aplicados 
de forma otimizada, permitindo que os exames sejam realizados de maneira ágil, econômica e sustentável. 

9.3. 	A melhoria na qualidade do atendimento ao paciente também constitui um objetivo essencial, pois a 
execução eficiente e continua dos exames contribui para diagnósticos mais precisos, acompanhamento 
adequado das condições de saúde e maior confiabilidade nos resultados médicos, beneficiando diretamente a 
população atendida pelo SUS.  

put  
*argz,:a 	 mom) 

10.1. Antes da formalização da contratação, serão observadas as seguintes providências: 
10.1.1. Disponibilidade orçamentária — confirmação de dotação orçamentária especifica para a contratação, 
garantindo que os recursos necessários estejam devidamente previstos e liberados conforme a Lei 
Orçamentária vigente. 
10.1.2. Homologação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) — validação do ETP pelos órgãos competentes, 
assegurando que a contratação atende aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 
10.1.3. Elaboração do Termo de Referência — definição detalhada das especificações técnicas dos exames, 
prazos, quantidades estimadas e critérios de execução e fiscalização do serviço, garantindo clareza e 
objetividade no objeto a ser contratado. 
10.1.4. Verificação da regularidade fiscal e jurídica da futura contratada — exigência de certidões 
negativas de débitos, habilitação juridica e capacidade técnica da empresa, assegurando conformidade com a 

legislação vigente. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comercio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso, Maranhão,  Brasil 
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10.1.5. Planejamento da execução — definição de cronograma, logística de atendimento e fluxo de N tri 
encaminhamento dos pacientes, garantindo que a prestação dos exames seja continua, organizada e etaitilCA 
desde o inicio do contrato. 
10.1.6. Definição de critérios de fiscalização e acompanhamento — estabelecimento de responsáveis 
técnicos e administrativos para monitorar a execução do contrato, assegurando qualidade, cumprimento de 
prazos e entrega adequada dos laudos.  

Ott 

11.1. Após uma análise apresente contratação não depende de qualquer outro processo licitatório para surtir 
seus efeitos, ou seja, ocorre de forma independente. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São João do Paraíso — MA. 

11.2. Este estudo concluiu que a execução do objeto da contratação pode ser integralmente atendida pelos 
termos e condições estabelecidos na contratação principal, com a necessidade de serviços ou suprimentos 
adicionais. 

12.1. As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente no Termo de Referência. 

13.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

14.1. A execução dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico apresenta impactos ambientais 
mínimos, uma vez que os procedimentos são não invasivos e de baixo consumo de recursos. Eventuais 
materiais descartáveis, como ponteiras e luvas, devem ser eliminados conforme normas de resíduos de 
serviços de saúde, e os equipamentos utilizados de forma eficiente, garantindo economia de energia e 
preservação da durabilidade dos aparelhos. A higienização dos ambientes e equipamentos seguirá protocolos 
seguros, assegurando proteção ambiental e a sailicle de pacientes e profissionais, não gerando impactos 
significativos ao meio ambiente. 

15.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pretendida visa atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br  
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15.2. Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de vista 
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica também 
pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providências cabiveis, se 
for o caso; 

15.3. Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação: 
[ X ] viável 	[ ] não viável 

Coordenadora da Atenção básica 
Portaria n°. 078/2025 

1 , 

TA/t Él/A 

- 	
1(,',A kV! 	 b9A  

Maria Lucia de Franca Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 

São João João do Paraíso/MA, 22 de setembro de 2025. 
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Sao Joao do  Paraíso,  16 de  setembro  de 2025.  

CT  

Ao 
limo. Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso/MA. 

Processo Administrativo N°2025.09.12.0014 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa Preliminar de Mercado do processo administrativo em 
epígrafe, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio orgão, 
Fonte De Pregos e suas demais fontes, bem como nos demais parâmetros de pesquisa de preços expressos no  
Art.  23 da Lei Federal 14.133/2021. 

É oportuno ressaltar que a referida pesquisa de pregos não servirá ainda como orçamento estimativo 
da futura contratação, sendo necessária apenas para vislumbrar a vantajosidade e viabilidade econômica da 
solução escolhida. 

Diante do exposto, informo ainda, que as especificações e quantitativos indicados basearam-se em 
dados de consultas realizadas junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes 
ao objeto da pretensa contratação, como também levantamento de contratações similares do exercício anterior, 
dessa forma entende-se necessária a Pesquisa Preliminar de Mercado dos seguintes itens e quantitativos 
elencados na planilha anexa. 

	

'1)1/4\61,, 	'Kt)  jVAO-SX 
Beatjiz Chaves Maciel 

Coordenadora da Atenção básica 
Portaria n°. 078/2025 

	

c 	c' 2t f_ 71 r 	-- 	CU. tr\-.,  

Maria Lucia de Franca Perreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

01 Exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar Serviço 850 

02 Exame de Eletrocardiograma Clinico Serviço 1.200 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150 Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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DETALHAMENTO DOS ITENS 

REALIZAÇÃO DE EXAMES 
Pesquisa iniciada no dia 23/09/2025 16:31 

191.242.199.165 

FONTE DE 

PREÇOS 
RiApe EM COTAÇÕES RORLIcAs 

Prefeitura Municipal de São João do Parafso/MA 
CNPJ: 01,597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matricula: 10/2024 

Método matemático aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos 

Preço Calculado  corn  base na media aritmética dos preços obtidos para aquele determinado item. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14133) no Artigo 3°: "A pesquisa de preços  sera  materializada em documento 
que conterá: INC I: Método matemática aplicado para a definição do valor estimado." 

Item 	 • Preços 	Valor Estimado Quantidade 	Unidade 	 Total 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA 

	
1 	 R$ 269,91 	 850.00 	 SE 	 R$ 229 423,50 

2) ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO 
	

R$13531 	 1200 00 	 SE 	 R$ 162.372,00 

Total: RS 391.795 SO 

Item 1 	 Preços 	 Valor  Unit 	Quantidade 	 Total 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA 	 1 	 R$ 269,91 	 850,00/ SE 	 R$ 229.423,50 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE SALITRE 

Razão Social do Fornecedor 	 CNPJ 
1 	CENTRO HOSPITALAR ESPECIALIZADO DE ARARIPINA LTDA 	 07.796.296/0001-48 

Fonte 	 Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 
PNCP 	 -.001246449100010010000152025124 	 10.00 	05/05/2025 - 00:00:00 	R$ 269,91 

Média Aritmética dos pregos obtidos: R$ 269,91 

P 6,1p 
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RUsR;c414
... 

 

Item 2 

ELETROCARDIOGRAMA CLINICO 

rgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE JATOBA 

Razão Social do Fornecedor 

1 	INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR 

Fonte 

PNCP 

	

Preços 	 Valor 	Unit. 	Quantidade 

	

1 	 R$ 	135,31 	 1200 00 / SE 

CNEJ 

51311.699/0001-41 

	

Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 

	

—000016166780001661000013202512 	 720.00 	09/04/2025 00:00:00 	R$ 135,31 

Média Aritmética dos preços obtldos: R$ 135 31 

Total 

RS 162.372,00 

Item 1: REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA 

Quantidade: 	850 0000 SE 

Descrição: 	REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA 

Justificativas: 	- 

Preço ( PNCP )[ 1 ] 

Órgão 

MUNICIPIO DE SALITRE 

Valor Total da Cotação : R$ 391 795  SO  

R$ 269,91 

UASG 

202504 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM E CONSULTAS ESPECIALIZADAS PARA SERVIR DE APOIO A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE 

Descrição 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM E CONSULTAS ESPECIALIZADAS PARA  SERVER  DE APOIO A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CEI ESPIROMETRIA 

Dados _ 
Data de homologação: 05/05/2025 - 00:00.00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 	 SRP: NAID 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 	 Lote/Item: 	124 

Identificação: 	00000001246449100010010000152025124 

Quantidade: 10.00 	 Unidade: UND 	 UF: CE 

7/3 



REALIZAÇÃO DE EXAMES 

Pesquisa iniciada no dia 23/09/2025 16:31 
IP: 191242.199.165 

Prefeitura Municipal de  Sao  JoSo do Paraiso/MA 
CNP): 01.597.629/0001.23 
Responsável: Vitor Albuquerque  

Matti-cola: 10/2024 

FONTE DE 

PREÇOS 
PMAIICÍDA SEEM Orta5 is PÓSUCAS 

 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 
Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 

Fornecedor 

Razão Social: 
	

CENTRO HOSPITALAR ESPECIALIZADO DE ARARIPINA LIDA 

CNPJ: 	07.796.296/0001-48 	Porte: ME  

UP: 	CE 

Item 2: ELETROCARDIOGRAMA CLINICO 

Quantidade: 	1200.0000 SE 

Descrição: 	ELETROCARDIOGRAMA CLINICO 

justificativas: 	- 

Prego ( PNCP )( 1 ] 

dirgão 

MUNICIPIO DE JATOBA 

Objeto 

R$135,31 

[Portal de Compras Públicas] - Contratação de entidades juridicas para possivel e futura formalização de valores referentes à realização de serviços 

especializados no âmbito da saúde, incluindo profissionais  medicos  em diversas  areas, corn  atuação na estrutura de atendimento municipal da 

administração pública de Jatoba - MA. 0 escopo abrange planejamento, organização, execução, operacionalização e demais atividades correlatas ao 

interesse do orgão gestor. 

Descrição 

[Portal de Compras Públicas] - Contratação de entidades jurídicas para possível e futura formalização de valores referentes à realização de serviços 

especializados no âmbito da saúde, incluindo profissionais  medicos  em diversas  areas,  com atuação na estru / ELETROCARDIOGRAMA - Realização de 

exames 

Dados 

Data de homologação: 09/04/2025 - 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 

Identificação: 	00000000016166780001661000013202512 

Quantidade: 720.00 	 Unidade: Unidade 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 

Fornecedor 	- 

Razão Social: 	INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR  

CNN: 	51.311.69910001.41 	Porte: DEMAIS 

UF: 	MA 

SRP:  NÃO  

Lote/Item: 	12 

UP: MA  

Observações Gerais da Cotação 
Sem Observações 

Laudo da Cotação 
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnologica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e  sites  de 

domínio amplo. 0 sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e 

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor 

responsável pelo uso e seleção dos preços. 
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INFORMAÇOES DOS FORNECEDORES 

CENTRO HOSPITALAR ESPECIALIZADO DE ARARIPINA LIDA 

CNPJ: 	 07.796.296/0001-48  

EMAIL: 
	

cmacentro@gmail.com  

TELEFONE: 	(87) 9177-3846 / (81)3423.5048 

ENDEREÇO: 	Não Informa do 

 

REALIZAÇÃO DE EXAMES 

Pesquisa iniciada no dia 23/09/2025 16:31 
IP: 191.242.199.165 

FOIVTE DE 

PREÇOS  
?MADE E M COTACOES POPP/CAS 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraíso/MA 
CNPJ: 01.591629/0001-23 
ResponsOvel: VItor Albuquerque 

Mat:1<ula: 10/2024  
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INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR 

CNPJ: 	 51.311.699/0001-41  

EMAIL: 	 institutovoa rvoalzira  @gm  ai I.com  

TELEFONE: 	(99) 8431-4224 

ENDEREÇO: 	Não Informa do 

3/3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAlSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Pht3.1p 

Processo Administrativo: 2025.09.12.0014 N° 
Riit4RicA 

a- 

RELATÓRIO DA PESQUISA PRELIMINAR DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação n° 015/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, e, 
considerando as atribuições impostas ao setor em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da 
União, dispostas na Lei Federal n° 14.133/2021, procedeu-se a Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o 
valor da pretensa demanda, que servirá de base para a estimativa preliminar de mercado exigida no Estudo 
Técnico Preliminar— ETP. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa se procedeu de forma simples, superficial e não 
definitiva, através de uma analise inicial dos preços praticados no mercado para posterior avaliação por parte da 
autoridade competente quanta a vantajosidade e viabilidade econômica da solução escolhida, dessa forma, resta 
justificada a utilização de apenas 1 (um) prego, visto que a referida pesquisa não possui caráter definitivo para o 
orçamento estimativo da futura contratação. 

Sobre o tema, é oportuno citarmos o Professor  Joel  de Menezes Niebuhs, Licitação e Contrato 
Administrativo, 5' Edição, Ano 2022, Pág. 486: 

"Diante de toda essa confusão, propõe-se a seguinte interpretação: faz-se um orçamento 
preliminar quando do ETP, mais simples, sem pesquisa aprofundada de mercado, podendo-
se valer de comparativo com contratos antigos do próprio  organ  ou entidade ou, no caso de 
engenharia, utilizando-se de metodologia expedita ou paramétrica 
Depois, como uma das atividades necessárias para a elaboração do TR ou do PB, definida 
a especificação do objeto a ser licitado e contratado, faz-se o orçamento definitivo e mais 
rigoroso, de acordo com os critérios definidos na Lei n. 14.133/2021. 
Então, dois orçamentos, um preliminar e outro definitivo. 0 melhor é que fosse  so  um, seria 
mais racional e simples, porém essa não foi à  op  cão do legislador, apegado que foi ao 
modelo burocrático disfuncionat " 

Diante do exposto, para a pesquisa preliminar de preços, foram utilizados os parâmetros definidos nos 
dispositivos supracitados, com objetivo de estabelecer o valor estimado exigido Estudo Técnicos Preliminares — 
ETP, dentre os quais podemos destacar: 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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a) 	Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior a data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através da Fonte de Preços e suas diversas 
fontes; 

Face o exposto, identificamos o Valor Preliminar Estimado em R$ 391.795,50 (Trezentos e noventa e um 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) dessa forma, segue em anexo Relatório da 
Fonte de Preços.  

Sao  João do Paraiso, 23 de setembro de 2025. 

Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n° 024/2025-GP  
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Construindo Uma Nova HistUrN 

PREFM USA DE 

SAO  JOÃO  Do 
PA RAIsk„  

CERTIFICO QUZ NESTA DATA, 	E 	 AFIXADO E PUBLICADO NO 

4V1SOS DO ATRIO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DF E40 JOÃO DO -P 	 A 

PORTARIA DE NOS/MACAO PP 024/2025  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA, AO 01 DIA DO 

ANEIRO DE 2025. CERTIFICO E ASSiNOOP E 	TERMODEPUBL 	AO  

JANEIRO DE 2025. 

MARCO  FRANÇA FERREIRA  
Pre  eito Municipal 

PMSJID 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PORTARIA N. 024/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do 
comissão de PEDRO VIANA ARRUDA. 

0 Om 

O PREFEITO MUNICIPAL CIE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuiçbes legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear para exercer o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, o senhor PEDRO VIANA ARRUDA, brasileiro, inscrito no 
CPF n° ***980.151-** 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contem 

GABINETE DO PREFEITO  RUNIC  A DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 

CNN.: 01,597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150— Centro 

CEP: 65973-000 So  Jogo  do Paraiso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

0 documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, cujo objeto 

reside no Registro de Pregos para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos 

necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos 

médicos, para tender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de  Sao Joao  do Paraíso/MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

	

1.1. 	0 Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos  principals  riscos, 
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do 
impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance 
dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

	

1.2. 	Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), 
bem como o registro e o acompanhamento das  Kees  de tratamento dos riscos. 

	

1.3. 	Em atendimento ao inciso X do  art  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 
riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

01 

• Risco  _. 

Probabilidade: Alta 

Impacto: Média 

Dano: 
Atraso no diagnostico e inicio do tratamento, podendo agravar condições 

clinicas dos pacientes e gerar insatisfação da população.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

1 Estabelecer cláusulas contratuais com prazos definidos e 	penalidades; 	monitoramento 
continuo pela Secretaria de Saúde.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

1 Contratar serviço emergencial de apoio de outra empresa credenciada ou redistribuir exames 
para unidades com capacidade ociosa. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Risco 

02 

, 
4 

:** 	 

s  — 
Probabilidade: Alta 

Baixo Impacto : 

Dano: Exames não realizados ou realizados de forma inadequada, 
comprometendo a confiabilidade dos resultados e atrasando tratamentos.  

Id  Agio de tratamento Preventiva 

Exigir comprovação de qualificação dos profissionais antes da execução; acompanhamento 
da equipe pela gestão municipal.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

Contratar profissional substituto temporário ou redistribuir atendimentos para outra empresa 
qualificada. 

Risco 

03 

R 	 ' 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: 

Não atendimento a demanda no prazo necessário, prejudicando a prefeitura, 
com consequências na produtividade e qualidade de vida dos empregados e 
usuários. Em casos críticos, pode até comprometer a conformidade com 
regulamentos de sat)de e segurança.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

Estabelecer com clareza as cláusulas contratuais e acompanhar rigorosamente os prazos 
ofertados e os cronogramas para realização dos serviços.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

1 Selecionar fiscal para agilizar e monitorar o cumprimento dos atos. 

Risco 

04 

Risco: 

Probabilidade: 

Custos s e: .. 	s ao previsto. 

Média 

Impacto: Media 

Dano: 
Impacto orçamentario, necessidade de remanejamento de recursos e possivel 

redução de outros serviços.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comercio, re150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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Coordenadora da Atenção básica 
Portaria n°. 078/2025 
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Maria Lucia de França Ferreira 

Direção do Hospital Municipal 
Portaria n°. 050/2025 

Técnico Responsável: 
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1 Registro de Pregos com pesquisa de mercado prévia; acompanhamento financeiro continuo.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

Negociaçâo de valores com a empresa ou utilização de créditos remanescentes para cobrir 

diferença. 

São  Joao  do Paraiso, 24 de setembro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A 
Ilma. Sra. 
Marisa Elanne Damasceno de  Franga 
Secretária  Municipal de Saida.  

Processo Administrativo N° 2025.09.12.0014 

DESPACHO 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, foram realizados estudos técnicos 

preliminares, conforme disciplina o  Art.  18, Inciso I, § 1° e seus incisos da Lei Federal n° 14.133/2021, com a 

finalidade de demonstrar a real necessidade da contratação, analisando a vantajosidade econômica e viabilidade 

técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência. 

Considerando que os estudos preliminares evidenciarem que a contratação pretendida é possível 

tecnicamente e fundamentalmente necessária do ponto de vista gerencial, é de suma importância a análise de 

viabilidade econômico-financeira e jurídica à luz do interesse público, bem como a sua aprovação expressa, 

dessa forma, encaminho o processo em epígrafe, objetivando dá ciência dos atos a autoridade competente e 

designar providências cabíveis. 

São João do Paraiso/MA, 24 de setembro de 2025.  

Bea 	aves Maciel 
Coordena ora da Atenção básica 

Portaria n°. 078/2025 

(t. cy_k 	; ; 	 ï(i 
Maria Lucia de Franca Ferreira 

Direção do Hospital Municipal 
Portaria n°. 050/2025 
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Processo Administrativo n° 2025.09.12.0014 

FL( 
N° • A' 
RUE3RtA:  

DESPACHO 

Considerando o recebimento do Processo administrativo em epigrafe, cujo objeto reside no 
Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de realização 
de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários para a 
execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos médicos, para tender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA, pelas razões expostas, frente aos 
aspectos técnicos, econômico-financeiro, necessidade da contratação e demais procedimentais analisados, fica 
APROVADO o Estudo Técnico Preliminar instrumentalizado nos presentes autos. 

Contudo, tendo em vista a especificidade do objeto e verificando que o orgão gerenciador exclusivo da 
Ata  sera  a Secretaria Municipal de Saúde, justifico a Dispensa da Divulgação do Aviso de Intenção de 
Registro de Pregos, para dar ciência as demais Secretarias Municipais, com base no  Art.  9°, § 2° do Decreto 
n° 11.462/2023. 

Ato continuo, encaminho o processo em epigrafe, visando a Elaboração do Termo de Referência — 
TR, para posterior APROVAÇÃO, conforme preceitos do  Art.  18, inciso li da Lei Federal n° 14.133/2021, cuja 
função é definir o objeto que  sera  contratado pela administração para o atendimento da referida necessidade, 
devendo estar alinhado ao Estudo Técnico Preliminar-ETP, quando houver, objetivando atender as necessidades 
almejadas pela pretensa contratação. 

Cumpra-se, 

São  Joao  do Paraíso, 25 de setembro de 2025.  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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1.1. 	Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos 
necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos  medicos,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de  Sale  de  Sao Joao  do Paraíso/MA. 

1,11'Etti$10„tittk-T. 

2.1 	A contratação tem por finalidade assegurar a realização dos exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, indispensáveis ao diagnostico precoce, acompanhamento e tratamento de doenças 
respiratórias e cardiovascuiares, que representam significativa parcela das demandas atendidas pela rede 
municipal de saúde. A disponibilidade continua desses procedimentos é essencial para apoiar as equipes 
médicas na definição de condutas terapêuticas, reduzir riscos de complicações e promover maior resolutividade 
no atendimento aos usuários do SUS; 

2.2 	Considerando o aumento da procura por consultas nas  areas  de pneumologia e cardiologia, e diante da 
inexistência de capacidade instalada suficiente no âmbito municipal para suprir essa demanda, torna-se 
necessário contratar empresa especializada que disponha de estrutura técnica, profissionais habilitados e 
equipamentos adequados para a execução segura e eficiente dos exames: 

2.3. 	Dessa forma, a contratação se apresenta como medida imprescindível para garantir a integralidade da 
assistência em saúde, atender as necessidades atuais e prevenir o agravamento de condições clinicas que 
impactam diretamente a qualidade de vida da população e os indicadores de saúde do Município. 

3.1. 	A solução escolhida foi a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a 
realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Pregos 
(SRP). Esta opção se apresenta como a mais adequada e vantajosa para atender a necessidade identificada, 
proporcionando benefícios técnicos, operacionais e econômicos, garantindo a execução eficiente dos exames, 
a agilidade na disponibilização dos laudos e a ofirnização dos recursos públicos, em conformidade com as 
demandas de saúde do Município de São  Joao  do Paraíso; 

3.2. 	A solução escolhida visa garantir a realização continua e de qualidade dos exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, assegurando que a população do Município de São João do Paraíso tenha acesso 

regular a procedimentos essenciais para o diagnostico e acompanhamento de doenças respiratórias e 
cardiovasculares; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso— MA CNPJ: 01.597.62010001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São  Joao  Po Paraíso,  Maranhao,  Brasii 
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3.3. 	Além disso, as empresas especializadas geralmente oferecem equipamentos calibrados e profissionais 
capacitados, o que proporciona maior segurança quanto à precisão dos resultados e a confiabilidade dos laudos, 
contribuindo também para a otimização de recursos públicos e redução de riscos associados a execução dos 
exames; 

3.4. 	Dessa forma, a escolha pela contratação de empresa especializada para a realização dos exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Pregos, se mostra como a opção 
mais vantajosa e assertiva para atender as necessidades da Secretaria Municipal de  Saida  de São  Joao  do 
Paraíso/MA, melhorando a eficiência do atendimento clinico e garantindo resultados confiáveis, dentro de um 
marco regulatório e de qualidade bem estruturado. 

Ittm 

4.1. 	Para atender de forma adequada a demanda da rede municipal de saúde, a futura contratação deverá 
contemplar os seguintes requisitos mínimos: 

4.1.1. Capacidade técnica — a empresa contratada devera dispor de equipe de profissionais qualificados e 
devidamente habilitados para a realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, observando 
as normas técnicas e regulamentações aplicáveis. 
4.1.2. Equipamentos adequados — os exames deverão ser realizados com aparelhos modernos, calibrados 
e em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos de saúde competentes, garantindo 
precisão e confiabilidade nos resultados. 
4.1.3. lnfraestrutura adequada — a contratada deverá garantir condições apropriadas de espaço físico, 
higiene e biosseguranga, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a realização dos procedimentos. 
4.1.4. Entrega dos resultados — os laudos deverão ser disponibilizados em prazo hábil, em formato físico ou 
eletrônico, de forma a possibilitar agilidade na tomada de decisão médica e continuidade do cuidado aos 
pacientes. 
4.1.5. Acessibilidade e disponibilidade — os serviços deverão ser ofertados em quantidade suficiente para 
atender a demanda municipal, respeitando horários e fluxos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 
4.1.6. Garantia de confidencialidade — assegurar a proteção e sigilo das informações dos pacientes, em 
conformidade com a legislação vigente. 

4.2. Quanto A Sustentabilidade: 

4.2.1. 	A presente contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando que os exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico utilizam equipamentos de alta durabilidade e geram apenas resíduos 
descartáveis de pequeno porte, os quais deverão ser destinados corretamente como resíduos de serviços de 
saúde, em conformidade com a legislação vigente. Ressalta-se, ainda, que a adoção de equipamentos eficientes 
contribui para a economia de energia e para a racionalização dos recursos, assegurando conformidade com os 
princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental. 



Pág in a 3 de 19 

EBTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MiikAW:WAL DE  SAO  JOÃO DO PARMSO 

SECRE1:i.R1A MUNiC;PAL DE SAÚDE 

27/18,1P 

FL 
N 

Pait:Se R 

4.3. 	Quanto à Exigência de Amostras: 

4.3.1. Considerando que o objeto em questão refere-se à prestação de serviços especializados de realização 
de exames laboratoriais e diagnósticos, não se faz necessária a exigência de apresentação de amostras por 
parte dos licitantes. Tal medida justifica-se pelo fato de que a natureza do serviço  nap  envolve fornecimento de 
bens materiais que demandem análise física prévia para aferição de qualidade ou compatibilidade. 

4.3.2. Nesse contexto, a habilitação técnica e operacional das empresas será comprovada por meio da 
apresentação de registros, licenças, certificações e demais documentos pertinentes, os quais atestam a 
regularidade do laboratório, a qualificação de sua equipe técnica, a adequação de seus equipamentos e a 
conformidade dos procedimentos adotados com as normas vigentes. Dessa forma, assegura-se a plena 
observância aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

4.4. 	Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

4.4.1. 	A Contratante poderá exigir garantia de execução contratual no percentual de até 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, podendo o licitante optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancaria, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 
celebração do contrato, prorrogável por igual período a critério da Prefeitura. 
4.4.2. 	Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação 
da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura poderá reter o pagamento até o limite do valor 
correspondente a garantia exigida, até que seja regularizada a situação; 
4.4.3. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por 
cento) 
4.4.4. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei Federal 
n°14.133/2021; 
4.4.5. 	Somente  sera  aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes da execução do contrato: 

4.4.6. 	Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
4.4.7. 	Prejuizos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
4.4.8. 	As multas moratórias e compensatórias aplicadas a Contratada. 

4.4.9. 	No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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4.4.10. 	Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
4.4.11. 	A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 
toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual; 
4.4.12. 	No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
4.4.13. 	No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições; 
4.4.14. 	Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 
4.4.15. 	Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a Contratante; 
4.4.16. 	A garantia somente  sera  liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia  sera  utilizada para pagamentos dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela  ad  ministração; 
4.4.17. 	Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 
garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da 
contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
4.4.18. 	0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a Contratada; 
4.4.19. 	A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

4.4.20. 	Caso fortuito ou força maior; 
4.4.21. 	Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
4.4.22. 	Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

4.5. 	Quanto à Subcontratação: 

4.5.1. A subcontratação integral dos serviços de espirometria e eletrocardiograma não  sera  permitida, tendo 
em vista que se trata de serviços especializados de natureza técnica e assistencial, que exigem execução direta 
pela contratada, mediante profissionais habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de 
classe (médicos e/ou profissionais de saúde habilitados). 
4.5.2. Esses exames envolvem a coleta e análise de dados clínicos sensíveis, exigindo controle rigoroso de 
qualidade, confiabilidade dos resultados e rastreabilidade dos procedimentos, fatores que poderiam ser 
comprometidos caso houvesse a transferência de responsabilidade a terceiros. 
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4.5.3. Além disso, a subcontratação comprometeria a continuidade, a segurança e a padronização dos serviços 
prestados, dificultando a fiscalização pela Administração e a responsabilização direta da contratada em caso de 
eventuais falhas técnicas ou irregularidades. 

4.5.4. Portanto, por razões de responsabilidade técnica, sigilo das informações, qualidade assistencial e 
eficiência administrativa, é vedada a subcontratação total, admitindo-se apenas subcontratação parcial mediante 
autorização expressa da Secretaria de Saúde e sob responsabilidade técnica integral da contratada. 

	

5.1. 	0 valor estimado foi definido para o atendimento das despesas da futura contratação por meio de 
Pesquisa de mercado, realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São  Joao  do 
Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos parâmetros 
definidos no  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n°14.133/2021: 

	

5.2. 	Dessa maneira, foi realizada uma análise dos pregos praticados no mercado, a fim de estimar de maneira 
adequada o valor da pretensa contratação. Como método para obtenção do preço estimado, utilizou-se a média 
aritmética dos valores obtidos na pesquisa de pregos, junto ao sistema Fonte de Preços, com base em um 
conjunto de três valores válidos e compatíveis, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhados 
dos pregos unitários referenciais, das memórias de calculo e demais documento 

	

5.3. 	Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, 
Relatório do Fonte de Pregos e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

	

5.4. 	Aduzimos, ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas àfutura contratação, tais como tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar 
inclusos no prego dos serviços, inclusive eventuais despesas de deslocamento e instalação, conforme aplicável. 

	 41; ii 

	

6.1. 	A especificações técnicas e quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 
relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

	

6.2. 	Aduzimos ainda, que as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em 
função de eventuais demandas das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas 
junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa 
contratação, como também levantamento de contratações similares do exercício anterior. 
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7.1 	0 broo Gerenciador da Ata de Registro de Pregos a ser firmada mediante a realização deste Pregão 
Eletrônico, será a Secretaria Municipal de  Searle.  

817, 	Att 
8.1. 	0 objeto deste Termo de Referencia é considerado serviço comum, porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o prego ofertado, somente cabendo a adoção 
da modalidade PREGÃO, nos termos do  Art.  28, inciso Ida Lei Federal n°14.133/2021; 

8.2. 	A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia o 
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público  sera  mais satisfatoriamente 
atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

8.3. 	Diante do exposto, é oportuno informar que  sera  utilizado o Sistema de Registro de Pregos, nos moldes 
do  Art.  6°, inciso XLV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.1. 	Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de Preços, não 
é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o  Art.  17 da Lei Federal n° 11.462/2023. 

10.1. 	Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referencia. 

Rft SI)eat-LE FORlitgltijakt 

11.1. A forma e os critérios de seleção do fornecedor estarão devidamente estabelecidos no edital de licitação, 
contemplando as  exigencies  legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista, 
bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura se que somente 
empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão participar do 
certame, garantindo a contratação de fornecedor apto a prestar os serviços de realização de exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico com qualidade, segurança e eficiência. 

12. 	DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

12.1 Do Prazo e da Forma da Prestação dos Serviços; 

:<1.4  
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12.2. A execução dos serviços será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de execução dos 
serviços  sera  de 15 (quinze) dias (Reis, após recebimento da Ordem de Serviço pela contratada 
12.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de prorrogação 
de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente fundamentado e 
indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele inicialmente 
estabelecido; 
12.4. A solicitação de prorrogação de prazo  sera  analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à contratada da decisão proferida em até 48 
(quarenta e oito) após a data do pedido; 
12.5. Havendo indeferimento da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas em Lei. 
12.6. 0 não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados, ocasionará penalidades cabíveis; 
12.7. No ato da execução, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente, acompanhada das 
certidões de regularidade juridica e fiscal, constando obrigatoriamente a razão social, o CNPJ e o endereço 
compatível com aquele constante na nota de empenho; 
12.8. A (s) nota (s) fiscal (ais)  sera  (ao) rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões ou outras 
informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o 
recebimento definitivo condicionado a resolução da pendência; 
12.9. Todas as despesas com transporte, remessa e entrega serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; 
12.10. Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes serão feitas por correio eletrônico  (e-mail),  
telefone ou oficio. 

12.11.Do Horário e Local: 

12.11.1. Os serviços deverão ser prestados no hospital Municipal Joca Chaves — CNES 7597843; Unidade de  
Sande  da Família Lauro Pereira da Silva - CNES 786322, Rua Luis Domingos Gonzaga, s/n,  Sao  Sebastião; na 
Unidade de  Sande  da Família Três Bocas - CNES 6653782,  Tres  Bocas, s/n, Vila Horacio; na Unidade de  Sande  
da Família Osvaldo Cruz — CNES 2645475, Rua Fortunato Moreira, s/n, Povoado Vão do Marco; Unidade de  
Sande  da Família Projeto  Sao  Pedro - CNES 5452260,  sin,  Povoado Projeto  Sao  Pedro; e Centro Municipal de  
Sande  São João do Paraíso, Av. Maranhão, n° 100, Centro. 
12.11.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer nas dependências da unidade de saúde designada pela 
Secretaria Municipal de  Sande  de  Sao Joao  do Paraíso/MA, conforme programação estabelecida pela 
contratante; 
12.11.3. Caso os serviços executados não atendam as especificações técnicas, quantitativas ou qualitativas 
previstas neste Termo de Referência, a contratada  sera  notificada para realizar as correções ou repetições 
necessárias, sem ônus adicional para a Administração; 
12.11.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados por servidor designado 
pela Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, responsável por atestar a conformidade dos serviços 
prestados; 
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12.11.5. A realização dos exames deverá ocorrer em dias e horários acordados com a Secretaria Municipal de 
Saúde, observando-se o funcionamento continuo das unidades de saúde e as demandas especificas do serviço, 
inclusive em casos de plantões, feriados ou situações emergenciais devidamente justificadas; 
12.11.6. A contratada deverá manter comunicação constante com a equipe de fiscalização, informando 
previamente a programação das coletas e disponibilizando, sempre que aplicável, relatórios de 
acompanhamento, protocolos ou registros eletrônicos dos exames realizados. 

12.12. Do Recebimento dos Serviços Prestados: 

12.12.1.Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO de conclusão da 
execução dos exames contratados; 

	

12.12.1.1. 	Definitivamente, após prazo de observação ou análise dos resultados dos exames, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
ato convocatório ou no contrato. 

12.12.2.Testes e Verificação da Conformidade 

	

12.12.2.1. 	Serão realizados procedimentos de verificação e conferencia dos resultados dos exames, para 
assegurar que atendam as especificações técnicas minimas exigidas e aos parâmetros utilizados para fins de 
qualificação da proposta do CONTRATADO. 

12.12.3.Rejeigão do Serviço 

	

12.12.3.1. 	0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, caso os resultados dos exames não estejam 
em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência ou apresentem 
inconsistências. Nessa hipótese, o CONTRATADO obriga-se a refazer ou complementar os exames no prazo 
determinado pelo Fiscal do Contrato, sem qualquer  onus  para a Administração e sem prejuízo das sanções 
legalmente aplicáveis. 

12.12.4.Responsabilidade Pós-Recebimento 

	

12.12.4.1. 	0 recebimento provisório ou definitivo não exime o CONTRATADO da responsabilidade por 
eventuais falhas ou inconsistências nos resultados que não possam ser identificadas imediatamente, por estarem 
ocultas ou por se manifestarem posteriormente à análise da Administração. 

12.12.5. Procedimentos para Pagamento 

12.12.5.1. 	É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo dos resultados, 
enviar a solicitação de pagamento ao setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 
vinculam e demais documentos pertinentes. 
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12.12.6.Correcao de Inconsistências 

	

12.12.6.1. 	Caso seja constatada qualquer inconsistência ou desconformidade nos resultados dos exames 
em relação as especificações do objeto, o CONTRATADO deverá refazer ou corrigir os exames em até 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, garantindo que os resultados entregues estejam em 
conformidade com os padrões aceitáveis pela Administração. 

12.12.7. Garantia e Normas Técnicas 

	

12.12.7.1. 	Os serviços prestados deverão observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, 
protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes da ANVISA e demais órgãos reguladores, garantindo a 
confiabilidade e a qualidade dos resultados emitidos. 

.100AWFLVA 

13.1. Os serviços prestados pelo CONTRATADO deverão apresentar garantia quanto a qualidade, 
confiabilidade e precisão dos resultados dos exames realizados, obedecendo as normas técnicas aplicáveis, 
protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes da AN VISA e demais órgãos reguladores competentes. 

13.2. 0 CONTRATADO  sera  responsável por corrigir ou refazer quaisquer exames cujos resultados 
apresentem inconsistências, erros ou falhas técnicas, sem  onus  adicional para a Administração, assegurando a 
plena conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

14.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será  (ão)  convocada (s) para assinara 
Ata de Registro de Pregos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

14.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata 
de Registro de Pregos e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial 
ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais; 

14.3. É facultado a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) não 
comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
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14.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São João 
do Paraíso/MA; 

14.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias (dais contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

14.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 
junto a administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 
conseguinte, sendo passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades 
legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, a ampla defesa e demais 
matérias e princípios constitucionais que regem o processo em Ambito administrativo ou judicial; 

14.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 

15.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados da 
data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12° do Decreto 
Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

15.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Pregos o órgão ou entidade indicado no item 7, não poderá 
participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 
da Lei Federal n°14133/2021; 

15.3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da 
própria ata (previsto no subitem 15.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo Ill 
da Lei Federal n°14.133/2021; 

15.4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) 
exercício financeiro; 

15.5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 
Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  sac,  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 10 de 19 



Página lIde 19 

ESTADO ii0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECPPTARL% MUNICIPAL  OF  SAÚDE 

;0;{C. jiti *23  
PARMSC 	r 

15.6. Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos 
com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes 
diretrizes: 

15.7. A autoridade competente do orgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

15.8. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados á contratação e a vantagem em sua manutenção; 

15.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem  Onus,  quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, nos termos do interesse público. 

15.10. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  
Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em 
Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem  Onus  para qualquer 
das partes; 

15.11. 0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

1.41. 	CRITÉRIOS  i,tiat
: 	

0.: 

16.1. A nota fiscal/fatura deverá ser protocolada na sede da Prefeitura até o 5° (quinto) dia  (Ail  do mês 
subsequente a execução e ao recebimento definitivo dos serviços, por meio de oficio encaminhado à Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA, devendo conter todas as informações necessárias para sua quitação e 
estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

162. 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

16.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos a contratada enquanto pendentes de liquidação obrigações 
em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, não cabendo qualquer atualização ou 
compensação por atraso decorrente de responsabilidade da contratada; 

16.4. A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 
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16.5. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria a Lei Federa! n°14.133/2021; 

16.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

16.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais; 
16.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situagão/CRF; 
16.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
16.6.4. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
ou orgão fazenclario competente do Estado de domicilio ou sede da licitante. 

16.6.5. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada. 

16.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, de sua (mica e total responsabilidade; 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo EM -= Encargos Moratorios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser paga = Indice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado: 

I =  TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 	 TX  = Percentual da taxa anual = 6%  

LOT 

17.1. Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e em seus anexos; 

17.2. Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA as dependências das unidades de 
saúde municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias à execução dos exames; 
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17.3. Disponibilizar a CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis as unidades de 
saúde e as condições de execução dos serviços laboratoriais; 

17.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e 
administrativos, registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as 
inconformidades ou falhas que demandem correção por parte da CONTRATADA; 

17.5. Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as especificações 
constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

17.6. Comunicará CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas nos 
serviços prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem  Onus  adicional para a Administração; 

17.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 

17.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente atestados, 
observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referencia; 

17.9. Notificar previamente a CONTRATADA quanto à aplicacão de eventuais penalidades, garantindo o direito 
ao contraditório e a ampla defesa; 

17.10. Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
apresentarem incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

17.11. Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a 
realização das coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 

17.12. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo  corn  as exigências deste Termo de 
Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

17.13. A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que relacionados a execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em 
decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

#.». 	
" 

18.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na proposta 
apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços, devendo 
garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos e locais definidos 
neste Termo de Referência, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de execução; 

18.2.  Utilizer,  na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais devidamente 
certificados, GOIT validade vigente e em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitéria — AN VISA e demais órgãos competentes; 
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18.3. Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, registro 
e controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

18.4. Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados laboratoriais, 
garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das informações dos 
pacientes; 

18.5. Prestar a CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes a 
execução dos serviços contratados e a metodologia aplicada nos exames; 

18.6. Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, sem  Onus  adicional para a Administração; 

18.7. Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa comprometer 
o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

18.8. Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 
estatísticas de atendimento referentes à execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 

18.9. Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 
contratados, inclusive por eventuais falhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos de 
força maior devidamente comprovados e comunicados à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas do ocorrido; 

18.10. Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados em 
desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma execução ou 
uso inadequado de insumos e equipamentos; 

18.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que 
possa impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente justificado; 

18.12. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, especialmente quanto à regularidade técnica, sanitária e fiscal; 

18.13. Prestar à Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

• 	 Lii 

19.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do valor estimado da contratação. 
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20.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as clausulas avençadas, como 
também conforme as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

	

20.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 
apostilamento; 

	

20.3. 	As comunicações entre o  &Tao  ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

	

20.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

	

20.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sangrias aplicáveis, dentre outros; 

	

20.6. 	0 Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilibrio, ao pagamento, a eventual aplicação de sanções e a extinção dos contratos, entre outros, conforme 
dispões o  Art.  9° do Decreto Municipal n° 097/2023; 

	

20.7. 	0 Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for ocaso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução 
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
resultado pretendido pela administração, podendo contar com o auxilio da fiscalização administrativa, conforme 
o Decreto Municipal n° 097/2023; 

	

20.8. 	0 Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto as 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere 
a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme 
dispõe no Decreto Municipal n°  097/2023; 

	

20.9. 	0 Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas 
de um  &gap  ou uma entidade, conforme o Decreto Municipal n°097/2023; 
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20.10. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

20.11. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

20.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade; 

20.13. 	Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

20.13.1. Acompanhamento dos serviços realizados . e das autorizações emitidas pelo orgão, bem como dos 
relatórios a serem disponibilizados pela contratada por meio informatizado 
20.13.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 
fiscal e encaminhamento ao financeiro; 
20.13.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a, execução dos serviços anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
20.13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  art.  120 da Lei n° 14.133/2021. 

20.14. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais; 

20.15. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor 
do Contrato. 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Dar causa a inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
EN&  celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.govisr 



EL.(S) 
N° 

iC 
FykRA1S,Q 

Pagina 17 de 19 

PIVISJP 

EST ADO  DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,  

21.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999 e na Lei Estadual 
n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia 
ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do art.5° da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil: 

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de empenho no 
prazo previsto; 
b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 
o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alinea "b", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 
h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco anos). 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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Em 	/ 	/2025.  

ea  riz Chaves Mac'làl 
a 

Coordenadora da Atenção básica 
Podaria n°. 078/2025 

0 	(  
- 

Maria Lucia de Franca Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 

Aprovação/Autoridade Superior:  

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERENCIA, e, autorizo a imediata abertura do processo 
administrativo na forma regulamentar.  

Marisa  Elanne Damasceno de Franga 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da 
proporcionalidade e da razoabilidade; 

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e comunicadas 
antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser 
isenta total ou parcialmente da multa. 
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ANEXO I - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT.  VALOR 

UNIT.  VALOR TOTAL 

1 Exame de Espirometria - Prova de  Fun*  
Pulmonar SERVIÇOS 850 R$ 257,33 R$ 218.730,50 

2 Exame de Eletrocardiograma Clinico SERVIÇOS 1.200 R$ 140,44 R$ 168.528,00 
VALOR TOTAL R$ 387.258,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

, 

t3MS,IP 

Memorando n° 016/2025 
Ao 
Ilmo. Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos 
necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos  
medicos,  para tender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA. 

Processo Administrativo N° 2025.09.12.0014 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa de Mercado Definitiva, do processo administrativo em 
epigrafe, objetivando determinar de forma definitiva o orçamento estimativo da futura contratação, que 
servirá como base à análise da aceitabilidade das propostas na fase externa do processo licitatório, 
podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio órgão, Fonte 
de Preços e suas demais fontes dispostos no  Art.  23 da Lei Federal 14.133/2021. 

Diante do exposto, informo ainda, que se procedeu a Dispensa da Divulgação do Aviso de Intenção 
de Registro de Pregos, visto a falta de conveniência da participação das demais Secretarias, portanto segue 
as especificações e quantitativos exatos, visando a Pesquisa Definitiva de Mercado, segue planilha anexa. 

São João do Paraíso, 26 de setembro de 2025. 

42-eCkill
e 
 Lii ,̂t'AVD  
atriz Chaves Maci 

Coordenadora da Atenção básica 
Portaria n°. 078/2025 

Acyc,  
Maria Lucia de Franca Ferreira 

Direção do Hospital Municipal 
Portaria n°. 050/2025 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comercio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov,lar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ANEXO I 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

anitCt 
PARAMC 

 

ENRLotiisiM 

P 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

01 Exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar Serviço 850 

02 Exame de Eletrocardiograma Clinico Serviço 1.200 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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ator Total da Cotação: R$ 387.258.50 

   

=DETALHAMENTO DOS ITENS 

 

1/5 

COTAÇÃO DEFINITIVA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
Pesquisa iniciada no dia 29/09/2025 16:19 

IP: 191.242.199.238 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Parafscem 
CNPJ: 01.597.629/0001-23  
Responsável:  %/tar Albuquerque  

Matrícula:  10/2024  

Método matemático aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos 
Prego calculado  corn  base na média aritmética dos preços obtidos para aquele determinado item. 
Conforme Instrução Normativa AI' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo .30: pesquisa de preços  sera  materializada em documento 
que conterá: INC I: Método matem ático aplicado para a definição do valor estimado." 

Item 
	

Preços 	Valor Estimado Quantidade 	Unidade 	 Total 
1) EXAMES DE ESPIROMFTRIA 

	
R$ 257,33 	 850.00 	 SE 	 RS 218.730,50 

2) ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO 
	

3 	 R$ 140,44 	 1200.00 	 SK 	 R$ 168.528,00 

Total: R$ 387,258.50 

	

Item I 	 Preços 	Valor  Unit. 	Quantidade 	 Total 
EXAMES DE FSPIROMETRIA 	 3 	 R$ 257,33 	 350.00 / SE 	 R$ 218.730,50 

OrgãoiEmpresaiSite: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Razão Social do Fornecedor 	 CNPJ 

1 	LEME E QUEZADA PRESTADORA DE SERVICOS  MEDICOS  LTDA 	 15 430 604/0003-07 

Fonte 	 Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 

PNCP 	 00E683195900018710000392024131 	 10.00 	771 /2024 - 00.00:00 	R$ 220,00 

Orga0/EllipreSa/Site: AME SAUDE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DOS MUNICIPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO 

Razão Social do Fornecedor 	 CNPJ 

	

2 	CERRA'- CENTRO DE REFERENCIA EM PEDIATRIA ALERGIA E IMUNIZACAO LTDA 	 09 336.042/0001-72 

Fonte 	 Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 

PNCP 	 000108762400001081000004202517 	 30.00 	13/03/2025 - 00.00:00 	R$ 350,00 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO  OE  CRISTAIS PAULISTA 

Razão Social do Fornecedor 	 CNPJ 

	

3 	MARAO CLINICA MEDICA LTDA 	 04.426.248/0001-70 

Fonte 	 Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 
PNCP 	 _000453079800001081000009202414 	 15.00 	14/10/2024 - 00:00:00 	R$ 202,00 

Média Arittnetica dos preços obtidos: RS 257,33 

	

Item 2 	 Preços 	Valor  Unit. 	Quantidade 	 Total 
ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO 	 3 	 R$ 140,44 	 1200.00 /  SK 	 R$ 168 528,00 

órgão/Empresa/site: MUNicIPIO DE JATOBA 

Razão Social do Fornecedor 	 CNPJ 

	

1 	INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR 	 51.311.699/0001-41 

Fonte 	 Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 

PNCP 	 000016166780001661000013202512 	 720.00 	09/04/2025 - 00:00;00 	R$ 135,31 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE NOVA ROMA DO SUL 

Razão Social do Fornecedor 
	

CNN  
2 	mEDICOR PRESTACAO DE SERVICOS  MEDICOS  SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

	
04.308.496/0001-16 

Fonte 
	

Identificação 	Quant. 	 Data 	Preço 

PNCP 	 _0000911102 000159100010220241 	 1a) 	02/02/2024 - 00:00:00 	RS 165,00 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO  or  CENTRO Novo DO MARANHAO 

Sazão Social do Fornecedor 
	

CNPJ 

3 	T F  BECKMAN  LTDA 
	

37.283.811/0001-S7 

rente 
	 Identificacao 	 QUalat. 	 Data 	 Preço 

PNCP 	 _000001612323000107100003320247 	 700.00 	11/11/2024 - 00:00:00 	R$ 121,00 

Média Aritmética dos preços obtidos: ItS 140,44 



RS 220,00 

SIM 

arrmilo DEFINITIVA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
Pesquisa iniciada no dia 29/09/2025 16:19 

IP: 191.242.199.238 

Prefeitura Municipal de SãoJoqo do Paraíso/MA  
CNN:  01.597.620/0001-n 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matrícula: 10/2024 

Item 1: EXAMES DE ESPIROMETRIA 

Quantidade: 	850.0000 SE 

Descrição: 	EXAMES DE ESPIROMETRIA 

Justificativas: 	- 

Preço ( PNCP )( 1 1  

Organ  

MUNICIPIO DE SALTINHO 

Objeto 

PRESTAÇÃO DE PREÇOS PRESTACÃO DE EXAMES DE IMAGEM 

Descrição 

PRESTAÇÃO DE PREÇOS PRESTACÃO DE EXAMES DE IMAGEM / ESPIROMETRIA (PROVA VENTILATORTA COMPLETA) 

Dados 
Data de homologação: 27/11/2024 - 00.00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 
Identificação: 	00000006683195900018710000392024131 

Quantidade: 10.00 	 Unidade: Unidade 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 
Fabricante: 	PNCP Nao disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 

Fornecedor 

Razão Social: 	LEME E QUEZADA PRESTADORA DE SERVICOS  MEDICOS  LTDA 

CNPJ: 	15.430 604/0003-07 	 Porte: DEMAIS 

UF: 	SP 

Prego ( PNCP )[ 2 ] 

Orgao 

AME SAUDE- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DOS MUNICIPIOS DO ALTO SERTAO PARAIBANO 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  DE PEDIATRIA E ALEGORLOGIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO AME SAUDE 

Descrição 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  DE PEDIATRIA E ALEGORLOGIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO AME SAUDE / PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR 

C/PROVA BRONCODILATADORA OU ESPIROMETRIA C/FENO 

Data de homologação: 13/03/2025-00:00:00 	Modalidade: 	Outras Modalidades 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 

Identificação: 	00000000108762400001081000004202517 

Quantidade: 30.00 	 Unidade: EXAME 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 

SRP: NÃO 

Lote/Item: 	17  

UP.  PB 

    

Razão Social: 	CERPAI - CENTRO DE REFERENCIA EM PEDIATRIA ALERGIA E IMUNIZACAO LTDA 

CNPJ: 	09.336.042/0001-72 	 Porte: ME 

PB 

Preço ( PNCP )1 3 ] 

Órgão 
MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS DE BATXA, MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE COM FORNECIMENTO DE LAUDOS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS 

Descrição 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR EXAMES mroicos DE BAIXA, MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE COM FORNECIMENTO DE LAUDOS,  CON  FORME EDITAL E SEUS ANEXOS / Espirometria 

2/5 

SRP: 

Lote/Item: 	131 

UF: SF'  

R$ 350,00 

R$ 202,00 



COTAÇÃO DEFINITIVA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

Pesquisa iniciada no dia 29/09/2025 16:19 
IP: 191.242.199.238 

SRP: 

Lote/Item: 	14 

xA
o 

SIM 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
CNPJ: 01.597429/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 
Matricula: 10/2024 

Data de homologação: 14/10/2024 - 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 

Identificação: 	00000000453079800001081000009202414 

Quantidade: 15.00 	 Unidade: UND 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: 118 0,00 

Fabricante: 	PNCP  NAG  disponibiliza essa informação. 

Marca: 
	

Modelo: 

rnecedor 

UF: SP 

R$ 135,31 

Razão Social: 	MARAO CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 	04.426.248/0001-70 	Porte: ME 

UF: 	SP 

Item 2: ELETROCARDIOGRAMA CLINICO 

Quantidade: 	1200.0000 SVG 

Descrição: 	ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO 

Justificativas:  

Prep  ( PNCP )[ 1 ] 

Órgão 

MUNICIPIO DE JATOBA 

Objeto 

Portal de Compras Públicas) - Contratação de entidades juridicas para possível e futura formalização de valores referentes a realização de serviços 

especializados no âmbito da saúde, incluindo profissionais  medicos  em diversas  areas,  com atuação na estrutura de atendimento municipal da 

administração pública de Jatobá - MA. 0 escopo abrange planejamento, organização, execução, operacionalização e demais atividades correlatas ao 

interesse do órgão gestor. 

Descrição 

[Portal de Compras Públicas) - Contratação de entidades jundicas para possível e futura formalização de valores referentes 6 realização de serviços 

especializados no âmbito da saúde, incluindo profissionais médicos em diversas áreas,  coin  atuação na estru / ELETROCARDIOGRAMA - Realização de 

exames 

Data de homologação: 09/04/2025 - 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 	 SRP: NAU Data 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 	 Lote/Item: 	12 

Identificação: 	0000000001 6166780001661000013202512 

Quantidade: 720.00 
	

Unidade: Unidade 
	

UF: MA 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação 

Marca: 	 Modelo: 

Fornecedor 

Razão Social: 	INSTITUTO  VU  ALZIRA-INSTITUTO VOAR 

CNPJ: 	51 311 699/0001-41 	 Porte: DEMAIS 

UF: 	MA 

Preço ( PNCP)12 ] 

Orgão 

UNICIPIO DE NOVA ROMA DO SUL 

Objeto 

VALOR REFERENTE A SERVICOS DE EMISSA0 DE LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMAS REALIZADOS NA UBS 

Descrição 

VALOR REFERENTE A SERVICOS DE EMISSAO DE LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMAS REALIZADOS NA UBS /  EXAM  ES DE  ECG  

R$ 165,00 

Data de homologacao: 02/02/2024 - 00:00:00 	Modalidade: 	Dispensa de Licitação 	 SRP: NÃO 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 	 Lote/Item: 

Identificação: 	00000000091110296000159100010220241 

Quantidade: 1.00 	 unidade: UNIDADE 	 UF: RS 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 
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UNTE DE 

E 

R$ 121,00  

COTAÇÃO DEFINITIVA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
Pesquisa iniciada no dia 29/09/20251619  

IF:  191.242.199.238 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Parafso/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 
Matricula: 10/2024 

Fornecedor 

Razão Social: 	MEDICOR PRESTACAO DE SERVICOS  MEDICOS  SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
CNPJ: 	04.308.496/0001-16 	Porte: ME 

RS  

Prey)  PNCP ll 3  

(»Or)  

MUNICIPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHAO 

Objeto 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados, serviços auxiliares 

de radiologia e exames de diagnósticos per imagem, tipo, Endoscopia, Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, Densitometria Óssea, 

Ecocardiograma, Eletroencefalograma, Teste Ergométrico, Colposcopia, Colonoscoma,  CAF,  Mamogratia Unilateral, Ultrassonografia em geral, Raio-X 
Digital em geral, para atendimento de rotinas diárias 

Descrição 

Registro de Pregos para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços  medicos  especializados, serviços auxiliares 

de radiologia e exames de diagnósticos par imagem, tipo, Endoscopia, Ressonância Magnética, Tomografia / ELETROCARDIOGRAMA (  ECG)  

Data de homologação: 	1/11/2024- 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 	 SRP: SIM 
Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 	 Lote/Item: 	7 

Identificação: 	00000000001 612323000107100003320247 

Quantidade: 700.00 	 Unidade: UNIDADE 

Ajuste de frete:  Mao  se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 

Fornecedor 

Razão Social: 	T F  BECKMAN  LIDA 

CNPJ: 	37.283.811/0001-57 	Porte: EPP 

UF: 	MA 

Observações Gerais da Cotação 
Sem Observações 

Laudo da Cotação 
Importante - 0 Fonte de pregos é uma solução tecnológica que retina diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e  sites  de 

domínio amplo. 0 sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e 

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas  Agars,  seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor 

responsável pelo uso e seleção dos pregos. 

UF: MA 
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COTAÇÃO DEFINITIVA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
Pesquisa iniciada no dia 29/09/2025 16:19 

IP: 191.242.199.233 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 
Matricula: 10/2024 

INFORMAÇOES DOS TORNECEDORES 
CERPAI - CENTRO DE REFERENCIA EM PEDIATRIA ALERGIA E IMUNUACAO LTDA 

CNPJ: 	 09.336.042/0001-72  

1:ourjr)  

EMAIL: 
	

Não Informado 

TELEFONE: 
	

(83)3531-9205 

ENDEREÇO: 
	

Não Informado 

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR 
CNPJ: 
	

51.311.699/0001-41 

EMAIL: 
	

institutoyoarvoalzira@gmail.com  

TELEFONE: 
	

(99) 8431-4224 

ENDEREÇO: 
	

Não Informado 

LEME E QUEZADA PRESTADORA DE SERVICOS  MEDICOS  LTDA 
CNPJ: 	 15.430.604/0003-07  

EMAIL: 	 soares@soaresnet.com  

TELEFONE: 
	

(15) 3331-7000 

ENDEREÇO: 
	

Não Informado 

MARAO CLINICA MEDICA LTDA 
CNPJ: 	 04.426.248/9001-70  

EMAIL: 	 ultrarnedbts@yahoo.com.br  

TELEFONE: 
	

(16) 3664-2281 / (16) 3664-4188 

ENDEREÇO: 
	

Não Informado 

MEDICOR PRESTACAO DE SERVICOS  MEDICOS  SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
CNPJ:  

EMAIL:  
TELEFONE: 
ENDEREÇO:  

IF BECKMAN LTDA 
CNPJ: 
EMAIL:  
TELEFONE: 
ENDEREÇO:  

04.308.496/0001-16 

comercialtelegaucha@gmail.com  

(51) 3439-3131 

Não Informado 

37.283.811/0001-57 

berkrnantiago02@gmail.com  

(98) 9220-2429 

Não Informado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

  

PROCESSO: 2025.09.12.0014 

Objeto: Registro de Pregos para a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os 
procedimentos necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e 
acompanhamento conforme protocolos médicos, para tender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação n° 016/2025 da Secretaria Municipal de 
Saúde, e, considerando as atribuições impostas ao setor, informarmos que a Pesquisa de Mercado 
procedeu-se de forma mais aprofundada e definitiva, em conformidade com as orientações do 
Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos parâmetros definidos no  Art.  23 e parágrafos da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, através de uma análise dos preços 
praticados no mercado a fim de determinar o orçamento estimativo da futura contratação. 

Diante do exposto, para a realização da Pesquisa de Mercado, foram utilizados os 
parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, dentre os quais podemos destacar: 

a) 	Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no  period°  de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através do Fonte 
de Preços; 

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o preço médio e também o menor 
prego estimado mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e 
as orientações dos Tribunais de Contas. 

Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do prego estimado utilizou-se a média 
dos valores obtidos na pesquisa de pregos, junto ao Fonte de Pregos sobre um conjunto de três, 
oriundos dos parâmetros acima citados. 

Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e 
sete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme Relatório de 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAlSO 	 "sZtio  pc,  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 	 ½IY PARAI 

Pesquisa de Mercado, Relatório de Cotação do Fonte de Preços e Mapa de Apuração, anexados a 
este Termo de Referência. 

São João do Paraíso, 29 de setembro de 2025. 

—7 

t/ Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n° 024/2025-GP  

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiS0 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Objeto: Registro de Pregos para a contratação de empresa especializada Para a Prestação de serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários para a 
execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos médicos, para tender as demandas da Secretaria Municipal de  Sande  de São  Joao  do Paraíso/MA. 

FORTE DE  PREÇO  I  FONTE  DE  PREÇO  II FONTEDE PREÇO0 I 

ITEM DESCRIDA0 ORD). DE  MEDIDA  QUART. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR  UNO.  VALOR TOTAL VALOR IMEDIO VALOR GLOBAL 

Boma cle Esp immebia -Nova de Fun82.8 Pulnonar  SERVIÇOS  
_ 
	850 R5 220,00 	

_ 
RE 107.000,00 RN 350,00 RS 297.500,00 FIT 2.02,00 FIB 171.700,00 R$ 257,33 47 210.730,50 

2 E88 AP do Eletrocardiograrna Plinio SEROÇOS 1200 R3 135,31 R$ 182 372,00 RR 105,00 RR 190.000.00 R$ 121.00 RE 145 200,00 RE 140,44 RE 180.528,00 

VALOR GLOBAL Iii 387.258,50 

VALOR GLOBAL: R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e cinquneta e oito reais e cinquenta centavos) 

São  Joao  do Paraiso/MA, 29 de setembro de 2025. 
Atenciosamente, 

Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n° 024/2025-GP  
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Processo Administrativo n°2025.09.12.0014 
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F-wcw 
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RijaRC 7̂:  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos 
necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos 
médicos, para tender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

DESPACHO 

Setor de Contabilidade, 

Encaminhamos o processo em epigrafe, para indicação do Elemento de Despesa que embasará 
o presente Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os 
procedimentos necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme 
protocolos médicos, para tender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

São João do Paraíso, 01 de outubro de 2025 

' 	 • •  -ex,  
Mansa Eranne wimai-Ceno de França) - 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura  Municipal de Sao  João  do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comercio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

P.G;o:A0iCt, 
Y PARAÍV: 

, 
INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

     

     

     

P741t3jP 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FL('S 
N`,2_ _ 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPERIOMETRIA E 

ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS OS 

PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 

CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E 

ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS 

MÉDICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO! MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, 

informamos que nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a 

presente contratação visa apenas o Registro de Pregos. 

Remetam-se os autos A Secretaria Requisitante. 

São João do Paraíso - MA, 01 de outubro de 2025 

MARCOS RIBEIRO COELHO 

CONTADOR GERAL 

Portaria n 2. 147/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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MINUTA DO EDITAL 

br 
	„ 

Requisitos básicos: 
	

Requisitos específicos 

Conforme Termo de Referência 
	

Não se aplica 

Adjudicação Por Item a(s) licitante(s) vencedora(s) 

O Edttal 	aps Anexos est5o  
plataforma vvvvvvilotanetcom,,br4 
Comercio, .1:47°'15ge:te6tro,  SÃO16i.°P 12 :' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
?Mutts, 

!WSJ P 

Processo Administrativo 

2025.09.12.0014- 

PMSJP  

SRP? 

ID Sim ENão  

Exclusiva ME/EPP? 

Sim  ID  Não  

Reserva de quota 

ME/EPP? 

111Sim IZ Não 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA 
CLÍNICO, 	INCLUINDO 	TODOS 	OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 

EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS 
TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME 
PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Valor total estimado 
R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, 

duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos) 

Modo de disputa: 

ABERTO 

Legislação Aplicada: 

Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, Decreto n° 11.462/23. 

Vistoria? 
	 Amostra/Demonstração? 

Obrigatária 
	O Sim ll Não 

Facultativa li Não se 

aplica 

r, Pedidos de esclarecimentos e impugnações 

Até 	/ 	/ 	para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 

problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRISJP 

FL(S) 
N" 3 
RLIBRCAi4 

Sumário 

1.  DO OBJETO 	  3 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 	  3 

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	  3 

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	  

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	  7 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	 8 

7. DA  EASE  DE JULGAMENTO 	  11 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 	  15 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	  17 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 	  18 

11. DOS RECURSOS 	  19 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	  19 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	  19 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	  21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

MINUTA DO EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 	/2025 

(Processo Administrativo n° 2025.09.12.0014-PMSJP) 

DoSit,! 
PARMSC 

PMSJP 

FL(S) 
NeA0 
R',2-ëR;CA,:a4. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto ri° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, Decreto ng 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de realização de exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários para a execução correta, 

emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos médicos, para atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

	

1.1. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo 

facultada ao licitante a participação em tantos itens quantos forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
	

- 	 - 

	

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA:PARTKIPAÇA0  NA.ciiitAswr 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mante-los atualizados junto aos  erg-Jos  responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no monkt  .cAtik  
da habilitação. 

	

3.5. 	A participação é aberta a todos os interessados que atendam integralmente as condições 

deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

	

3.5.1. 	Sera  assegurado o tratamento favorecido previsto nos  arts.  42 a 49 da Lei 
Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno 

porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

	

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  92  do Decreto n° 8.538/2015 para promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

	

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 

João do Paraíso/MA; 

	

3.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.8.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

	

3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

	

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 5 divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito  ern  julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
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3.8.9. 

3.8.10. 

condição; 

3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  99  da Lei n°  

14.133, de 2021. 

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

1 	da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. " DA APRESENTAÇÃO DAPAOPO$TAJOOSOOCHMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, 

que: 
4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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m  direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noras 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12 e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 
4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

	

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32  
do  art.  42, da Lei n.2  14.133, de 2021.  

4.6.1. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006 mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adothdted CA4{()  

critério de julgamento por menor prego; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo 

e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  Onus  decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA - . 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

5.1.2. 	Marca e Modelo; 

5.1.3. 	Fabricante; 

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 

5.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.6. 	0 licitante N-A0 poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

5.3. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norficitHse(5fli;CrilLt"  - 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 
5.7. 	O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição- ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS Ott0P6STAS:E FIQIIMULA(40  DE LANCES  - 
6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 
6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.11.6. 	Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", a etapa de lances da sessão 

pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.11. 	Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 

licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 

convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão com o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante n5o apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de  

2006 regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.19.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à classificação; 

	

6.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.19.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

6.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.19.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
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6.19.2.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187 de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 

	

6.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 

	

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

	

6.20.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

	

6.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

6.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE 	' 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei ng 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN ng 3/2018,  art.  29, §19. 

	

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 
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7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

	

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

	

7.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES ng 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.6. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.6.2. 	não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.6.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

	

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

7.7. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

7.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou  ern  caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

	

7.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

7.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

7.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8 EXIGENCIAS DE HABILITACA 

	

8.1. 	Habilitação jurídica 

	

8.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.1.2. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

	

8.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

	

8.1.5. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.g 77, de 18 de março de 2020. 

	

8.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

8.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei ng 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

	

8.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

8.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

8.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

8.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 12  de 

maio de 1943; 

	

8.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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8.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 
contratual; 

8.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.8. 	Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.9. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.2.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3. 	Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n2  14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.3.2. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.3.3. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE  

SG= 	ATIVO TOTAL 	 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  MAO  CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

8.3.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

8.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido mar-limo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 
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8.3.8. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n2 14.133, de 2021,  art.  65, §12). 
8.3.9. 	0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

	

8.4. 	Qualificação Técnica 

8.4.1. 	Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, referente ã 

realização de exames de espirometria e eletrocardiograma, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando aplicável. 

8.4.2. 	Para fins de comprovação do quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados, desde que os serviços tenham sido executados de forma 

concomitante. 

8.4.3 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.4.4 	0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias ã comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte à execução dos serviços, endereço atual da contratante, local onde os 

exames foram realizados, Notas Fiscais que comprovem a prestação dos serviços, dentre outros 

documentos pertinentes. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO,  

	

9.1. 	Os documentos previstos nos itens 8 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

	

9.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

9.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto ns 8.660, de 29 de laneiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.4. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

	

9.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

copia ou por meio digital. 

	

9.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

9.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

	

9.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

9.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

	

9.101. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  

49, §1°, e  art.  6°, §49). 

9.11. E.  de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n2 3/2018,  art.  79, caput). 

	

9.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  72, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

9.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

9.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° 
do  art.  36 e no § 12 do  art.  39 da  Instruct-10 Normativa SEGES n2 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 
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9.13.1. 	Os documentos relativos A regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

9.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa A regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §42): 

	

9.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

	

9.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  42  do Decreto n° 8.538/2015). 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado A habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou s6 conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS: 

10.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar a Ata 

de Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

10.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 

da Ata de Registro de Pregos e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação 

na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, correio eletrônico  (e-mail)  ou outro meio de 

registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) 

não comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da 
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
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10.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA; 

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação; 

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 

contratação junto a administração pública, será caracterizada como inadimplemento total das 

obrigações assumidas, por conseguinte, passivel de abertura de processo administrativo punitivo e 

aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 

contraditório, a ampla defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 

em âmbito administrativo ou judicial; 

10.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma (mica vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

11. DA FORMAÇÃO DO 	CADASTRO DE RESERVA» - 

11.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

11.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

	

11.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

11.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classifica0o, com vistas obtenc5o de  grew  melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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11.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

DOS-RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

	

12.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

	

12.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

	

12.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

12.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19  do  art.  17 da Lei n9  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. 0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias Citeis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

13, DAS INFRAÇÕES ADmiNisTRATIvA'Szj,sk*Orts_ 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n9  14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b. Dar causa e inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa a inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e. 	Não manter a proposta, salvo  ern  decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

CMG  celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g• 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j.Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I.Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013.  

13.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e 

na Lei Estadual n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão 

aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva 

entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, 

conforme preceitua o inciso LV do art.52  da Constituição da República Federativa do Brasil; 

13.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e 

nota de empenho no prazo previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o 

qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", 

limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer 

a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas  alit-leas  anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 

de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional 

obrigag5o inadimplida; 

f.Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 
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g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional h obrigação 
inadimplida; 

h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 

com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de 
até 3 (três) anos. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

C. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade e da razoabilidade; 

13.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EnitALt DO PEDIDO  
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n2 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta h impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior h data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
14 4 1 	A concessão de efeito suspensivo h impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de  exigencies  formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

15.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

15.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

	

15.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

15.11.3. 	ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços 

	

15.11.4. 	ANEXO IV Declaração Unificada. 

	

15.11.5. 	ANEXO V — Modelo de Proposta de Preços.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, de  

Marisa  Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria  If°  005/2025 
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ANEXO 

1.2. 	Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os 

procedimentos necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento 

conforme protocolos médicos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do 

Paraiso/MA. 

(1. 	
2.1 	A contratação tem por finalidade assegurar a realização dos exames de espirometria e 

eletrocardiograma clinico, indispensáveis ao diagnóstico precoce, acompanhamento e tratamento de 

doenças respiratórias e cardiovasculares, que representam significativa parcela das demandas atendidas pela 

rede municipal de saúde. A disponibilidade continua desses procedimentos é essencial para apoiar as equipes 

médicas na definição de condutas terapêuticas, reduzir riscos de complicações e promover maior 

resolutividade no atendimento aos usuários do SUS; 

2.2 	Considerando o aumento da procura por consultas nas  areas  de pneumologia e cardiologia, e diante 

da inexistência de capacidade instalada suficiente no âmbito municipal para suprir essa demanda, torna-se 

necessário contratar empresa especializada que disponha de estrutura técnica, profissionais habilitados e 

equipamentos adequados para a execução segura e eficiente dos exames; 

2.3. 	Dessa forma, a contratação se apresenta como medida imprescindível para garantir a integralidade 

da assistência em saúde, atenderás necessidades atuais e prevenir o agravamento de condições clinicas que 

impactam diretamente a qualidade de vida da população e os indicadores de saúde do Município. 

3.1. 	A solução escolhida foi a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a 

realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de 

Preços (SRP). Esta opção se apresenta como a mais adequada e vantajosa para atender 5 necessidade 

identificada, proporcionando benefícios técnicos, operacionais e econômicos, garantindo a execução 

eficiente dos exames, a agilidade na disponibilização dos laudos e a otimização dos recursos públicos, em 

conformidade com as demandas de saúde do Município de  Sao  João do Paraíso; 
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3.2. 	A solução escolhida visa garantir a realização continua e de qualidade dos exames de espirometria 

e eletrocardiograma clinico, assegurando que a população do Município de São João do Paraíso tenha acesso 

regular a procedimentos essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de doenças respiratórias e 

cardiovasculares; 

	

3.3. 	Além disso, as empresas especializadas geralmente oferecem equipamentos calibrados e 

profissionais capacitados, o que proporciona maior segurança quanto a precisão dos resultados e a 

confiabilidade dos laudos, contribuindo também para a otimização de recursos públicos e redução de riscos 

associados a execução dos exames; 

	

3.4. 	Dessa forma, a escolha pela contratação de empresa especializada para a realização dos exames de 

espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Preços, se mostra como a 

opção mais vantajosa e assertiva para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João 

do Paraíso/MÁ, melhorando a eficiência do atendimento clinico e garantindo resultados confiáveis, dentro 

de um marco regulatório e de qualidade bem estruturado. 

	

4.1. 	Para atender de forma adequada a demanda da rede municipal de saúde, a futura contratação 

deverá contemplar os seguintes requisitos minimos: 

4.1.1. Capacidade técnica — a empresa contratada deverá dispor de equipe de profissionais qualificados e 

devidamente habilitados para a realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, 

observando as normas técnicas e regulamentações aplicáveis. 

4.1.2. Equipamentos adequados — os exames deverão ser realizados com aparelhos modernos, calibrados 

e em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos de saúde competentes, garantindo 

precisão e confiabilidade nos resultados. 

4.1.3. Infraestrutura adequada — a contratada deverá garantir condições apropriadas de espaço físico, 

higiene e biossegurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a realização dos procedimentos. 

4.1.4. Entrega dos resultados — os laudos deverão ser disponibilizados em prazo hábil, em formato físico 

ou eletrônico, de forma a possibilitar agilidade na tomada de decisão médica e continuidade do cuidado aos 

pacientes. 

4.1.5. Acessibilidade e disponibilidade — os serviços deverão ser ofertados em quantidade suficiente para 

atender a demanda municipal, respeitando horários e fluxos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 

4.1.6. Garantia de confidencialidade — assegurar a proteção e sigilo das informações dos pacientes, em 

conformidade com a legislação vigente. 

Quanto A Sustentabilidade: 
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4.2.1. 	A presente contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando que os exames de 

espirometria e eletrocardiograma clinico utilizam equipamentos de alta durabilidade e geram apenas 

resíduos descartáveis de pequeno porte, os quais deverão ser destinados corretamente como resíduos de 

serviços de saúde, em conformidade com a legislação vigente. Ressalta-se, ainda, que a adoção de 

equipamentos eficientes contribui para a economia de energia e para a racionalização dos recursos, 

assegurando conformidade com os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental. 

	

4.3. 	Quanto à Exigência de Amostras: 

4.3.1. Considerando que o objeto em questão refere-se à prestação de serviços especializados de realização 

de exames laboratoriais e diagnósticos, não se faz necessária a exigência de apresentação de amostras por  

pa rte  dos licitantes. Tal medida justifica-se pelo fato de que a natureza do serviço não envolve fornecimento 

de bens materiais que demandem análise física prévia para aferição de qualidade ou compatibilidade. 

4.3.2. Nesse contexto, a habilitação técnica e operacional das empresas  sera  comprovada por meio da 

apresentação de registros, licenças, certificações e demais documentos pertinentes, os quais atestam a 

regularidade do laboratório, a qualificação de sua equipe técnica, a adequação de seus equipamentos e a 

conformidade dos procedimentos adotados com as normas vigentes. Dessa forma, assegura-se a plena 

observância aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

	

4.4. 	Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

	

4.4.1. 	A Contratante poderá exigir garantia de execução contratual no percentual de até 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo o licitante optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias ateis a partir da data da 

celebração do contrato, prorrogável por igual período a critério da Prefeitura. 

	

4.4.2. 	Sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação 

qr da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura poderá reter o pagamento até o limite do valor 

correspondente 5 garantia exigida, até que seja regularizada a situação; 

	

4.4.3. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% 

(um por cento); 

	

4.4.4. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da 

Lei Federal n2  14.133/2021; 

	

4.4.5. 	Somente  sera  aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou 

prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

eAftitiS,  
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4.4.6. 	Prejuizo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do' ha° adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

4.4.7. 	Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

4.4.8. 	As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

4.4.9. 	No caso de caução em dinheiro, o deposito deverá ser efetuado em conta especifica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura; 

4.4.10. 	Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

4.4.11. 	A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3  (tit)  meses após o término da vigência contratual; 

4.4.12. 	No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

4.4.13. 	No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições; 

4.4.14. 	Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação 

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder a 

respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

4.4.15. 	Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a Contratante; 

4.4.16. 	A garantia somente  sera  liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim  so  

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia  sera  utilizada para pagamentos dessas 

verbas trabalhistas diretamente pela administração; 

	

4.4.17. 	Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 

garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes 

da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 

de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

	

4.4.18. 	0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

	

4.4.19. 	A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

	

4.4.20. 	Caso fortuito ou força maior; 

	

4.4.21. 	Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

	

4.4.22. 	Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

"sizzAo. 
PARAÍSO 

43. 	Quanto à Subcontratação: 
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4.5.1. A subcontratação integral dos serviços de espirometria e eletrocardiograma não  sera  permitida, 

tendo em vista que se trata de serviços especializados de natureza técnica e assistencial, que exigem 

execução direta pela contratada, mediante profissionais habilitados e devidamente registrados nos 

respectivos conselhos de classe  (medicos  e/ou profissionais de saúde habilitados). 

4.5.2. Esses exames envolvem a coleta e análise de dados clínicos sensíveis, exigindo controle rigoroso de 

qualidade, confiabilidade dos resultados e rastreabilidade dos procedimentos, fatores que poderiam ser 

comprometidos caso houvesse a transferência de responsabilidade a terceiros. 

4.5.3. Além disso, a subcontratação comprometeria a continuidade, a segurança e a padronização dos 

serviços prestados, dificultando a fiscalização pela Administração e a responsabilização direta da contratada 

em caso de eventuais falhas técnicas ou irregularidades. 

4.5.4. Portanto, por razões de responsabilidade técnica, sigilo das informações, qualidade assistencial e 

eficiência administrativa, é vedada a subcontratação total, admitindo-se apenas subcontratação parcial 

mediante autorização expressa da Secretaria de Saúde e sob responsabilidade técnica integral da contratada. 

traotott 

	

5.1. 	0 valor estimado foi definido para o atendimento das despesas da futura contratação por meio de 

Pesquisa de mercado, realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São João do 

Paraíso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos 

parâmetros definidos no  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n2  14.133/2021; 

	

5.2. 	Dessa maneira, foi realizada uma análise dos preços praticados no mercado, a fim de estimar de 

maneira adequada o valor da pretensa contratação. Como método para obtenção do prego estimado, 

utilizou-se a média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, junto ao sistema Fonte de Pregos, 

com base em um conjunto de três valores válidos e compatíveis, oriundos dos parâmetros legais acima 

citados, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de calculo e demais documento 

	

5.3. 	Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, 

duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, 

Relatório do Fonte de Preços e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

	

5.4. 	Aduzimos, ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas 

as despesas relativas a futura contratação, tais como tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou 

necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrario. Todos os custos diretos e 

indiretos deverão estar inclusos no prego dos serviços, inclusive eventuais despesas de deslocamento e 

instalação, conforme aplicável. 

-1& 
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6.1. 	A especificações técnicas e quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 

relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

	

6.2. 	Aduzimos ainda, que as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em 

função de eventuais demandas das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas 

junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa 

contratação, como também levantamento de contratações similares do exercício anterior. 

7.1 	O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 

Eletrônico,  sera  a Secretaria Municipal de Saúde. 

LIJ's 

8.1. 	0 objeto deste Termo de Referência é considerado serviço comum, porque é definido mediante 

especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado, somente cabendo 

adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do  Art.  28, inciso I da Lei Federal n2  14.133/2021; 

8.2. 	A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia 

o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público  sera  mais 

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

8.3. 	Diante do exposto, é oportuno informar que  sera  utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos 

moldes do  Art.  62, inciso XLV da Lei Federal n2  14.133/2021. 

- 

CIF 	9.1. 	Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratagóes no sistema de Registro de Preços, 

não é necessário indicar a dotação orçamentaria, que somente  sera  exigida para a formalização do contrato 

ou outro instrumento hábil, conforme o  Art.  17 da Lei Federal n2  11.462/2023. 

10.1. 	Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 

ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

tort7  tit 

11.1. A forma e os critérios de seleção do fornecedor estarão devidamente estabelecidos no edital de 

licitação, contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal 
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e trabalhista, bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-

se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 

participar do certame, garantindo a contratação de fornecedor apto a prestar os serviços de realização de 

exames de espirometria e eletrocardiograma clinico com qualidade, segurança e eficiência. 

w-F- 

12.1 Do Prazo e da Forma da Prestação dos Serviços: 

12.2. A execução dos serviços  sera  feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de execução dos 

serviços  sera  de 15 (quinze) dias úteis, após recebimento da Ordem de Serviço pela contratada 

12.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de 

prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente 

fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele 

inicialmente estabelecido; 

12.4. A solicitação de prorrogação de prazo  sera  analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e de 

acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à contratada da decisão 

proferida em até 48 (quarenta e oito) após a data do pedido; 

12.5. Havendo indeferimento da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 

CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas em Lei. 

12.6. 0 não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados, ocasionará penalidades 

cabíveis; 

12.7. No ato da execução, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente, acompanhada das 

certidões de regularidade jurídica e fiscal, constando obrigatoriamente a razão social, o CNPJ e o endereço 

compatível com aquele constante na nota de empenho; 

12.8. A (s) nota (s) fiscal (ais)  sera  (5o) rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o 

recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência; 

12.9. Todas as despesas com transporte, remessa e entrega serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

12.10. Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes serão feitas por correio eletrônico  (e-mail),  

telefone ou oficio. 

12.11.Do Horário e Local: 

12.11.1. Os serviços deverão ser prestados no hospital Municipal Joca Chaves — CNES 7597843; Unidade de 

Saúde da Família Lauro Pereira da Silva - CNES 786322, Rua Luis Domingos Gonzaga, s/n, São Sebastião; na 

Unidade de Saúde da Família Três Bocas - CNES 6653782, Três Bocas, s/n, Vila Horacio; na Unidade de Saúde 

da Família Osvaldo Cruz — CNES 2645475, Rua Fortunato Moreira, s/n, Povoado Vão do Marco; Unidade de 
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Saúde da Família Projeto São Pedro - CNES 5452260, s/n, Povoado Projeto São Pedro; e Centro Municipal de 

Saúde São João do Paraíso, Av. Maranhão, n° 100, Centro. 

12.11.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer nas dependências da unidade de saúde designada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA, conforme programação estabelecida pela 

contratante; 

12.11.3. Caso os serviços executados não atendam as especificações técnicas, quantitativas ou qualitativas 

previstas neste Termo de Referência, a contratada  sera  notificada para realizar as correções ou repetições 

necessárias, sem ônus adicional para a Administração; 

12.11.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados por servidor 

designado pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, responsável por atestar a conformidade dos 

serviços prestados; 

12.11.5. A realização dos exames deverá ocorrer em dias e horários acordados com a Secretaria Municipal 

de Saúde, observando-se o funcionamento continuo das unidades de saúde e as demandas especificas do 

serviço, inclusive  ern  casos de plantões, feriados ou situações emergenciais devidamente justificadas; 

12.11.6. A contratada deverá manter comunicação constante com a equipe de fiscalização, informando 

previamente a programação das coletas e disponibilizando, sempre que aplicável, relatórios de 

acompanhamento, protocolos ou registros eletrônicos dos exames realizados. 

12.12.Do Recebimento dos Serviços Prestados: 

12.12.1. 	Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO de 

conclusão da execução dos exames contratados; 

12.12.1.1. 	Definitivamente, após prazo de observação ou análise dos resultados dos exames, que não 

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos 

no ato convocatório ou no contrato. 

12.12.2. 	Testes e Verificação da Conformidade 

12.12.2.1. 	Serão realizados procedimentos de verificação e conferência dos resultados dos exames, 

para assegurar que atendam as especificações técnicas mínimas exigidas e aos parâmetros utilizados para 

fins de qualificação da proposta do CONTRATADO. 

12.12.3. 	Rejeição do Serviço 

12.12.3.1. 	0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, caso os resultados dos exames não 

estejam em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência ou apresentem 

inconsistências. Nessa hipótese, o CONTRATADO obriga-se a refazer ou complementar os exames no prazo 

determinado pelo Fiscal do Contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 

legalmente aplicáveis. 

12.12.4. 	Responsabilidade Pós-Recebimento 
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12.12.4.1. 	0 recebimento provisório ou definitivo não exime o CONTRATADO da responsabilidade por 

eventuais falhas ou inconsistências nos resultados que não possam ser identificadas imediatamente, por 

estarem ocultas ou por se manifestarem posteriormente à análise da Administração. 

12.12.5. 	Procedimentos para Pagamento 

12.12.5.1. 	E dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo dos resultados, 

enviar a solicitação de pagamento ao setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 

vinculam e demais documentos pertinentes. 

12.12.6. 	Correção de Inconsistências 

12.12.6.1. 	Caso seja constatada qualquer inconsistência ou desconformidade nos resultados dos 

exames em relação as especificações do objeto, o CONTRATADO deverá refazer ou corrigir os exames em até 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, garantindo que os resultados entregues 

estejam em conformidade com os padrões aceitáveis pela Administração. 

12.12.7. 	Garantia e Normas Técnicas 

12.12.7.1. 	Os serviços prestados deverão observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, 

protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes da ANVISA e demais órgãos reguladores, garantindo a 

confiabilidade e a qualidade dos resultados emitidos. 

iiitagtr • 

13.1. Os serviços prestados pelo CONTRATADO deverão apresentar garantia quanto a qualidade, 

confiabilidade e precisão dos resultados dos exames realizados, obedecendo as normas técnicas aplicáveis, 

protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes da ANVISA e demais órgãos reguladores competentes. 

13.2. 0 CONTRATADO  sera  responsável por corrigir ou refazer quaisquer exames cujos resultados 

apresentem inconsistências, erros ou falhas técnicas, sem ônus adicional para a Administração, assegurando 

a plena conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

ivi,±'7,tr:Vag'•ff•L,Vat ,••:•d'a.•••,/.•4 

14.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s)  sera  (5o) convocada (s) para assinar 

a Ata de Registro de Pregos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 
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14.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 

Ata de Registro de Preços e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 

oficial ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio de registro, não sendo 

consideradas comunicações verbais; 

14.3. E facultado a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MÁ, quando a (s) convocada (s) não 

comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da ata ou, 

ainda, recusar-se a assina-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

14.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 

São João do Paraíso/MÁ; 

14.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito contratação; 

14.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 

contratação junto à administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das obrigações 

assumidas, por conseguinte, sendo passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de 

penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, a ampla 

defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo em âmbito administrativo ou 

judicial; 

14.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando 

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela CONTRATANTE. 

15.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados da 

data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art  122 do Decreto 

Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

15.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Pregos o órgão ou entidade indicado no item 7, não 

poderá participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso 

VIII do  art.  82 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

15.3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde como prazo de vigência da 

16LPagina 32 de 62 

PARAÍSO 

Prefeitura  Municipal de SA() Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 

Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



It orVISJP  

Página 33 de 62 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAlSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 

61/0. 

própria ata (previsto no subitem 15.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do 

Titulo Ill da Lei Federal ng 14.133/2021; 

15.4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será 

a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro; 

15.5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei ng 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente 

da Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas; 

15.6. Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei ng 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 

as seguintes diretrizes: 

15.7. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

15.8. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

15.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 

levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, nos termos do interesse público. 

15.10. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  

Art.  107 da Lei ng 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão 

em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes; 

15.11. 0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 

16.1. A nota fiscal/fatura deverá ser protocolada na sede da Prefeitura até o 52  (quinto) dia útil do mês 

subsequente à execução e ao recebimento definitivo dos serviços, por meio de oficio encaminhado 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, devendo conter todas as informações necessárias para sua 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

16.2. 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

16.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendentes de liquidação 

obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, não cabendo qualquer 

atualização ou compensação por atraso decorrente de responsabilidade da contratada; 

16.4. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

16.5. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme o que dispõe sobre a matéria a Lei Federal n° 14.133/2021; 

16.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 

documentos: 

16.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais; 

16.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

16.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

16.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da 

Fazenda ou órgão fazenclario competente do Estado de domicilio ou sede da licitante. 

16.6.5. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada. 

16.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentações necessarias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 

documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo a CONTRATADA, qualquer 

acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =ixNx  VP,  sendo EM = Encargos Moratorios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado:  

I =  TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 

365 	 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

17.1. Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 

estabelecidas no Edital e em seus anexos; 

17.2. Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA as dependências das unidades de 

saúde municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias à execução dos exames; 

17.3. Disponibilizar a CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis as unidades de 

saúde e as condições de execução dos serviços laboratoriais; 

17.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e 

administrativos, registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as 

inconformidades ou falhas que demandem correção por parte da CONTRATADA; 

17.5. Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

17.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas 

nos serviços prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

17.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 

servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 

17.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente 

atestados, observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 

17.9. Notificar previamente a CONTRATADA quanto a aplicação de eventuais penalidades, garantindo o 

direito ao contraditório e à ampla defesa; 

17.10. Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

apresentarem incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

17.11_ Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a 
realização das coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 
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17.12. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executa dos em desacordo com as exigências deste Termo 
de Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

17.13. A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que relacionados a execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em 

decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

_ 

18.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

devendo garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos e locais 

definidos neste Termo de Referência, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de execução; 

18.2. Utilizar, na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais devidamente 

certificados, com validade vigente e em conformidade com as normas da Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária — ANVISA e demais órgãos competentes; 

18.3. Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, 

registro e controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

18.4. Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados 

laboratoriais, garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das 

informações dos pacientes; 

18.5. Prestar a CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes a 

execução dos serviços contratados e à metodologia aplicada nos exames; 

18.6. Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela fiscalização 

da CONTRATANTE, sem  Onus  adicional para a Administração; 

18.7. Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa 

comprometer o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

18.8. Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 

estatísticas de atendimento referentes a execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 

18.9. Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 

contratados, inclusive por eventuais falhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos 

de força maior devidamente comprovados e comunicados a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas do ocorrido; 

18.10. Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados 

em desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma 

execução ou uso inadequado de insumos e equipamentos; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  62/Página 36 de 62 

MO JOAO Orst  

PARAÍSO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 	ris3P 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ft  
N',_ 

18.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato 

que possa impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente 

justificado; 

18.12. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, especialmente quanto a regularidade técnica, sanitária e fiscal; 

18.13. Prestar h Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

19.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 

da elaboração do valor estimado da contratação. 
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20.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

como também conforme as normas da Lei ng 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial; 

	

20.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento; 

	

20.3. 	As comunicações entre o orgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

	

20.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

	

20.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

	

20.6. 	0 Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 

prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros, conforme dispões o  Art.  92  do Decreto Municipal ng 097/2023; 
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20.7. 	0 Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou 

da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, podendo contar com o auxilio da 

fiscalização administrativa, conforme o Decreto Municipal n2  097/2023; 

	

20.8. 	0 Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto 

as obrigações previdenciarias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que 

se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 

inadimplemento, conforme dispõe no Decreto Municipal ng 097/2023; 

	

20.9. 	0 Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme o Decreto Municipal n° 097/2023; 

20.10. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

20.11. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

20.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

20.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

20.13.1. Acompanhamento dos serviços realizados e das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos 

relatórios a serem disponibilizados pela contratada por meio informatizado 

20.13.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 

documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

20.13.3.  Sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a, execução dos serviços anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

20.13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o  art  120 da Lei ng 14.133/2021. 
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20.14. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

20.15. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo 

Gestor do Contrato. 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  14.133/2021 a empresa que: 

m. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

n. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

o. Dar causa à inexecução total do contrato; 

P. 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

q. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

r.Nlaid celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

s. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

t.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

u. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

v. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

w. Praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

x. Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013.  

21.2. Conforme os termos da Lei n2  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual n2  8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 

LV do art.52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

i. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de empenho no 

prazo previsto; 

j. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 

;:zal‘ocZCZ„ 
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Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

k. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) 

dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

I.Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

m. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

n. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 

o. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 

p. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio pelo prazo de até 05 (cinco 

anos). 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

f.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

g. As peculiaridades do caso concreto; 

h. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

i. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

j. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio 

da proporcionalidade e da razoabilidade; 

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 

critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 
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No_g 
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JP 
JeAoQo 

ii4pAisg 

Elaboração/Técnico Responsável: 

Em 	/ 	/2025. 

XXXXXXXXXXXX 

X)00(XXXXXXX  

Portaria  rig. XXX/XXX 

XXXXXXXX)000( 

XXXXXXXXXXX 

Portaria n2. XXX/XXX 

Aprovação/Autoridade Superior:  

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata abertura do 

processo administrativo na forma regulamentar. 

=00000000a 

XXXXXXXXXXX 

Portaria n2. XXX/XXX 
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ANEXO - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

PARA  ís  

MSJP 

FL(S) 
N' TC3 çj 
FR"TBQ:Gr`.141/4— 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA  
QUANT. 

VALOR 
UNIT.  

VALOR TOTAL 

1 
Exame de Espirometria - Prova de Função 

Pulmonar 
SERVIÇOS 850 R$ 257,33 R$ 218.730,50 

2 Exame de Eletrocardiograma Clinico SERVIÇOS 1.200 R$ 140,44 R$ 168.528,00 

VALOR TOTAL R$ 387.258,50 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n° 	 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2 	/ 	 
N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

rt 	OBJETO CONTRATUAL 

$ 	VALOR CONTRATUAL 
R$ 	( 	 

VIG#NCIAS CONTRATUAL 
"71 	INICIAL: _/____J  

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 . 	/ 

Logradouro....., Número....., Bairro....., Cidade....., Estado..... 

Nome Responsavel Contrante....., CPF rt2 	. 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 	. 	/ 	 

alb 	Logradouro 	Número...., Bairro .. . Cidade... . Estado...... 

Nome Responsavel Contratado....., CPF n2 	. 	. 	- 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato..... 
o 

PREAMBULO 
Aos 	de 	de 	, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante 	 inscrita no CNPJ n2 	. 	/ 	-_,em observância as disposições da Lei ng 14.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 VIS3P 

Nu 	A 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediakiASZ‘cráusu as e condições a 
seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO 0WETO E DA VINCU 	 all)  
1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	PRECO.:(akL92 
2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ ..... 	), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite Descrição 	 Marca 

1 . _ 
2 

3 

Valor Total 	 R 
2.2 —No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ciAtisutATERaIRA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 

/ 	/ 	na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  
continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 1-list6rico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 
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4:;CAI 
3.3— Em caso de prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUCAOLGESTA0 CONTRATUAIS  (art  92 IV  Vile  
4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

ELAUSULA'QUINTA, DAS,',E0NDIÇOESDE.MGAMENteilit'L94Velm):,_ 
5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA 	FIEMDsTE  (sit  92)0 
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 

10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s)  indite  (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

EI-ADSDLA SÉTIMA— DAS  OBRIGAÇÕES PERTINENTES 'LGPD 

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6(2  da LGPD. 

7.3 — E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
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u-rSR;C 7.6 — E.  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sAre-  os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 — Os contratos e convénios de que trata o § 12 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA t(art. 92, 
8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA _ 	_ 
UNIDADE: ..... 

CLASSIFICAÇÃO: 	 
NATUREZA DA DESPESA: 	 
FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO  CONTRATANTE  (art.  92, X> XI a XIV) 
9.1- Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 

estabelecidas no Edital e em seus anexos; 
9.2 - Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA às dependências das unidades de 

saúde municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias à execução dos exames; 
9.3- Disponibilizar à CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis às unidades de 

saúde e as condições de execução dos serviços laboratoriais; 
9.4 - Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e 
administrativos, registrando as ocorr6ncias em instrumento próprio e comunicando formalmente as 

inconformidades ou falhas que demandem correção por parte da CONTRATADA; 

• 

PARAÍSO 
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9.5 - Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.6 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas 

nos serviços prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

9.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 

servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 

9.8- Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente atestados, 

observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 

9.9- Notificar previamente a CONTRATADA quanto a aplicação de eventuais penalidades, garantindo o direito 

ao contraditório e a ampla defesa; 

9.10 - Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

apresentarem incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.11 - Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a 

realização das coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 

9.12 - Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo 

de Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

9.13 - A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que relacionados a execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em 

decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO  (art:  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na 

proposta apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, devendo garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos 

e locais definidos neste Termo de Referência, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de 

execução; 
10.2- Utilizar, na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais 

devidamente certificados, com validade vigente e em conformidade com as normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária — ANVISA e demais órgãos competentes; 
10.3- Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, 

registro e controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

10.4- Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados 

laboratoriais, garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das 

informações dos pacientes; 
10.5- Prestar a CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes 

execução dos serviços contratados e a metodologia aplicada nos exames; 
10.6- Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE, sem ônus adicional para a Administração; 

10.7- Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa 

comprometer o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

10.8- Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 

estatísticas de atendimento referentes à execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 
10.9- Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 

contratados, inclusive por eventuais falhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos 

PARAISO 
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de força maior devidamente comprovados e comunicados a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas do ocorrido; 

10.10- Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados 
em desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma 
execução ou uso inadequado de insumos e equipamentos; 

10.11- Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato 
que possa impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente 
justificado; 

10.12 - Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, especialmente quanto a regularidade técnica, sanitária e fiscal; 

10.13- Prestar à Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, 	-XIX/ 
11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto especifico em um periodo predeterminado, a extinção contratual 

, 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

3 	11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3—O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 —A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4-O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art.  131, caput, da 
Lei n.g 14.133, de 2021). 

11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que  dales  seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.g 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕESESANCOES ADMINISTRATIVAS   (art.  92 	XIV) 
12.1 	- Comete infração administrativa nos termos da Lei ng 14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa a inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j.Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei ng 12.846, de 112  de agosto de 2013.  

12.2 -Conforme os termos da Lei ng 14133/2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual ng 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 

LV do art.52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

12.3 -A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho 

no prazo previsto; 

b. multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, podera ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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dias subsequentes, após o  qua!,  a critério da Administração, poderá 	a o aceitaçãodo objeto, de rrerp,n 

	

,na c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 	entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alíneago' limitado a 05 (cinco) 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

d. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma  proportional  a obrigação 
inadimplida; 

f. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 
h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até OS (cinco 
anos). 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

C. 	As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio 
da proporcionalidade e da razoabilidade; 

12.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECKAO  (art  92 XII) 
13.1— As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
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14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA  pEawk....QUIN A —00S.C.A.S057,91VIISS9). 
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— 	SU BCONTRATAÇA0 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA  SÉTIMA — DAS DisPomptiEs FINAIS 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, 
da Lei ng 14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 	de 

ASOSIORASALL 

de 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  

tr 
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ANEXO  III  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	 

Ds)  
PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N9  XXX/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0912.0014 

OBJETO 

Et
)_. 	FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE ei 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, 
INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS  PAM  A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 
DE LAUDOS TECNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA 
TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 	de 	 
FINAL: 	de  

ÓRGiio GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

au 
— 	ORGANS) PARTICIPANTE(S)  

SEM  ORGAOS  PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade.... , Estado...... 
Nome Responsavel Contratado 	, CPF n2 	 - 

PREÂMBULO 

Aos 	de 	 de 	, a Prefeitura Municipal de São Joio do Paraíso — MA, através da Unidade 

Gerenciadora 	 , inscrita no CNPJ n° 	 , lavra a presente Ata de Registro de Pregos  (ARP),  

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
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referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 	 , RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 

termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na, sujeitando-se as partes as 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, bem como, as clausulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 	 . .` 

1 —A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA 

CLINICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 

DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, especificado no Termo 

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA A VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

	

2.1 	 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, 

contados da data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  

12° do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

	

2.2 	 No prazo de validade da Ata de Registro de Pregos o órgão ou entidade, não poderá participar 

em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da 

Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

2.3 	0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata (previsto no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo 

Ill da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

2.4 	Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei  sera  

a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro; 

	

2.5 	Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente 

da Ata de Registro de Pregos, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas; 

	

2.6 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 

as seguintes diretrizes: 

	

2.7 	A autoridade competente do orgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

	

2.8 	A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados a contratação e a vantagem em sua manutenção; 

2.9 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
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levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, A guisa do interesse público. 

2.10 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  

Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão 

em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes; 

2.11 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 

2.12 	Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

2.12.1 Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.12.2  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.12.2.1 	Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.12.2.2 	Mantiverem sua proposta original. 

2.12.3  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.13 	0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.14 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

2.15 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 

somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.16 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.17 Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado 

In para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 

convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.17.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

	

2.18 	A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

	

2.19 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, 

fica facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

2.20 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2-1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 
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2.20.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.21 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

tauswATEIROIREt RPAANPAMENTO,640ArliwkpO:RtoiSTRAPAi 
3.1— As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de pregos poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

3.2—O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4— Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA— ALTERAÇÃO OOATuAuzAgÂQDOSpREÇOS REGISTRADOS 
4.1— E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei ri ° 14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLAUSULA QUINTA— NEGOCIACAO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 — Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2— Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

nAusuitt SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 — 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

5.0.0"Ca0 
PARAÍSO 
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6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 —Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3— Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4—O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar se superior 

ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 42, ambos do Decreto n° 11.462, de 

2023. 

CLAUSULA SÉTIMA— DAS PENALIDADES 

7.1—Odescumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

ar 
	

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — E.  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 — O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLÁUSULA 01TM/A — DAS 015P 1;0E5 ANAIS 
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8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Pregos  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, 

como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 

domicilio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DO 6 ERENCIAMENTO E-DA ADESÃO :AMA DE -REGISTRO DE PREÇOS _ 
9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Pregos, incluindo a liberação para adesões, a análise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários a sua 

execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 

e) Praticar todos os demais atos necessários a boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas formalmente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

Ir 	desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3—Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5—Oórgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

9.6 — 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

CLÁUSULA DÉCIMA— 	DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1—O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição Unidade 	Marca 	Quantidade 
Preço 

Unitário 
Prego Total 

São João do Paraíso — MA, 	de 

(ASSINATURAS) 

»( 
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São João do Paraíso — MA, 	de 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR 	CNPJ ENDEREÇO 	REPRESENTANTE 	CONTATOS 	N2  DOS ITENS 

de  
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ANEXO DA ATA  of  REGISTRO DE 	PREGÃO ELETROart0-N°10DV2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE Pilges r+19:,  

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Pregos em epigrafe com preços iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2  XXX/2025, detentor dos pregos registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

(ASSINATURAS) 

?cliS3P 
	

PARAÍSO 
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ANEXO IV— DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n9XXX/2025 

A Empresa 	, devidamente inscrita no CNP.I n2 	com endereço na Rua 	, n2 	CEP: na 
cidade de 	  Estado do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) 
Sr (a)_, inscrito (a) no CPF n2 	e RG n2  ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° XXXIII  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento a política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços nos- consumo 

cg- 
	

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 
Referência: Edital Pregâo Eletrônico n° XXX/2025 

PARAÍSO 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancária n12: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD  UN  D DESCRIÇÃO 
MARCA 

E MODELO 
VALOR VALOR 

TOTAL UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

(11- 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será 

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  - 

DATA ASSINATURA/CARIMBO  
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A Procuradoria Geral do Município de São  Joao  do Paraíso/MÁ. 

Considerando a necessidade no Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de realização de exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários 
para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme 
protocolos médicos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de  Salo  
João do Paraíso/MÁ; 

Considerando a elaboração da minuta do Edital e seus anexos, referente ao referido 
processo licitatório; 

Detei 	nino o encaminhamento dos presentes autos A. Procuradoria Geral do Município, 
para análise e manifestação quanto à minuta do Edital e demais documentos que o 
integram, especialmente no que se refere à regularidade e conformidade jurídica dos atos 
preparados, como medida de resguardo aos princípios da legalidade, transparência, 
eficiência e do interesse público. 

Após o devido parecer, retomem-se os autos para prosseguimento.  

Sao  João do Paraíso/MA, 10 de outubro de 2025. 

10  
• Mansa Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 2025.09.1.2.0014-PMSJP-MA 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de  Sande.  
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os 
procedimentos necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento 
conforme protocolos  medicos,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de  Sande  de Sio João do 
Paraiso/MA. 

I — DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo agente de contratação desta 
Prefeitura, em atendimento ao  art.  53, §10  da Lei Federal n° 14.133/21, para proceder a análise da minuta 
do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço por item, cujo objeto implica no Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos 
necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos 
médicos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de  Sande  de São João do Paraíso/MA. 

O mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins  dc  atendimento do despacho acima 
citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no  art.  53, §1° da Lei Federal 
n°14.133/21. 

O presente processo licitatório encontra-se instruido com os documentos: Documento de 
Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Matriz de Risco, Solicitação de 
Pesquisa Mercadológica, Relatório da Pesquisa de Preços, Mapa de Apuração, Termo de Referencia 
aprovado pela autoridade competente, Solicitação de Dotação Orçamentária, Minuta do Edital e seus 
anexos. 

o breve relatório 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Considerações iniciais 

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de 
prévio procedimento licitatOrio, determinando que as obras, serviços, compras e alienações da 
Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legialavao. Neste sentido, a própria Carla Magna, 
em capitulo destinado á Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional 
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se 
depreende do inciso XXI do  art.  37, abaixo transcrito: 
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Art.  37. Omissis... XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6' da Lei 14.133/21, estabelece a regra geral 
da necessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação se contem no inciso XI englobando 
a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração. 0 certame pretende o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de realização de exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários para a execução correta, emissão 
de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos  medicos,  para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de  Sande  de Sio  Joao  do Paraiso/MA, através da modalidade Pregão Eletrônico com 
critério de julgamento Menor Preço Item. A contratação pretendida enquadra-se na previsão no  Art.  28", 
inciso I, da Lei Federal n°  14.133/2021, vejamos:  

Art. 28. Sao  modalidades  de  licitação:  

I - pregão; 
II - concorrência;  
III  - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18 da Lei 
Federal 14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido artigo está 
compreendido na Minuta do Edital. Sendo vejamos:  

Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;  
III  - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital  dc  licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiencia da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econ6mico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consOrcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o  art.  24 desta Lei. 

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em seu artigo 
25, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do Edital,  in  verbis:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas á convocação, 
ao julgamento, a habilitação, aos recursos e ás penalidades da licitação, à fiscalização e 

a. gestão do contrato, à entrega do objeto e as condições de pagamento. 
§ 1" Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 
edital e de contrato com clausulas uniformes. 

In  cam,  observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em consonância com 
as disposições acima citadas  akin  da autorização para a licitação, devidamente assinada ordenador de 
despesas. 

Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra de acordo 
com o disposto nos art. 18°,  art.  25" e  art.  28° da Lei 14.133/21,  Lem  ciiinv  vs  demais embasamentos 

legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.  

III -  CONCLUSÃO 
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Sao  João  araiso- MA, 16 de outubro de 2025. 

aniel Eduardo da Exaltação 
Procurador Geral-Port.  010G/2025 

Advogado OAB/MA 13.250 
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Desse modo, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, ate o presente 
momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos da Lei n° 
14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento jurídico, ressalvada as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que  sic,  de inteira responsabilidade do setor a 
quem competiu a sua elaboração. 

É o Parecer, salvo melhor juizo.  

(t. 
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo 

n°2025.09.12.0014 de 12 de setembro de 2025, cujo o objeto é o Registro de Pregos para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de realização de 

exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários 

para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos 

médicos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paralso/MA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos 

foram apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no  art.  53, da Lei n° 

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do 

procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das 

atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por 

Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, Sr ILTON RODRIGUES 

SOUSA, designado pela portaria n.° 002B/2025, para providências necessárias, quanto a 

publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os 

integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação. 

São João do Paraíso/MA, 20 de outubro de 2025. 

COLL' `-(\, £CLmTh,C 	 -c  -  
Marisa  Elanne  Damascene  de Franga 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Juntam-se aos autos os documentos referentes A. designação do(a) Agente de Contratação 
e da Equipe de Apoio, os quais seguem anexos, para que produzam os efeitos necessários 
no âmbito deste Processo Administrativo, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

1,  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de  Sande  

Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de 55o  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, na 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
Página 1 de 1 
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PORTARIA N° 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025, 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro 

e Equipe de Apoio nos procedimentos regidos 

pela Lei Federal n.° 14.133/2021, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO/NIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  

art.  62, bem como no  art.  82, § 39 da Lei Federal 14.133 de 1s' de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de Contratação e 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA: 

I — liton Rodrigues de Sousa, CPF n2  ***.296.283-**, matricula rt° 269/2008; 

§12  0 servidor designado no caput deste artigo irá atuar corno Agente de Contratação para 
conduzir os processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares regidos 

pela Lei Federal nst 14.133/2021. 

922 Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de Contratação 

mencionado no caput deste artigo  sera  denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  8°, §52, 

da Lei Federal n2  14.133/2021. 

§32  Compete  an  Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatorlo e executar quaisquer outras atividades  necessaries  

ao bom andamento do certame até a homologação. 

§42  Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o Prefeito 

Municipal de São João do Paraíso poderá designar substituto (s) com a finalidade de dar 

andamento aos pregões.  

Art.  22.  Designer  os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao Agente 
de Contratageo e Pregoeiro: 

1 — Vania Marinho Abreu, CPF n2  ***.559.973-", matricula ri° 120/2024C; 

II —  Nicole  Santos Sousa, CPF n2  CPF ***.633 	 cula n2  001A/2025; 
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Art.  32  0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou informagAo(Bes) 

dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas analises das propostas de preço e 
habilitação técnica.  

Art.  42 Permanecem vigentes os efeitos do Decreto n° 019/2021 de 20 de maio de 2021 e 

Portaria n° 109 de 28 de maio de 2021 pare os processos licitatórios regidos pela Lei Federai 

n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 

que a Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis 

citadas, e a  oink)  escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.  

Art  52  Este Portada entra em vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIENICIA.  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

So Joao do  Paraíso,  03 de  janeiro  de 2025. 

MAR 	 RANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO  



PORTARIA  Ns 0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.. 

DECRETO fls 021/2025. DE 02 DE JANE1R0 DE 2025 -NOMEAÇÃO 
DA CONTADORA DO MUNIC/PIO 

PORTARIANg 00211/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.  

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipede Apoio nos 
procedimentos regidos pela Lei Federal n.° 14.133/2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organica do rnunieMior 
tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  art.  6°, bem como no  
art.  P.§ 39  da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL 
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GABINETE oal3REFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 	 - 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

PARAISO 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 13d82768156a9.29e78c31937400fcad& 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

DECRETO No 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE ueS 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICIPIO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Prefeita Municipal de São  Joao di} alter  - MA,  Marla  do Carmo 
Cavalcalite Laterda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e demais legislacão aplicável, resolve: 

NOMEAR  

Art.  1°. A sra. DIÁL1A ARAÚJO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Contadora, do Municipal de  Sao  João do Sóter - MA.  
Art  29. Este Decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições  ern  contraria 

Dê-se ciência e publique se 

S40 JOAO DO SUTER-MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal de São  Joao  do  Slider-  MA 

Art.  1°.  Designer  o•servidor abaixo indicado pare atuar eornaitigentede 
Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal • de  Sao Jae go  

- 	 • 
Pa raiso/MA: 
I -  Ron  Rodrigues deSousa, CPF n9  ***.296.283-", mitricula. n2  
269/2008: 
§100 servidor designado no caput deste artigo Ira atuar como Agente 
de Contratação para. conduzir os processos de licitação,,tontratação 

direta e procedimentos auxiliares regiclos ipela Lei Federal  fig  

14.133/2021. 
• §20  Nas licitações processadas par meio da modalidade Pregão, o 

Agente 	Contratação mencionado no caput deste Artigo  sera  
denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  80, 450, da Lei Federal n9  

14.133/2021. 
130  Compete ao Agente de Contratação tomar decisõeS,,açompanhar o 
tramite da licitação, der impulso ao procedimento licitatário e exectitar 

quaisquer outras atividades  necessaries  ao bom andamento do certame 

ate a homologação. 	 • 

§4° Em eventual (is) afastamento legal (is) Ou impedimento. (s)i.rie 

Pregneiros. o Prefeito Municipal de SãoJoão do Paraíso:poderá  designer  

substituto (s) Com a finalidade de dar andamento aos pregões. 	•  

Art.  20.  Designer  os servidores abaixo indicados pare integrar a. Equipe 
de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 	• 	 , 

I - Verde Marinho Abreu, CPF n° ***..559.973-**, matr1cule.0 

05/2022: 	 •  

Ii  -  Nicole  Santos Sousa, CPF na-CPF ***;633.023-**,..matricula 

031/2025; • 	 • • ••  

Art  30 0 pregoeiro poderá solicitar sempre que necessário, parecer(es) .  
ou informação(ões) dos demais setoresdaprefeittira pare auxilia-lo(a) 
nas análises das propostas de prego e habilitaçãoteenica... r_ • 	••  

Art.  40  Permanecem vigentes os efeitos do Decreto ni2.019/2021 de 20 • 

de  main  de 2021 e Portaria  rig  109 de 28 de maio de 2021 para Os 

processos licit8tórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei. 

Federal n9  10.520/2002 enquanto estes não forem finall2ados. desde 
que a Administração tenha optado por lieitarou contratar diretamente 

de acordo com as  lets  citadas e a opção escolhida tenha Sido indicada • 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratacãe  

	

threw  publicado ate adia 29 de dezembro de 2023. 	• 	•  

Art.  52  esta Portaria entra  ern  vigor Ilt1 data  dc  sua assinatura. 

0E-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Sao  João do Paraíso, 03 de janeiro de 2025. 

Publicado por: FRANCISCO METE DA SILVA CARDOSO 
ccidigo identificado  it  3a4250bc94dc1b6bc1cea6466e32533a .  

LEI  Ns  196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024- FIXAÇÃO DOS 
SUBSÍDIOS DOS VER1EADORES 

LEI N9  196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO PE 2024; 

Dispõe sobre .a fixaçan dos subsidies dos Vereadores do Poder 
Legislativo Municipal de São  Joao  do Sóter, para a legislatura do 
quadriênio de 2.025 a 2.028, nos termos dos  arts.  29. VI, afinea "d", 39, 

§ 40. da Constituição Federal, e  ern  observância aos preceitos da Lei 

Complementar n9  101, de 04 de maio de 2000. 	(LRF), e posteriores 

alterações, e da outras providências. 

A Prefeita Municipal de São  Joao  do Soter, Estado do Maranhão, 

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que 
lhe são asseguradas por Lei, faço saber que a  Camara  Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 	 •  
Art  10. 0 subsidio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de São  

Joao  do Snter, para o período de 10  de janeiro de 2,025 a 31 de 

dezembro de 2.028. 	fixado no valor, de R$ 9.800,00 (nove mil e 

oitocentos reais). 

10.0 PubsiPlo mensal fixacin por esto lei ser pago em parcela Cmlca, 
sendo expressamente vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicronal, abono, prêmios, verba de representaçêo  op  outra espécie 
remuneratona, nos termos estabelecidos pelo § 40, do  art.  39, da 
Constituição Federal. 

ê 2°. É facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, 
emprego e runção: 

1 - perceber as va ntag  ens  de seu cargo emprego ou função 



0 DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025 

PMSJP 
PREFEMAA DE 

SAO J0-6.0 DO  

PARAÍSO  
Coned-n/4401pm% Nova litstbria  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARA'S° 

GESTÃO 2025 A 2028 

FL(S)

RUBRSCA:4 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N° 00213/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, através do prefeito municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados que na Publicação do DIARIO DA FAMEM 
QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N° 3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  Le  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de 
Apoio ao Aponte de Contratação e Pregoeiro: 

Vânia Marinho Abrou, CPF n° '*.559.973 **, matricula n° 05/2022;  
11---Nieele-Sastes--SeusarCPF n° CPF ***.633.023 **, matricula n° 031/2025 

LEIA SE:  Art  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao 

Agente de Contratação e Pregoeiro: 

I — Vania Marinho Abreu, CPF 	559 973..**,  matricula n° 120/2024C; 
II —  Alex  Lima  Buono,  CPF n° CPF ***.360.053-**, matricula n° 102/2024; nomeados para 

exercerem a função de Equipe de Apoio de acordo com a PORTARIA N° 002E/2025, DE 03 

DE JANEIRO DE 2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

MARC 	 RANÇA FERREIRA 
unicipal 

CNPJ:r 01.597429/0001-23 
Rua do Come,rcio, 150 —  Centro 

CEP: 65973-000 — Sao Joao dQ Paraiso/MA 



SAO LW'S,  SEXTA*  3.0 OE .5ANEIRO.,DE 2025 tVOL 19, No 517/2025 • 
ISSN 2763-860X 

Sao  João do Paraíso, 06 de Janeiro de 2025 

Marcos da Silva Oliveira - 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 

APROVO 0 TERMO DE REFERENCIA 

Em, 	12025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretária Municipal de Governo e Planejamento 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 63e2b23347affb4e0e770dce025d8486 

AVISO  DE ERRATA DA PORTAMA Ng 002B/2025 DE 03 DE  
JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA  Ng  002B/2025 
JANEIRO DE 2025 

CI DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICiPIOS 
hO5OÕ-3&AÃSs  

1. Caso os pagamentos sejam efetuados  apes  o praza estabeleçida no blibitem 13.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos 
moratórias a taxa nominal de 6% a.a. (seis par cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido CONTRATADA. 

1. 0 valor dos encargos será calculado pela farmula:_EM = 1,x N ir  VP,  onde: EM = Encargos moratórias devidos; N Números de dias  
antra  a data prevista para o pagamento e a-do efetivo pagamento: 1 =.  Indira  de compensagao financeira = 0.00016438, e  VP  = Valor da 
prestação em atraso. 

1. A CONTRATANTE não pagara multa por afraso ndpagamento de fornecimento cobrados através de documentos  nap  hábeis, total ou 
parcialmente, bem  corny  por motivo de pendência midescumprfinento de obrigaçfies contratuais. 

M539  

1. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será-devolvida a contratada para retificação e reapresentação. 

1. DA FISCALIZAÇÃO 	 S 

1. Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação  sera  fiscalizada por servidor formalmente Instituldo a 
quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termoS do rt.:117 da Lei Federal no 14.133/2021 

1 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades; imperfeig5es tecnicas, 
vicios ou emprego de material inadequado ou de qualidade-inferior , inclusive perante terceiros, não implicando correiponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

15. DO CONTROLE ALTERA00 DE PRECOS 
15.1, Durante a vigência do contrato, os preços contratado.s-serão fixos e irreajustáveis. 
16. DAS DISPOSICOES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se corno base a Lei 14.133f/1.  

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso/MÁ; através do 
prefeito municipal, torna público para conhecirnento d6--interessados 
que na Publicação do DIARIO DA FAMP4 OLIMITA ag. DE JANEIRO DE 
2025 VOL. 19, Nu 3516/2025  ISSN  2761-860x PAGINA 335.1 
ONDE SE  LE  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para 
integrar a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 	• 
-1 - Vania Marinho Abreu, CPF n° ***.559.973-**: matrícula .n° 
05/2022; 	 • • 
II -  Nicole  Santos Sousa, CPF n9  CPF ***.633.023-**, roatrícula n2  
031/2025 
LEIA SE:  Art.  22. Designar os servidores abaixo indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Ptegoeiroi '  

I - Vania Marinho Abreu, CPF no ***559.973-**, matricula no 120/2024C; 
II -  Alex  Lima  Buena,  CPF no CPF "*.360.653-**, matrícula no 
102/2024; notneados para exercerern a função de Equipe de Apoio de 
acordo com a PORTARIA  Ng  0021112025, DE 03 DE JANEIRO DE 
2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

SitOJOAO DO PARAISO op DE JANEIRO DE 2025  

MARCOS MICROS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicacip par: ILION RODRIGUES DE SOUSA 
Cod/go identificador 32d9f92acc35b6e5d087fe(28afgabb3 

wwvv.famerri.orgibt- 135/156 



PREFEITURA  OE 	Er 

SALO JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova lifst6rIa 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GES110 Dg 2028 A 2028 

PORTARIA N. 006F/2026 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra.  PAMELA  CAVALCANTE PONTES.  

Or  PREFEITO MUNICIPAL DE  -SAO  JOÃO  DO PARAÍSO, no uso de suas _ 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do.Municipio e  denials  leis específicas.  

Art.  1° Nomear para funçáo de Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e 
Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, brasileira, inscrita no CPF n° 
"*.047.333-**.  

Art  2° 	Esta Portaria entra em vigor na data-de sua assinatura, 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente coma 
nela se  contain.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 24 
DE JANEIRO DE 2025, 

MARCQS VINICIUSRANÇA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  comércio,  Iso — Centro, CEP: 65973-000 

Sao JOdo do PoraisohlA 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, AOS 24 

DIAS DO INES DE JANEIRO DE 2025. 

INICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

MAR 

musao 
PARAÍSO 
Coostrulndo lima Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTA0 2025 A 2028 

pm,SJP 

f L.(51 
14°,1, 0  
RUBR'LCA  

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DA PORTARIA N° 00213/2025 de 

0310112025 

O Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, MARCOS VINICIUS 

DE FRANCA FERREIRA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 

Municipio e demais leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que o 

servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de membro da Equipe de Apoio 

ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme portaria n° 00213/2025, de 03 de janeiro de 

2025, no  Art.  2°, fica exonerado da referida função. 

Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 

como novo membro da Equipe de Apoio, substituindo o servidor mencionado, por meio da 

portaria de n° 006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 

Os demais artigos e paragrafos permanecem inalterados. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 —Centro 

CEP: 65973-000-- Sao Jai) do Paraiso/MA 



U. 
 DIÁRIO GPiCiAL 	, 

DOS MUNICÍPIOS 
c-‘71;14ot; rn, AilL  

Sao LI.85  QUINTA  * 06 DE MArtg0 DE 2025 .c VOL. 19, Nõ 553/2025 
ISSN 27.63-850X 

ASJP de fevereiro de 2025. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: cO0cla36549cbc6blfidellib8913c2d71 

DECRETO N° 008-2025 

DECRETO  Ns  0013-2025 	 . 
DisksE SOBRE 'A DECLARAÇÃO DE -FERIADO MUNIGIPAL.,NO • 
PERIODO-  DE CARNAVAL E- DÁ ou'rEAS-0E0ViDENEIAL-  • 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃOJOÃO-DO PARAISCISA,:neusn de 
suas atribuições legais conferidas,  pela Lei OrganiCa•do-Municipio-  e 
considerando a tradição das festividades carnavalescas, . 	• 	. 
DECRETA;  
Art.  12  Fire:  declarado ponto facultativoi nos  dies  - 03-de marco 
(segunda-feira), 04 de março. (terça-feira), e 05 de março (quarta-feira), 
em razão das festividades de Carnaval, abrangendo codas -as .-
repartições públicas municipais, exceto aquelas que, por-sua natureza, 
exijam funcionamento ininterrupto.  
Art.  22 0 expediente nas repartições públicas .munleipaís..será.- 
retomado normalmente no dia 06 de rnargo.de  2025.- 	-  

rfr 
	

Art.  32 As atividades essenciais, tais -como- serviços de saúde, -
segurança pública e limpeza  urbane,  deverão manter . esebtai de .  
plantão para. garantir o atendimento â população.  
Art.  40  Este Decreto- entra em vigor na data de sue publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 	 - • 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso-- Estado-do 
Maranhão, -aos 27 de feyereiro de 2025. 

PORTARIA N. 006F12025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de 
CAVALCANTE PONTES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, no uso de 
sues atribuições legais, estabelecidas na Lei Organica do Município e 
demais leis especificas, 
RESOLVE:  
Art. la  Nomear pare função de Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação e Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 
brasileira, inscrita no CPF riq***.047.333-n. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que - a- cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente corno nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAIS° 
EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

PORTARIA 006F/2025 

N't 
RECA* 

fungão da Sra.  PAMELA  

MARCOS VINICIU5 DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDAQE 
Código identificaden.4967.bcOea38dle3e8abfed0a53f7bdt 

MARCOS VINiCIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

• 
Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 

Código identificador 941.75.53c6a736cabf.7853980.52bdd9a 

PORTARIA N. 002A/2025 

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA. 

fr O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
sues atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 

demais leis específicas, 

RESOLVE; 
•  

Art.  12 Nomear pare exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o 

senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro inscrito no.CPF n2  

Art.22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente portaria pertencerem que a cumptarn_ e a façam 
cumprir tão inteiraniente como nela se contém. 
GABINETE PREFEITO MUNICIPAL DE •SÃO JOÃO•130 PARAISO  
raw  04 2 JANtlito  OE  Z025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador e00a59debd4e933.513049a2cda7c4968 

PORTARIA lg. 007F/2025 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA PORTARIA 140 
0020/2025 de 03/01/2025 

o Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, 
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgãnica do MunIcípie e demais 
leis específicas. torna público para conhecimento dos interessados que 
o servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de 
membro da  Equine  de Apoio ao Agente de contratação e Pregoeiro. 
conforme portaria ne 00213/2025, de 03 de janeiro de 2025, no  Art.  r, 

fica exonerado da referida função. 
Dessa forma, RE SOLVE nomear a servidora  PAMELA  
CAVALCANTE PONTES, corno novo membro da Equipe do Apoio, 
substituindo o servidor mencionado, por meio da portaria de nc 
006Ff2025, de 24 de janeiro de 2025. 
Os dernais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAiS0/14A, AOS 24 DIAS DOMES DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Pmblicado  pan  Vtioti ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador ff37bb2561861802ae3b4d90661220ba 

PORTARIA N. 031/2025 

PORTARIA N. 031/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissao de ANA 

www.famem.org.br  132/233 



CERTIPTCO.:121.3•Vpp:NESWIW4V4,-  v 
• 
AVISO$D0 ATiqQ1,1Ent•PW,FE 

• 
DE:149M-EA9f4ON°  002:4;:4034:gA 	 

fribRAL:DE; 

ORTARTA 
9-et 

7,61.1.V55,p-rErn'TCp, 

PAIFETIBRA D
SÃO JOÃO JOAO 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

pME,JP 

F1-.(5). 
WALT" pS 
RUBRK;  

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de ILTON RODRIGUES DE SOUSA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art,  1° Nomear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o senhor ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF n° *".296.283.-**. 

Art.2° Este Podaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 03 DE 

JANEIRO DE 2025. 

IVIARCG  FRANCA FERREIRA 
refeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 — Centro 

CEP: 65973-000 — São  Joao  do Paraiso/MA 



Certficarnos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou,  corn  êxito, do curso Licitações e contrafações diretas conforme a L I n° 

14.133/2021: regulamenta0o„ implernentagfio e procedimentos eletrônicos,  corn  carga  

hankie  de 36 horas, realizado nos dias 18 a 22 de dezembro de 2023, em  Sao  Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.  

Sib  Luis (MA), 22 de dezembro de 2023. 

• (2t. 	1A,Ctir';v11,1?) 
A 141 XAVIER TRENAMENTOS 

CNPJ 11.669.032/000'1-09 

instituto 
CERTAME 

COOgo do Derek:ado; 2)]le63A3EliECF081:315 	0 	Vorifique autenticidade em: e-ceriniczidaton 

'124MafigiltrAng'.1 	 ik 	 ?NnomilanitNERMAIMMISAVANTS 



LLTON IMISICTIIRS. DE 44;q.TSA 

Participou da SEMANA ESPECIALISTA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
com cargo horiria total de 8 (oito) hOras, nos dias 24 a 26 de maio de 2021 

'V -7  

,(175‘,7 ,L4 • 



do evento " 

no canal licitanew 

inteligência para licitação e Contratação Par 

ES.,.435 de Ágoitildii.120.2 
• is,  

ytiá 
 : 

% 

..!( 	. 

por Ue4eyiktil 
Para soda' as essnaturasvis ao  sire  hupslion.portaldrisasirtaturas.com.br:443  e ubhze o coda° A328-ECBE-3125-E7813. 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias 

13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luis/MA com carga horária de 40 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 17 de dezembro de 2021 

C— 

Código do Celficado: 1165470A3469F6474412420 	Verifique autenticidade em: www.e-certillcado.com  

Jaeon 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11.669.032/0001-09 

instituto 
CERTAME 



CERTIFICADO 
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

instituto 

 

CERTAME 

 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 

Código do Certi&ado: 62883A09A7D8E14412420 • Verifique autentridade em: wervii.e-certificado.com  

• • 	• 

 



icita F o 
14e11010 

e t 

tlejlAC4IF  

CERTIFICADO 
Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou do evento 9 Edição do  Forum  Virtual de Licitações, realizado no período 
de 08 a 10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube  corn  carga horária de 12 horas.  

Sao Paulo, 10 de  novembro  de 2021 

Marv* vaqe 

Plotor 
WO RIO  

Palestrante 
Edson 5slya 
Moor 

Código do Certificado:1128153A6645081A4412420 • Verifique autenticidade em: www.e-cerlificado.com  



EDITAL 

Etégló ................. tdbR.I6/2025r .................................... 

SRP? 

Sim LI Não 
Exclusiva ME/EPP? 

LI Sim El Não 
Reserva de quota 
ME/EPP? 

ElSim XI Não 

Processo Administrativo 

2025.09.12.0014- 

PMS.IP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA 
CLÍNICO, 	INCLUINDO 	TODOS 	OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS 
TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME 
PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
Valor total estimado 
R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos)  
Modo de disputa: 

ABERTO 

Legislação Aplicada: 
Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto n° 11.462/23. 

Vistoria? 
	 Amostra/Demonstração? 

Obrigatória 
	Sim 0 Não 

Facultativa IZ Não se 
aplica 

Pedidos de esclarecimentos e impugnagtles 
Até 03/11/2025 para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br  no caso de 
problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PRiSJP 

NirRUB ICA# 

PA 

 

Documentação de habilitação  

Requisitos básicos: 
	

Requisitos específicos 
Conforme Termo de Referencia 

	
Não se aplica 

, 

Adjudicação Por Item a(s) licitante(s) vencedora(s) 
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O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 
Lei Complementar ri° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, Decreto n° 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO  pas  PROPOSTAS:  Até .0 dia 17/11/2025 às 08:29 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  Dia 17/11/2025 As 08:30  horas. 

  

  

  

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de pregos para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de realização de exames de espirometria e 

eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos necessários para a execução correta, 
emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos médicos, para atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São  Joao  do Paraíso/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos 

	

1.1. 	A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo 

facultada ao licitante a participação em tantos itens quantos forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 	 . 

	

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	  

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

	

3.5. 	A participação é aberta a todos os interessados que atendam integralmente as condições 

deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

	

3.5.1. 	Sera  assegurado o tratamento favorecido previsto nos  arts.  42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas, empresas de pequeno 

porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

	

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  92  do Decreto n° 8.538/2015 para promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

	

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 

João do Paraíso/MA; 

	

3.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.8.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 

grau; 

	

3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submiss5o de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

_ 
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3.8.9. 

	

	 FuOR GA* pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 
3.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  92  da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

iniclônea nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  HARM-MC 	- 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 
4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos  III  e IV do  art.  19  e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal - 
4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa  corn  deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n2  123, de 2006 estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 32  
do  art.  42, da Lei n.2  14.133, de 2021.  

4.6.1. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 
4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

	

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o  &go  ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo 

e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  Onus  decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
5.1.1 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

	

5.1.2. 	Marca e Modelo; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 

	

5.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

5.3. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.6.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraiso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Pagina 7 de 42 

PARMSr, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO PÇ\45jP  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE  
FL-(9). 
N° 
RUBR;CA1  

	

5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

5.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

	

5.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

	

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

	

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

	

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

	

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

	

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

	

6 1 1 2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. 	N5o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11.6. 	Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", a etapa de lances da sessão 
pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
6.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.1 1.1 1. 	Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 

licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 

convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão com o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.3.8. Em relação a itens não exclusivos para participaçao de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123 de  
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  60 da Lei n°, 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.19.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo a classificação; 

	

6.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.19.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

6.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

6.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.19.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
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6.19.2.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 
6.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.20.4. 	0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inicioneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 
7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 
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7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

	

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 4.6 deste edital. 

	

7.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2  73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.6.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

	

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

	

7.7. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

7.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

	

7.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

7.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

	

7.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 
no objeto. 

	

8.1. 	Halailitac'do jurídica 

	

8.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.1.2. 	
' 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de? r4$as'lÇrcantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-br/empreendedor;  

	

8.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

	

8.1.5. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2  77, de 18 de março de 2020. 

	

8.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

8.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

	

8.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

8.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF0) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

8.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

8.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de 

maio de 1943; 

	

8.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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8.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.8. 	Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.9. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.2.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3. 	Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso 10; 

8.3.2. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.3.3. 	Indices  de Liquidez Geral  (LO),  Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um);  

LO  = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE  

SG = 	ATIVO  TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO 0%0 CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

	

8.3.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

	

8.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

	

8.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral  (LO),  Solvência Geral  (SG)  e liquidez Corrente  (LC),  será exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 
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8.3.8. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §19). 

	

8.3.9. 	0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

	

8.4. 	Qualificação Técnica 

	

8.4.1. 	Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, referente a 

realização de exames de espirometria e eletrocardiograma, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando aplicável. 

	

8.4.2. 	Para fins de comprovação do quantitativo mínimo,  sera  admitida a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados, desde que os serviços tenham sido executados de forma 

concomitante. 

	

8.4.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

8.4.4. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte a execução dos serviços, endereço atual da contratante, local onde os 

exames foram realizados, Notas Fiscais que comprovem a prestação dos serviços, dentre outros 

documentos pertinentes. 

9. DA FASE DE HABILITKAO 

	

9.1. 	Os documentos previstos nos itens 8 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

9.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

	

9.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

9.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.4. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

	

9.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
copia ou por meio digital. 

	

9.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n9  14.133/2021. 

	

9.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
(art.  63, I, da Lei n9  14.133/2021). 

	

9.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

9.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
9.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

	

9.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  
42, §19, e  art.  6°, §42). 

9.11. 6.  de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  72, caput). 

	

9.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n2  3/2018,  art.  72, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

9.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no  minim,  

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

9.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 19  
do  art.  36 e no § 12 do  art.  39 da Instructio Normativa SEGES nP. 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.13. A verfficayao no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 

em relação ao licitante vencedor. 
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9.13.1. 	Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

9.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 
73/2022,  art.  39, §42): 

	

9.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

	

9.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação  (art.  42  do Decreto n2  8538/2015). 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou  so  conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
10.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 

da Ata de Registro de Preços e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação 

na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, correio eletrônico  (e-mail)  ou outro meio de 

registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) 
não comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da 
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das saw-5es cabíveis; 
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10.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraíso/MA; 

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação; 
10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
contratação junto a administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das 

obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 
contraditório, a ampla defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 
em âmbito administrativo ou judicial; 

10.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma (mica vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

11. DA FORMACAO DO CADASTRO IDERESERVÁ 
11.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

11.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

	

11.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

11.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 
adjudicatário; ou 
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11.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, h anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

	

12.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

	

12.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 
minutos. 

	

12.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

12.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n2  
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazeies ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br. 

13. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Dar causa a inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

B. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j.Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei ng 12.846, de 12  de agosto de 2013.  

13.2. Conforme os termos da Lei ng 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999 e 

na Lei Estadual ng 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão 

aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva 

entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, 

conforme preceitua o inciso LV do art.52  da Constituição da República Federativa do Brasil; 

13.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e 

nota de empenho no prazo previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o 

qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a ngo aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", 

limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer 

a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 

de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional 

obrigação inadimplida; 
f.Declaracão de Inicloneidade para licitar ou contratar; 
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Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 

com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de 
até 3 (três) anos. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
C. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 

observado o principio da proporcionalidade e da razoabilidade; 

13.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

14. DA IMPLIGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.41.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida  exceptional  e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

15.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

	

15.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

15.11.3. 	ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços 

	

15.11.4. 	ANEXO IV — Declaração Unificada. 

	

15.11.5. 	ANEXO V — Modelo de Proposta de Preços.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 29 de outubro de 2025. 

Mansa Elanne Damasceno de França 

Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n°005/2025 
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ANEXO II 

Processo Administrativo 	 

dEg 
PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2 	/ 	 
N9  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 	 

   

 

OBJETO CONTRATUAL 

111 

   

VALOR CONTRATUAL 
R$  	) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	 

FINAL: 	/ 	/ 	 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  . . 	/ 

liii 	Logradouro 	, Número 	Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contrante....., CPF n9 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 . 	/ 	 

ran 	Logradouro...., NUmero...., Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF n2 	. 	. 	- 

O 	FISCAL DO CONTRATO 

r-q 	Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO  
ADS 	de 	 de 	, a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante 	, inscrita no  CNN  n2 	. 	/ 	- 	em observância és disposições da Lei n2 14.133, de 
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12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULA00  (art.  92,1  ell)  
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo  corn  as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA -DO PREÇO  (art.  92, V) 
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$    , em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Valor Total 	 I R$ 		 

2.2 -No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as clausulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edita I de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 -A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 

J 	/ 	na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  

continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
4.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogaç5o, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

PARAIs(:,  
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3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art  92, 1V, Vil e XVIII) 
4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art  92 V e 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art  92, V) 

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 —Após o  interregna  de uni ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP- 
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 —Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 

10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serMao), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). 

10.6 —Caso  (Xs)  índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8—O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

7.3 — E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4—A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminados, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD;  incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sabre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12-Os contratos e convénios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIII) 

8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 	 

CLASSIFICAÇÃO. 	 

NATUREZA DA DESPESA: 	 

FICHA: 	 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DASOBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.   92, X, XI  e XIV) 

9.1- Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 

estabelecidas no Edital e em seus anexos; 

9.2 - Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA as dependências das unidades de 

saúde municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias a execução dos exames; 

9.3- Disponibilizar a CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis as unidades de 

saúde e as condições de execução dos serviços laboratoriais; 
9.4 - Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e 
administrativos, registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as 

inconformidades ou falhas que demandem correção por parte da CONTRATADA; 
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9.5 - Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referencia, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.6 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas 

nos serviços prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

9.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 

9.8- Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente atestados, 

observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 

9.9- Notificar previamente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o direito 

ao contraditório e à ampla defesa; 

9.10 - Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

apresentarem incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.11 - Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a 

realização das coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 

9.12- Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo 

de Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

9.13 - A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que relacionados à execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em 

decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  tart  92, XIV, XVI e XVI» 

10.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na 

proposta apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, devendo garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos 

e locais definidos neste Termo de Referência, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de 

execução; 
10.2- Utilizar, na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais 

devidamente certificados, com validade vigente e em conformidade com as normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e demais órgãos competentes; 

10.3- Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, 

registro e controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

10.4- Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados 

laboratoriais, garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das 

informações dos pacientes; 
10.5- Prestar a CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes a 

execução dos serviços contratados e a metodologia aplicada nos exames; 

10.6- Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE, sem ônus adicional para a Administração; 
10.7- Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa 

comprometer o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

10.8- Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 

estatísticas de atendimento referentes a execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 
10.9- Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 
contratados, inclusive por eventuais  fa  lhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos 
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de força maior devidamente comprovados e comunicados à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas do ocorrido; 
10.10- Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados 

em desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma 

execução ou uso inadequado de insumos e equipamentos; 

10.11- Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato 

que possa impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente 

justificado; 
10.12- Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, especialmente quanto à regularidade técnica, sanitária e fiscal; 
10.13 - Prestar à Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art-  92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 

o dever de realizar a execução de objeto especifico  ern  um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sat-10es administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se daria quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3-O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possive:,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.2  14.133, de 2021). 
11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA—  OAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92, XIV) 	 

12.1 	- Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j.Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  S'a da Lei n° 12.846, de 3.° de agosto de 2013.  

12.2 -Conforme os termos da Lei n2  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999 e na Lei 

(Th 	
Estadual n2  8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 

LV do art52  da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 
12.3 -A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por canto) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de empenho 

no prazo previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) 

dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

f.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

R• 	Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

Ii. 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MÁ com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco 

anos). 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

C. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 5 Administração, observado o principio 

da proporcionalidade e da razoabilidade; 

12.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 

critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §19, 

da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA 	de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

kr4,-n-v,_<' 71-)  

PELA CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

NOME:  NOME:  
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ANEXO  III  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N2  XXX/2025 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09.12.0014 

OBJETO 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, 

INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSARIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 
DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA 
TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAFSO/MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: 	de 	 de 	 

FINAL: 	de 	 de 	 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SEM ORGAOS PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO,  CNN  n . 	/ 

vn 	Logradouro 	Número 	, Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF n° 	. 	. 	- 

Aos 	de 	 

Gerenciadora  

de 	 a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA, através da Unidade 

inscrita no CNPJ n2 	 ,lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  
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referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N'Inumero_processo_contratacaol, que tem como objeto 	  RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 

termo de referencia do Processo de Contratação em referencia referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes As normas constantes na, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional As partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 —A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA 

CLINICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 

DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, especificado no Termo 

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

	

2.1 	- 	0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) ano, 

contados da data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  

12° do Decreto Municipal 007/2023, corno também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

	

2.2 	- 	No prazo de validade da Ata de Registro de Pregos o orgão ou entidade, não poderá participar 
em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da 

Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

2.3 	0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata (previsto no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo 

Ill da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

2.4 	Conforme dispõe o  art.  105 da Lei na 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será 

a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro; 

	

2.5 	Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente 

da Ata de Registro de Pregos, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas; 

	

2.6 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 

as seguintes diretrizes: 

	

2.7 	A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

	

2.8 	A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

	

2.9 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
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levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público. 
2.10 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  
Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão 

em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes; 
2.11 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

2.12 	Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de pregos: 

2.12.1 Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.12.2.1 	Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 

2.12.2.2 	Mantiverem sua proposta original. 

2.12.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.13 	0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.14 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
2.15 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade• de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.16 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
2.17 Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 

convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.17.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.18 	A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.19 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.20 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 
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2.20.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.21 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de pregos. 

3.2-Oremanejamento somente poderá ser feito de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4- Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA -ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei ne 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao  prey)  registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente  corn  o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, nos termos do item 6.4, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O orgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n9  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  

14.133, de 2021?  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da  ample  defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39  e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 

2023. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1-Odescumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  epos  terem assinado a ata. 

7.2 - E.  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, 

como renunciado  tern,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 

domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA — DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Pregos, incluindo a liberação para adesões, a analise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários à sua 

execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 

e) Praticar todos os demais atos necessários a boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Pregos deverão ser dirigidas formalmente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de pregos na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da •adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do tárgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 — A autorização do árgeo ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 —Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - 0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

CLAUSULA DECIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1-O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item 	 Descrição Quantidade 	
Preço 	

Prep  Total 
Unitário 

São João do Paraíso — MA, 	de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NI2  )0002025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL.  Di  SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	/ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com pregos iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico  Ng  XXX/2025, detentor dos pregos registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

coLocapio 	FORNECEDOR 	CNPJ 	ENDEREÇO 	REPRESENTANTE 	CONTATOS 	N2 DOS ITENS 

São João do Paraíso — MA, 	de 	  de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n9 	corn  endereço na Rua 	n9 	CEP: na 
cidade de 	  Estado do 	telefone () 	por intermédio de seu representante legal, o (a) 
Sr (a) 	inscrito (a) no CPF n° 	e RG n° ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega  ern  definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII  

da Constituição• 

d) que não possui,  ern  sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal: 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

0 	que cum  pre  os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento a politica pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços nos- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinagão 

final, arnbientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V — MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n2  XXX/2025 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancária ng: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
MARCA 

E MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto  sera  

entregue no estabelecimento do contratante, sem  Onus.  

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social)  CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  - 

DATA ASSINATURA/CARIMBO  
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1.1. 	Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de realização de exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, incluindo todos os procedimentos 
necessários para a execução correta, emissão de laudos técnicos e acompanhamento conforme protocolos 
médicos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

2.1 	A contratação tem por finalidade assegurar a realização dos exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, indispensáveis ao diagnostico precoce, acompanhamento e tratamento de doenças 
respiratórias e cardiovasculares, que representam significativa parcela das demandas atendidas pela rede 
municipal de saúde. A disponibilidade continua desses procedimentos é essencial para apoiar as equipes 
médicas na definição de condutas terapêuticas, reduzir riscos de complicações e promover maior resolutividade 
no atendimento aos usuários do SUS; 

2.2 	Considerando o aumento da procura por consultas nas áreas de pneumologia e cardiologia, e diante da 
inexistência de capacidade instalada suficiente no âmbito municipal para suprir essa demanda, torna-se 
necessário contratar empresa especializada que disponha de estrutura técnica, profissionais habilitados e 
equipamentos adequados para a execução segura e eficiente dos exames; 

2.3. 	Dessa forma, a contratação se apresenta como medida imprescindível para garantir a integralidade da 
assistência em saúde, atender às necessidades atuais e prevenir o agravamento de condições clinicas que 
impactam diretamente a qualidade de vida da população e os indicadores de saúde do Município. 

3.1. 	A solução escolhida foi a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a 
realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Pregos 
(SRP). Esta opção se apresenta como a mais adequada e vantajosa para atender ã necessidade identificada, 
proporcionando benefícios técnicos, operacionais e econômicos, garantindo a execução eficiente dos exames, 
a agilidade na disponibilização dos laudos e a otimização dos recursos públicos, em conformidade com as 
demandas de saúde do Município de  sac)  João do Paraíso; 

11 	A solução escolhida visa garantir a realização continua e de qualidade dos exames de espirometria e 
eletrocardiograma clinico, assegurando que a população do Município de São João do Paraíso tenha acesso 
regular a procedimentos essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de doenças respiratórias e 
cardiovasculares; 
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3.3. 	Além disso, as empresas especializadas geralmente oferecem equipamentos calibrados e profissionais 
capacitados, o que proporciona maior segurança quanto à precisão dos resultados e a confiabilidade dos laudos, 
contribuindo também para a otimização de recursos públicos e redução de riscos associados à execução dos 
exames;  

	

3.4. 	Dessa forma, a escolha pela contratação de empresa especializada para a realização dos exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico, por meio do Sistema de Registro de Pregos, se mostra como a opção 
mais vantajosa e assertiva para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de  Sao Joao  do 
Paraiso/MA, melhorando a eficiência do atendimento clinico e garantindo resultados confiáveis, dentro de um 
marco regulatório e de qualidade bem estruturado. 

4.1. 	Para atender de forma adequada a demanda da rede municipal de saúde, a futura contratação deverá 
contemplar os seguintes requisitos mínimos: 

4.1.1. Capacidade técnica — a empresa contratada deverá dispor de equipe de profissionais qualificados e 
devidamente habilitados para a realização dos exames de espirometria e eletrocardiograma clinico, observando 
as normas técnicas e regulamentações aplicáveis. 
4.1.2. Equipamentos adequados — os exames deverão ser realizados com aparelhos modernos, calibrados 
e em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos de saúde competentes, garantindo 
precisão e confiabilidade nos resultados. 
4.1.3. Infraestrutura adequada — a contratada deverá garantir condições apropriadas de espaço físico, 
higiene e biosseguranga, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a realização dos procedimentos. 
4.1.4. Entrega dos resultados — os laudos deverão ser disponibilizados em prazo hábil, em formato fisico ou 
eletrônico, de forma a possibilitar agilidade na tomada de decisão médica e continuidade do cuidado aos 
pacientes. 
4.1.5. Acessibilidade e disponibilidade — os serviços deverão ser ofertados em quantidade suficiente para 
atender a demanda municipal, respeitando horários e fluxos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 
4.1.6. Garantia de confidencialidade — assegurar a proteção e sigilo das informações dos pacientes, em 
conformidade com a legislação vigente. 

4.2. Quanto à Sustentabilidade: 

4.2.1. 	A presente contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando que os exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico utilizam equipamentos de alta durabilidade e geram apenas residuos 
descartáveis de pequeno porte, os quais deverão ser destinados corretamente como resíduos de serviços de 
saúde, em conformidade com a legislação vigente. Ressalta-se, ainda, que a adoção de equipamentos eficientes 
contribui para a economia de energia e para a racionalização dos recursos, assegurando conformidade com os 
princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental. 
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4.3. 	Quanto à Exigência de Amostras: 
	 N°4 

4.3.1. Considerando que o objeto em questão refere-se à prestação de serviços especializados de realização 
de exames laboratoriais e diagnósticos, não se faz necessária a exigência de apresentação de amostras por 
parte dos licitantes. Tal medida justifica-se pelo fato de que a natureza do serviço não envolve fornecimento de 
bens materiais que demandem análise física prévia para aferição de qualidade ou compatibilidade. 

4.3.2. Nesse contexto, a habilitação técnica e operacional das empresas será comprovada por meio da 
apresentação de registros, licenças, certificações e demais documentos pertinentes, os quais atestam a 
regularidade do laboratório, a qualificação de sua equipe técnica, a adequação de seus equipamentos e a 
conformidade dos procedimentos adotados com as normas vigentes. Dessa forma, assegura-se a plena 
observância aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

	

4.4. 	Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

	

4.4.1. 	A Contratante poderá exigir garantia de execução contratual no percentual de até 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, podendo o licitante optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 
celebração do contrato, prorrogável por igual período a critério da Prefeitura. 

	

4.4.2. 	Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação 
da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura poderá reter o pagamento até o limite do valor 
correspondente à garantia exigida, até que seja regularizada a situação; 

	

4.4.3. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por 
cento); 

	

4.4.4. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei Federal 
n°14.133/2021; 

	

4.4.5. 	Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes da execução do contrato: 

	

4.4.6. 	Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

	

4.4.7. 	Prejuízos causados â Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

	

4.4.8. 	As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

	

4.4.9. 	No caso de caução em dinheiro, o deposito deverá ser efetuado em conta especifica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura; 
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4.4.10. 	Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

	

4.4.11. 	A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 
toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3  (tits)  meses após o término da vigência contratual; 

	

4.4.12. 	No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

	

4.4.13. 	No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições; 

	

4.4.14. 	Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que  fiver  sido notificada; 

	

4.4.15. 	Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; 

	

4.4.16. 	A garantia somente  sera  liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia  sera  utilizada para pagamentos dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela administração; 

	

4.4.17. 	Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 
garantia prestada, ate que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da 
contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

	

4.4.18. 	0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

	

4.4.19. 	A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

4.4.20. 	Caso fortuito ou força maior; 
4.4.21. 	Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
4.4.22. 	Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

4.5. 	Quanto à Subcontratação: 

4.5.1. A subcontratageo integral dos serviços de espirometria e eletrocardiograma não  sera  permitida, tendo 
em vista que se trata de serviços especializados de natureza técnica e assistencial, que exigem execução direta 
pela contratada, mediante profissionais habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de 
classe (médicos e/ou profissionais de saúde habilitados). 
4.5.2. Esses exames envolvem a  Goleta  e análise de dados clinicos sensiveis, exigindo controle rigoroso de 

qualidade, confiabilidade dos resultados e rastreabilidade dos procedimentos, fatores que poderiam ser 
comprometidos caso houvesse a transferência de responsabilidade a terceiros. 
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4.5.3. Além disso, a subcontratação comprometeria a continuidade, a segurança e a padronização dos serviços 
prestados, dificultando a fiscalização pela Administração e a responsabilização direta da contratada em caso de 
eventuais falhas técnicas ou irregularidades. 

4.5.4. Portanto, por razões de responsabilidade técnica, sigilo das informações, qualidade assistencial e 
eficiência administrativa, é vedada a subcontratação total, admitindo-se apenas subcontratação parcial mediante 
autorização expressa da Secretaria de Saúde e sob responsabilidade técnica integral da contratada.  

ii 

	

5.1. 	0 valor estimado foi definido para o atendimento das despesas da futura contratação por meio de 
Pesquisa de mercado, realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do 
Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos parâmetros 
definidos no  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

5.2. 	Dessa maneira, foi realizada uma análise dos preços praticados no mercado, a fim de estimar de maneira 
adequada o valor da pretensa contratação. Como método para obtenção do prego estimado, utilizou-se a média 
aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, junto ao sistema Fonte de Preços, com base em um 
conjunto de três valores válidos e compatíveis, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhados 
dos pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e demais documento 

	

5.3. 	Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 387.258,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, 
Relatório do Fonte de Preços e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

	

5.4. 	Aduzimos, ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas a futura contratação, tais como tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar 
inclusos no prego dos serviços, inclusive eventuais despesas de deslocamento e instalação, conforme aplicável. 

	

6.1. 	A especificações técnicas e quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 
relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência 

	

6.2. 	Aduzimos ainda, que as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em 
função de eventuais demandas das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas 
junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa 
contratação, como também levantamento de contratações similares do exercido anterior. 

WIR6 
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7.1 	0 Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 
Eletrônico,  sera  a Secretaria Municipal de Saúde. 

8.1. 	0 objeto deste Termo de Referência é considerado serviço comum, porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado, somente cabendo a adoção 
da modalidade PREGÃO, nos termos do  Art.  28, inciso Ida Lei Federal n°14.133/2021; 

8.2. 	A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia o 
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente 
atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

8.3. 	Diante do exposto, é oportuno informar que  sera  utilizado o Sistema de Registro de Pregos, nos moldes 
do  Art.  6°, inciso XLV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

310,0 

9.1. 	Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de Pregos, não 
é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o  Art.  17 da Lei Federal n° 11.462/2023. 

10.1. 	Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

11.1. A forma e os critérios de seleção do fornecedor estarão devidamente estabelecidos no edital de licitação, 
contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista, 
bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-se que somente 
empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão participar do 
certame, garantindo a contratação de fornecedor apto a prestar os serviços de realização de exames de 
espirometria e eletrocardiograma clinico com qualidade, segurança e eficiência. 

Ill 	 Do Prazo e da Forma da Prestação dos Serviços: 
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12.2. A execução dos serviços será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de execução dos 
serviços será de 15 (quinze) dias (dais, após recebimento da Ordem de Serviço pela contratada 
12.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de prorrogação 
de prazo de entrega, da qual deverao constar o motivo do descumprimento devidamente fundamentado e 
indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior aquele inicialmente 
estabelecido; 
12.4. A solicitação de prorrogação de prazo  sera  analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à contratada da decisão proferida em até 48 
(quarenta e oito) após a data do pedido; 
12.5. Havendo indeferimento da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas em Lei. 
12.6. 0 não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados, ocasionara penalidades cabíveis; 
12.7. No ato da execução, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente, acompanhada das 
certidões de regularidade jurídica e fiscal, constando obrigatoriamente a razão social, o CNPJ e o endereço 
compatível com aquele constante na nota de empenho; 
12.8. A (s) nota (s) fiscal (ais) será  (at)  rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões ou outras 
informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o 
recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência; 
12.9. Todas as despesas com transporte, remessa e entrega serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; 
12.10. Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes serão feitas por correio eletrônico  (e-mail),  
telefone ou oficio. 

12.11.Do Horatio e Local: 

12.11.1. Os serviços deverão ser prestados no hospital Municipal Joca Chaves — CNES 7597843; Unidade de  
Sande  da Família Lauro Pereira da Silva - CNES 786322, Rua Luis Domingos Gonzaga, s/n, São Sebastião; na 
Unidade de  Sande  da Família Três Bocas - CNES 6653782, Três Bocas, s/n, Vila Horacio; na Unidade de  Sande  
da Família Osvaldo Cruz — CNES 2645475, Rua Fortunato Moreira, s/n, Povoado Vão do Marco; Unidade de  
Sande  da Família Projeto São Pedro - CNES 5452260, s/n, Povoado Projeto  Sao  Pedro; e Centro Municipal de  
Sande  São João do Paraíso, Av. Maranhão, n° 100, Centro. 
12.11.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer nas dependências da unidade de saúde designada pela 
Secretaria Municipal de  Sande  de São João do Paraíso/MA, conforme programação estabelecida pela 
contratante; 
12.11.3. Caso os serviços executados não atendam às especificações técnicas, quantitativas ou qualitativas 
previstas neste Termo de Referência, a contratada  sera  notificada para realizar as correções ou repetições 
necessárias, sem ônus adicional para a Administração; 
12.11.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados por servidor designado 
pela Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA, responsável por atestar a conformidade dos serviços 
prestados; 
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12.11.5. A realização dos exames deverá ocorrer em dias e horários acordados com a Secretaria Municipal de 
Saúde, observando-se o funcionamento continuo das unidades de saúde e as demandas especificas do serviço, 
inclusive em casos de plantões, feriados ou situações emergenciais devidamente justificadas; 
12.11.6. A contratada deverá manter comunicação constante com a equipe de fiscalização, informando 
previamente a programação das coletas e disponibilizando, sempre que aplicável, relatórios de 
acompanhamento, protocolos ou registros eletrônicos dos exames realizados. 

12.12. Do Recebimento dos Serviços Prestados: 

12.12.1 .Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO de conclusão da 
execução dos exames contratados; 

	

12.12.1.1. 	Definitivamente, após prazo de observação ou análise dos resultados dos exames, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
ato convocatório ou no contrato. 

12.12.2.Testes e Verificação da Conformidade 

	

12.12.2.1. 	Serão realizados procedimentos de verificação e conferência dos resultados dos exames, para 
assegurar que atendam as especificações técnicas mínimas exigidas e aos parámetros utilizados para fins de 
qualificação da proposta do CONTRATADO. 

12.12.3.Rejeição do Serviço 

	

12.12.3.1. 	O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, caso os resultados dos exames não estejam 
em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência ou apresentem 
inconsistências. Nessa hipótese, o CONTRATADO obriga-se a refazer ou complementar os exames no prazo 
determinado pelo Fiscal do Contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
legalmente aplicáveis. 

12.12.4. Responsabilidade Pós-Recebimento 

	

12.12.4.1. 	0 recebimento provisório ou definitivo não exime o CONTRATADO da responsabilidade por 
eventuais falhas ou inconsistências nos resultados que não possam ser identificadas imediatamente, por estarem 
ocultas ou por se manifestarem posteriormente à análise da Administração. 

12.12.5. Procedimentos para Pagamento 

12.12.5.1. 	Ê dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo dos resultados, 

enviar a solicitação de pagamento ao setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 
vinculam e demais documentos pertinentes. 
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12.12.6.Corregão de inconsistências  

	

12.12.6.1. 	Caso seja constatada qualquer inconsistência ou desconformidade nos resultados dos exames 
em relação ás especificações do objeto, o CONTRATADO deverá refazer ou corrigir os exames em até 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, garantindo que os resultados entregues estejam em 
conformidade com os padrões aceitáveis pela Administração. 

12.12.7. Garantia e Normas Técnicas 

	

12.12.7.1. 	Os serviços prestados deverão observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, 
protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes da ANVISA e demais órgâos reguladores, garantindo a 
confiabilidade e a qualidade dos resultados emitidos. 

13.1. Os serviços prestados pelo CONTRATADO deverão apresentar garantia quanto à qualidade, 
confiabilidade e precisão dos resultados dos exames realizados, obedecendo ás normas técnicas aplicáveis, 
protocolos do Ministério da Saúde, diretrizes da ANVISA e demais órgãos reguladores competentes. 

13.2. 0 CONTRATADO será responsável por corrigir ou refazer quaisquer exames cujos resultados 
apresentem inconsistências, erros ou falhas técnicas, sem ônus adicional para a Administração, assegurando a 
plena conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

'47,51" 
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14.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será  (ão)  convocada (s) para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

14.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial 
ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais; 

14.3. É facultado a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, quando a (s) convocada (s) não 
comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assina-lo, injustiticadamente, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis; 
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14.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São  Joao  
do Paraiso/MA; 

14.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contrafação; 

14.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 
junto à administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 
conseguinte, sendo passivel de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades 
legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, a ampla defesa e demais 
matérias e princípios constitucionais que regem o processo em âmbito administrativo ou judicial; 

14.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma !Mica vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 

15.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados da 
data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12° do Decreto 
Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

15.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o árgão ou entidade indicado no item 7, não poderá 
participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 

da Lei Federal n° 14.133/2021; 

15.3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da 
própria ata (previsto no subitem 15.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo Ill 
da Lei Federal n°14.133/2021; 

15.4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) 
exercício financeiro; 

15.5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 
Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 
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15.6. Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos 
com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes 
diretrizes: 

15.7. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

15.8. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

15.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, nos termos do interesse público. 

15.10. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  
Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão  ern  
Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem  Onus  para qualquer 
das partes; 

15.11. 0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência 
da contratação. 

E ttiir 
„ ViggakEi-tym 

16.1. A nota fiscal/fatura deverá ser protocolada na sede da Prefeitura até o 5° (quinto) dia  (nil  do mês 

subsequente à execução e ao recebimento definitivo dos serviços, por meio de oficio encaminhado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA, devendo conter todas as informações necessárias para sua quitação e 
estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

16.2. 0 pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

16.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendentes de liquidação obrigações 
em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, não cabendo qualquer atualização ou 
compensação por atraso decorrente de responsabilidade da contratada; 

16.4. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 
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16.5. 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria a Lei Federal n°14.133/2021; 

16.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

16.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos federais; 
16.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 
16.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
16.6.4. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
ou órgão fazendário competente do Estado de domicilio ou sede da licitante. 

16.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada. 

16.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual rthrnero de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo a CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, de sua única e total responsabilidade; 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser paga = indice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

I =  TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 	 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

17.1. Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e em seus anexos; 

17.2. Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA as dependências das unidades de 
saúde municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias à execução dos exames; 
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17.3. Disponibilizar a CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis as unidades de 
saúde e as condições de execução dos serviços laboratoriais; 

17.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e 
administrativos, registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as 
inconformidades ou falhas que demandem correção por parte da CONTRATADA; 

17.5. Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as especificações 
constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

17.6. Comunicará CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas nos 
serviços prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

17.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 

Th 	
17.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente atestados, 
observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 

17.9. Notificar previamente a CONTRATADA quanto a aplicação de eventuais penalidades, garantindo o direito 
ao contraditório e a ampla defesa; 

17.10. Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
apresentarem incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

17.11. Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a 
realização das coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 

17.12. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

fr 17.13. A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que relacionados a execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em 
decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

34 

18.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na proposta 
apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços, devendo 
garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos e locais definidos 
neste Termo de Referência, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de execução; 

18.2. Utilizar, na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais devidamente 
certificados, com validade vigente e em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — ANVISA e demais órgãos competentes; 
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18.3. Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, registro 
e controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

18.4. Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados laboratoriais, 
garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das informações dos 
pacientes; 

18.5. Prestar a CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes a 
execução dos serviços contratados e a metodologia aplicada nos exames; 

18.6. Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, sem  Onus  adicional para a Administração; 

18.7. Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa comprometer 

TF 
	o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

18.8. Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 
estatísticas de atendimento referentes a execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 

18.9. Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 
contratados, inclusive por eventuais falhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos de 
força maior devidamente comprovados e comunicados a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas do ocorrido; 

18.10. Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados em 
desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma execução ou 
uso inadequado de insumos e equipamentos; 

18.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que 
possa impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente justificado; 

18.12. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, especialmente quanto à regularidade técnica, sanitária e fiscal; 

18.13. Prestar a Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

19.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do valor estimado da contratação. 

L,;Anks.  
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20.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como 
também conforme as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

	

20.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostilamento; 

	

20.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

	

20.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

	

20.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

	

20.6. 	0 Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a prorrogação, à alteração, ao 
reequilibrio, ao pagamento, a eventual aplicação de sanções e a extinção dos contratos, entre outros, conforme 
dispões o  Art.  9° do Decreto Municipal n°097/2023; 

IT  

20.7. 	0 Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução 
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
resultado pretendido pela administração, podendo contar com o auxilio da fiscalização administrativa, conforme 
o Decreto Municipal n° 097/2023; 

	

20.8. 	0 Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto as 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere 
a revisões, a reajustes, a repactuações e a providencias tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme 
dispõe no Decreto Municipal n° 097/2023; 

	

20.9. 	0 Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas 
de um órgão ou uma entidade, conforme o Decreto Municipal n°097/2023; 
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20.10. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

20.11. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representa-lo na execução do contrato; 

20.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

20.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

20.13.1. Acompanhamento dos serviços realizados e das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos 
relatórios a serem disponibilizados pela contratada por meio informatizado 
20.13.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 
fiscal e encaminhamento ao financeiro; 
20.13.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a, execução dos serviços anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
20.13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  art.  120 da Lei n°14.13312021. 

20.14. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais; 

20.15. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor 
do Contrato. 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Dar causa à inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
EN&  celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

21.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999 e na Lei Estadual 
n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia 
ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do art.5° da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de empenho no 
prazo previsto; 
b. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 
o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da 
avença; 
d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional A obrigação inadimplida; 
f. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

9. 	Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
h. 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de sao  Joao  do Paraiso/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco anos). 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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Elaboração/Técnico Responsável: 
Em / /2025. 

tkkte  
Be riz Chaves Macie  

Coordenadora da Atenção básica 
Portaria n°. 078/2025 

Ç-r 

UL.1  

Maria Lucia de Franga Ferreira 
Direção do Hospital Municipal 

Portaria n°. 050/2025 

Aprovação/Autoridade Superior:  

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata abertura do processo 
administrativo na forma regulamentar. 

L'- 
Mansa Elanne Damasceno de Franga 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE 
PA 

pMSJP 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade e da razoabilidade; 

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e comunicadas 
antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser 
isenta total ou parcialmente da multa. 
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ANEXO I - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QUANT.  

VALOR 
UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
Exame de Espirometria - Prova de Função 
Pulmonar SERVIÇOS 850 R$ 257,33 R$ 218.730,50 

2 Exame de Eletrocardiograma Clinico SERVIÇOS 1.200 R$ 140,44 R$ 168.528,00 

VALOR TOTAL R$ 387.258,50 
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MS3P 

FL ÇS) 
N-  3 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, 
INCLUINDO TODOS 05 PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE 
LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PAFtAiSO/MA. A sessão  sera  

realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de 

abertura agendada para 17 de novembro de 2025 às 08:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, 

ou ainda pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 29 de outubro de 2025. 

(N. 

Ilton Rodngues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ele 16/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  16/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fora realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO 
TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E 
ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA 
TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 
DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  sera  realizada através do 
Portal de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanetoom.br, com 
data de abertura agendada para 17 de novembro de 2025 Os 08:30. 
0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso -MA, 29 de outubro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 66ea8fcebae2b93e4a22bOad4017f496 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Ne 17/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2025 

A Prefeitura Municipal de  sac.  João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Prego Por 
Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  
sera  realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 17 de 
novembro de 2025 Os 14:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 29 de  outubro  de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 18/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  18/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.g 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 
FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE 
SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, 
EDUCACIONAIS E DE SAODE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PÁRAISO/MA. A sessão  sera  realizada 
através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 13 de 
novembro de 2025 às 08:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 29 de outubro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  016/2025 
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 
CNPJ N°01.597.629/0001-23 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa Contratação de empresa 
para prestação de serviços na realização de exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar; Exames 
de Eletrocardiograma Clinico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de  Sande  do 
Município de São João do Paraíso/MA 

PLANILHA PA PRoPPVFAOISPMt0SnUAINTOWO:$**EçbM, 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
Preço  Unit.  Prego Total 

1 
Realização de Exames de Es-

pirometria 
Serviço 850 R$ 179,00 R$ 152.150,00 

2 Eletrocardiograma Clinico Serviço 1.200 R$ 87,00 R$ 104.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 256.550,00 ( duzentos e cinquenta e  sets  mil quinhentos e 
cinquenta reais) 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: G. L.  DES.  CARVALHO  

CNN:  34.660.192/0001-84 

ENDEREÇO: Rua da Igreja, Ne 32, Centro, CEP: 65.279-000 Presidente Medici/MA 

TELEFONE: (98) 98734-1764  

E-MAIL:  g. carvalho.solucoespublicas@gmail.com  

    

Rua da Igreja, 32. Centro 
Presidente Medici/MA 

CEP: 65.279-000 I 98 98734 1764  
E-mail:  o.carvalho.solucoespublicas@gmoil.com  

G L DE S CARVALHO I 
CNP.1: 34.660.192/0001-84 
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REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ 0 CONTRATO 

NOME: GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

CPF: 020.646.683-81 

RG: 025691672003-0 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSÃO: Fisioterapêuta 

ENDEREÇO: Rua Alto Pedro Teixeira,  Ng  01, Centro, CEP: 65.279-000 Presidente 
Médici/MA 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

BANCO BRADESCO S.A 

AGENCIA: 1402-8 

C/C: 6185-9 

G L DE S CARVALHO 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos,bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Presidente Medici/MA, 17 de novembro de 2025. 

Documenta assinado dignatmente 

br GIL  'AVON  DE SENA CARVALHO 
nata: 17l11/2055 09:19:01-0300 
Verifique em MtpS:r/valicianiti.gorarr 

GIL  LAWN  DE SENA CARVALHO 
RG: 025691672003-0 
CPF: 020.646.683-81 
G L  DES  CARVALHO 

Ruo da igreja, 32, Centro 
Presidente Medici/MA 

G L DE S CARVALHO 1 	 CEP: 65.279-000 1 98 98734 1764 

CNPJ: 34.660.192/0001-84 	 E-mail:  g.carvalho.solucoespublicas@grnail.com  
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GIL LAYON DE SENA CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade n° 25691672003-0 GEJUSPC/MA, inscrição do CPF MF sob n° 020.646.683-81, 

residente e domiciliado na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente  Medici,  Estado do 

Maranhão,  Cep.:  65.279-000, titular da Empresa Individual denominada G L DE S CARVALHO, 
com a expressão fantasia 'CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA", com duração por prazo 

indeterminado, com sede na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente  Medici,  Estado do 

Maranhão,  Cep.:  65.279-000, representada pela Sra Ana Marcelia Morais dos Santos, brasileira, 

casada, contadora, portadora da RG n° 15995702000-0 GEJUSPC/MA e CPF 893,127.913-20, 

residente e domiciliada na Rua das Flores, 3856, Centro de Santa Luzia do  Paw&  Estado do 

Maranhão e com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial 

do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE n° 21102281847, em sessão de 26/08/2019, 

resolve promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO das cláusulas seguintes 

do Ato Constitutivo, em conformidade ao parágrafo único, do artigo 1033 e 9804 da Lei 

10.406/02 — Código Civil Brasileiro, como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Alteração do Nome de Fantasia 

A partir desta data, o titular resolve alterar o nome de fantasia desta empresa para G CARVALHO 

ASSESSORIA & CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Alterações das Atividades Econômicas — CNAES 

A partir desta data, o titular resolve alterar as seguintes atividades desta empresa, sendo: 

Atividade Principal. 

1. 8660-7/00 - Atividades de apoio a gestão de saúde 

Atividades Secundarias: 

1. 3250-7/06 - Serviços de prótese dentaria; 

2. 6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 
1 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica especifica; 

4. 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

5. 8541-4/00 - Educação profissional de nivel técnico; 

6. 8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 

7. 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 

8. 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

9. 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 

10. 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; 
11. sclo-Voi - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 

para atendimento a urgencias; 

12. 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 

para atendimento a urgências; 

13. 8630-5/01 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos; 
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14. 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames  
complementares; 	 tio_2 

15. 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 	
RusRICAl 

16. 8630-5/04 - Atividade odontológica; 

17. 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 

18. 8640-2/05 - Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia; 

19. 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 

20. 8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 

21. 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 
22. 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise; 

23. 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 

24. 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 

25. 8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não especificadas 
anteriormente; 

26. 8690-9/01 - Atividades de praticas integrativas e complementares em saúde humana. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Alteração do Objeto Social 

A partir desta data, o titular resolve alterar o objeto social desta empresa para 8660-7/00 - 

Atividades de apoio a gestão de saúde; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 7490-1/99 - Outras ativida  des  profissionais, 

cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; 8541-4/00 - Educação profissional de 
nível técnico; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8592-9/02 - 

Ensino de artes cênicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras 

atividades de ensino não especificadas anteriormente (Consultoria, Assessoria); 8640-2/05 - 

Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 6920-
6/01 - Atividades de contabilidade; 8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 8650-0/03 - 

Atividades de psicologia e psicanálise; 8630-5/04 - Atividade odontológica; 3250-7/06 - Serviços 

de prótese dentária; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro 

e unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-

socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade medica 

ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade 

médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 8650-0/02 - 

Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 - 

Atividades de terapia ocupacional; 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e 

complementares em saúde humana; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8630-5/03 — 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - Atividades de atenção 

ambulatorial não especificadas anteriormente (técnico em farmácia e laboratório); 8650-0/99 - 

Atividades de profissionais da  area  de saúde 	não especificadas anteriormente (técnico em 

análises clinicas, técnico em gerência de saúde). 

CLÁUSULA QUARTA 

Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com os termos desta alteração, 

permanecem em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA 

O empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são veridicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
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impedindo de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 

Individual neste Pais. 

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado Maranhão para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. Presidente  Medici,  

Estado Maranhão, aos sete dias do  riles  de julho do ano dois mil e vinte e um. 

GIL  LA YON  DE SENA CARVALHO 
Empresário 
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GIL LAYON DE SENA CARVALHO, brasileiro, casado, sob o regime comunhão parcial de bens, emprbrario,} 
nascido(a) em 08/07/1987, RG n° 0 25 69 16 72 003-0 SSPMA e CPF n°020646.683-SI, residente e 
domiciliada na Rua Alto Pedro teixeira, n° 01, Centro, presidente  Medici  — MA, CEP 65.279-000, Na qualidade 
de titular da empresa G L DE S CARVALHO, com sede na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente  
Medici  — MA, CEP 65279-000, registrada na JUCEMA sob o NIRE n° 21102281847 em 26/08/2019 e inscrita no 
CNPJ n° 34.660.192/0001/84, resolve neste ato, alterar e consolidar o presente instrumento de contrato, mediante 
as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  - U endereço da sede da Empresa passa a ser Rua da Igreja, n° 32, 
Centro, Presidente  Medici  — MA, CEP 65279-000. 

CLÁUSULA II — DO NOME EMPRESARIAL  (Art  997,11,  CC)  — A empresa Individual gira sob o nome G 
L DE S CARVALHO e utiliza como nome de fantasia a expressão G CARVALHO SOLUÇÕES PÚBLICAS, 

CLÁUSULA IH — DO OBJETO SOCIAL  (Art  997 II  CC)  — A Empresa passa a ter o exercício das seguintes 
atividades econominas: 
Atividade Principal: 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
Atividades Secundárias 
8630-5/04 - Atividade odontológica; 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária; 6920-6/01 - Atividades de 
contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica;7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares; 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade medica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anterionnente, 8640-2/05 - Serviços de diagnostico por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8650-0/01 
Atividades de enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 - Atividades de 
psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não especificadas anteriormente; 8690-9/01 - Atividades 
de práticas integrativas e complementares em  salute  humana; 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da 
informação; 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6311-9/00 
- tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6319-4/00 - 
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 6399-2/00 - outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 7739-0/02 - aluguel de equipamentos 
científicos,  medicos  e hospitalares, scm operador; 8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, 
eeg e outros exames análogos; 8640-2/99 - atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica 
não especificadas anteriormente; 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 7729-2/02 - aluguel de 
móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais; 7733-1/00 - aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios; 6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 
CLÁUSULA IV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as demais clausulas do Instrumento 
constitutivo que não colidem  corn  as disposições do presente dispositivo. 

CLAUSULA V — DA CONSOLIDACAO DO INSTRUMENTO - Tendo em vista a presente alteração, 
consolida-se o presente instrumento, que, passa a ter a seguinte redação: 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL  (art  997, II,  CC)  - A empresa Individual gira sob 
o nome G L DE S CARVALHO e utiliza como nome de fantasia a expressão G CARVALHO SOLUÇÕES 
PÚBLICAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE  (ART  997, H,  CC)  —O endereço da sede da Empresa passa a ser Rua da 
Igreja, n° 32, Centro, presidente  Medici  — MA, CEP 65279-000. 

CLAUSULA Ill - 1)0 OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  - A Empresa tem o exercício das seguintes 
atividades econôminas: 
Atividade Principal: 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
Atividades Secundarias 
8630-5/04 - Atividade odontológica; 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária; 6920-6/01 - Atividades de 
contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica;7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares; 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras atividades de ensino 
não especificadas anterionnente; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade medica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8650-0/01 
Atividades de enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 - Atividades de 
psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não especificadas anteriormente; 8690-9/01 - Atividades 
de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da 
informação; 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6311-9/00 
- tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6319-4/00 - 
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 6399-2/00 - outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 7739-0/02 - aluguel de equipamentos 
científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador; 8640-2/08 - serviços de diagnostico por registro gráfico - ceg, 
eeg e outros exames análogos; 8640-2/99 - atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica 
não especificadas anteriormente; 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 7729-2/02 - aluguel de 
moveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos musicais; 7733-1/00 - aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios; 6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria. 

Parágrafo único.  Ern  estabelecimento eleito como Sede (Matriz) exerce a(s) atividade(s) de: 
Atividade Principal: 
8660-7/00 - Atividades de apoio h gestão de saúde 
Atividades Secundarias 
8630-5/04 - Atividade odontologica; 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária; 6920-6/01 - Atividades de 
contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica;7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares; 8592-9/02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras atividades de ensino 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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não especificadas anterionnente; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socoo24:31.\*.  
unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades rj-
hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8650-0/01 
Atividades de enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 - Atividades de 
psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de  salute  não especificadas anteriormente; 8690-9/01 - Atividades 
de práticas integrativas c complementares em saúde humana; 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da 
informação; 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6311-9/00 
- tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6319-4/00 - 
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 6399-2/00 - outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 7739-0/02 - aluguel de equipamentos 
cientificas,  medicos  e hospitalares, sem operador; 8640-2/08 - serviços de diagnostico por registro gráfico - ecg, 
eeg e outros exames análogos; 8640-2/99 - atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica 
não especificadas anteriormente; 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 7729-2/02 - aluguel de 
moveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos musicais; 7733-1/00 - aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios; 6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 

E exerce as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
Atividades Secundarias 
8630-5/04 - Atividade odontologica; 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária; 6920-6/01 - Atividades de 
contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica;7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas 
escolares; 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8650-0/01 
Atividades de enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 - Atividades de 
psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde não especificadas anteriormente; 8690-9/01 - Atividades 
de praticas integrativas e complementares em saúde humana; 6204-0/00 - consultoria  ern  tecnologia da 
informação; 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6311-9/00 
- tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 6319-4/00 - 
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 6399-2/00 - outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 7739-0/02 - aluguel de equipamentos 
científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador; 8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, 
eeg e outros exames análogos: S640-2/99 - atividades de servicos de complementação diagnestica e terapêutica 
não especificadas anteriormente; 7711-0/00 - locação  dc  automóveis scm condutor; 7729-2/02 - aluguel de 
moveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos musicais; 7733-1/00 - aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios; 6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 
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CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,111, F, Decreto n° 
1.800/96) - A Empresa iniciou suas atividades em 13/08/2019 e seu prazo de duração  sera  por tempo 
indetenninado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL(art. 968,  III, CC)  - O capital social da empresa é de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA VI- DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  - Ao término de cada exercício, em 31 
de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou 
perdas apuradas 

CLÁUSULA VII - DECLARACÁO DE DESIMPEDIMENTO  (art.  37, II, Lei n° 8.934 de 1994) - 
empresario declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer a 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VIII - PORTE EMPRESARIAL - O sócio declara que a sociedade se enquadra como 
Microcmpresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, II,  LC  n° 123, 
de 2006) 

CLÁUSULA IX - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Parud - MA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, c assinam o presente instrumento em uma única via que  sera  destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Maranhao.  

Presidente  Medici  — MA, 14 de Junho de 2025  

OIL  LAYON DE SENA CARVALHO 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/06/2025 17:02 SOB Nu 20250733528. 

PROTOCOLO; 250733528 DE 14/06/2025. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509773584. CNPJ DA SEDE: 34660192000184.  

NIKE:  21102281847. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN;  14/06/2025. 

JUCEMA G L DE S CARVALHO 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.ampresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeit, e oumprovagEo  dc  sua autenticidade nas 

resouctivos  portals.  informando  sous  rospectivos códigcs de verificapru. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAG 
34.660.192/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 
G L  DES  CARVALHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
G CARVALHO SOLUCOES PUBLICAS 

PORTE 
ME 

CONGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 -Atividades de apoio a gestão de  Wide  

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentaria 
62.04-0-00 -Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 -Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos  musicals  
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador 
85A1-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares 
85.92-9-02 - Ensino de artes cénicas, exceto dance 
86.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
86.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIOA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DA IGREJA 

NUMERO 
32 

COMPLEMENTO 

CLP 
65.279-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE MEDICI 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
G.CARVALHO.SOLUCOESPUBLICAS@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 8734.4764 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (SER) 
*.n. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAI_ 

SITUAÇA0 ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FL(S) 
IT) ) 1). 
RUE.zR-C,V 

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 es 15:25:26 (data e hora de  Brasilia). 	 Página-  1/2 

about:blank 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ROMERO DE INSCRIQ AO 
34.660.192/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ADERTURA 
26/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 
G L  DES  CARVALHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgáncias 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade medico' ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 -Atividade odontológica 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-05 -Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.504-04 -Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 -Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-99 -Atividades de profissionais da  area  de  satiric  não especificadas anteriormente 
86.90-9-01 - Atividades de praticas integrativas e complementares em saúde humana 

CONGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DA IGREJA 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
** ******  

CRP  
65.279-000 

EAIRRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
PRESIDENTE MEDICI 

UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
G.CARVALHO.SOLUCOESPUBLICAS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8734-1764 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ÁLÁLÁ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....A.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugá'o Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 as 15:25:26 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 2/2 

about:blank 2/2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI 
SETOR DE iR:SUTOS 

CNPJ: 01612320000165 

ALVARÁ 	DE LOCALIZACAO 	E FUNCIONAMENTO 
N° do Alvaro: 1512025 

Inscrição Municipal: 00003 

Contribuinte: G I_ DE $  CAR  VALHO • 

Exercido: 2025 
Validade: 31/12/2025  

Noma  Fantasia: G CARVALHO ASSESSORIA S CONSULTORIA 

CPF/CNPJ: 34660192000184 	 RGanscrloso Estadual: 

Enoerego: RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA • CENTRO 

CEP: 66279000 

Am./Wades 

Compfemento: 

le
r  Alredados do egad A alsigo oe saede 

Semple de we Once 

Advidades de consalskiade 

Ali^dedat de =e41/11CAh em  gniho entrees' at estao CCIIMAIDta *Grata especlich 

Oboes fly mac ofoheAbonas ciertioas oloalca% nee **overawe aelettoonerno 

Educe:to pocks/out de oivie Fe:ow 

Ativ,ade 001:0131Cgre4 can worse, AM 'eakzsigy.68 Dr:flanerICA arattOf 

anima:mot 

fame/nee Oa oroosocoms db ruNeo 

Aftveudel de osocolooct pevansAse 

oeviosafre de teem eaelareAni 
Aosodosee & pribrah 'et/yew= e comperseseaves err  saia  movie  

	 Horário de Funcionamento• 	  
Mello de Semana 	 Sebacto 	 Dbm:ego 	 Feried0 

Das: 0 Ate: 0 	 Des:  6 Ale: 0 	 Dos: 0 Ate: C 	Des:  0  Aft 	0 

Observe odes: 

Inst. Imobiliario:  O ma  Area  Utilizada:  

• 

Pelo  document°  de arrecsdaçio datado de 21/01/2025 referente a Taxas de 
Licalsa e eerificut,ão Fiscal  pets  Lacaiicoreio da seu estalaiecimento duiante o exercicio  
stints  ielerido,  conforms  o Código Iuibuthrío de PRESIDENTE MEDICI. Lei nr 018.2001. 

f•-- Datada Abertura. 

I 	26/08/2019 

PRESIDENTE teEDICi - A. 21.01/2020 
h 

&hare 'Semi; .itiom 
Escreanu de AdvnemurecOo 

EDVANE RUtM TEODORO 	port. 001/2021  
SECRETARIO  NUN AL OE AIMMNISITIAOAC  

114)4 h....41rAgr". 
4 11,  

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL A FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

Sejeartti5se.:, r 



N• 	005/2025 Ne  PRIX.: 69122/01/2025 

  

-.41131fre 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAGDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
OlannakiSia•Clau. PG 

Residerle  i  .- 
!Tt4!ntllf:13 trIA Npa rigIONA  ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA. de acordo com a legislacâo vigente, 

concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA para c exercido de 2025. 

RAZÃO SOCIAL 
G L  DES  CARVALHO 

    

      

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  ECONOMIC  X PRINCIPAL 

101.60-7-60- ATIVIDADE DE APOIO Á GESTÃO DE SAÚDE  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

SERVIÇO DE PRÓTESE DENTÁRIA, ATIVIDADE DE CONTABILIDADE, ATIVIDADE DE 
CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO. ATIVIDADE DE APOIO 
EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANÇA. 
TREINAMNETO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. CURSOS 
PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS, 
ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRI3RGICOS, ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRTIA A CONSULTAS, ATIVIDADE 
ODONTOLÓGICA. ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL  MAO  ESPECIFICADA 
ANTERIORMENTE. SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA, ATIVIDADES DE 
ENFERMAGEM.  

ENDEREÇO 

RUA ALTO PEDRO TEXEIRA 

RESP. LEGAL 
GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

Presidente Niddici- MA 22 de Janeiro de 202$. 

( 	
Seceeed4line  Setolvade 

Urna 
icie

IAA-  Srtnit4/4 elnent,n IL Pgrocenrf ftMeJ: F /4,4 4 

ERLAN SANDOVAL SANTANA ALINE A LIMA  

Coordenador da Vigilanria Sanitsiria 	 Secretária Municipal de Sadde 

ATENÇÃO: 
- O pnrsente Alvará devert ser fixado em local visível ao público: 

2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades no 

estabelecimento: 
3- Este documento devera ser renovado anualmente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MtDICI\S3P Data Emissão 04/11/2025 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI CNPJ: 01612320000165 
Hora. 09:05:57 

Exercício: 2025 
AVENIDA SANTA TERESA, N°  SRI  - CENTRO 

Usuário. JEFERSON 
Rot Cadastral do Mobiliário -Completo: ( Cadastro: '000013:000013 t O. 	_ pc 

 • 
Página(s): 1 de 1 

RooZ'  

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO —4  

Código:: 	000034 

Nome: 	CL DE S CARVALHO 

Nome Fant G CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA 

Endereço: 	RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA 

Bairro: 	CENTRO 	 Complemento: 

Cidade: 	PRESIDENTE MEDICI 	 Estado: MA 

Ng: 

CNPJ: 	34660192000184 

PIS/NIT: 

CEP: 	65279000 

Cadastro: 	000013 

Endereço: 	RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA 

Bairro: 	CENTRO 

Cidade: 	PRESIDENTE MEDICI  

Area: 	0,00 

Ng: 	01  

Complemento: 

 

CEP: 65279000 

Estado: 

Regido: 

MA 

 

\I2  Empregados  

Insc Estadual: Insc Municipal 000013 	 Horário de Funcionamento: Das: Até 

, 
)10,, 

Data: 

Abertura: 26/08/2019 Processo 

Junta Comercial: 

Escriterio: 

Fone Esc: 

Situação: 	01 - Ativo 

Tipo ISS: 	03- Sobre Faturamento  

Processo: 

N2  Reg  Pessoal  Juridica: 

Email Esc:  

Tipo da Empresa: EMPRESARIO INDIVIDUAL 

Tipo de Cadastro: EMPRESA Capital:  

Optante SN: N 	Regime Especial:  Niel  Possui 	 Exigiblidade ISS: Exigível 

Atividade: 	Atividades de apoio à gestão de saúde, Serviços de prótese dentária, Atividades de contabilidade, Atividades de 

3250706 N Serviços de prótese  dentinal  

6920601 N Atividades de contabilidade 

7020400 N Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

7490199 N Outras atividades profissionals, cientificas e técnicas  nth)  especificadas anteriormente 

8541400 N Educação profissional de nível técnico 

8630504 N Atividade odontológica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

8650001 N Atividades de enfermagem 

8650002 N Atividades de profissionais da nutrição 

8650003 N Atividades de psicologia e psicanálise 

8650005 N Atividades de terapia ocupacional 

8660700 3 Atividades de apoio á gestão de saúde 

8690901 N Atividades de praticas integrativas e complementares em  amide  humana 

Sit:e 2HH-.3;;;Es._4374,DtalorH 

3/ED 	 4171111/3w341 

14 2022 FUNCIONAMENTO 16/02/2022 31/12/2022 

31 2023 ALVAHA DE LIGENOA 25/03/2023 31/12/2023 

46 2024 FUNCIONAMENTO 18/06/2024 31/12/2024 

15 2025 FUNCIONAMENTO 21/01/2025 31/12/2025 

PM DE PRESIDENTE 



7N15,19 

f tÁsi,  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E At DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G L DES  CARVALHO  
CNPJ: 34.660.192/0001-84  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:39:20 do dia 03/11/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 02/05/2026. 
Código de controle da certidão: 9352.6637.1756.C1D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



CAI 	4;CA MA EcONCMA ED- RM.  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

34.660.192/0001-84 

G L  DES  CARVALHO ME 

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA 01 / CENTRO / PRESIDENTE MEDICI / MA 65279- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se  ern  situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/11/2025 a 02/12/2025  

Certificação Número: 2025110301465383826777 

Informação obtida em 03/11/2025 15:40:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: wwvv.caixa.gov.br  

03/11/2025, 15:40 	 Consulta Regularidade do Empregador PMSJP 

N°.2,22 
Rrit3R;CA: 

https://consulta-crf.caixa.gov.tor/consultacrf/pages/consultaErnpregadorisf 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C L DE S CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 
Certidão n°: 65979912/2025 
Expedição: 03/11/2025, "as 15:41:35 

Validade: 02/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que G L DE S CARVALHO (MuaRIz E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ  soh  o n° 34.660.192/0001-84,  MAO  CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da COLIT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst_jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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RUBNtCA:  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 337827/25 	 Data da Certidão: 03/11/2025 15:38:15 

CPF/CNPJ 34660192000184  WAD  INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

--- substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/02/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidties" e em seguida em "Validação de Certidao  Negative  
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/11/2025 15:38:15 



JP  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 102982/25 	 Data da Certidão: 03/11/2025 15:37:30 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 34660192000184 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°  5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz  ma gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 03/11/2025 15:37:30 



Compism: 
CEP: 65279000 

Data de Encerramenm: 0 

••••••••10.111114K  

L  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI 
AvEMDA SANTA TERESA, N,  Futti • CEM fiCs 

CNPJ: 01612320000165 

?til3JP 

FL.(S) 
No_2:3j 

RUSR,CA:  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A Secretaria  dc  Adm inistração atraves do Setor de Tributes da Preleitura Municipal de 
PRESIOhNTE  MEDIC!,  a requerimento da pessoa interessada G L DE S CARVALHO. CERTIFICA para os 
fins  qua  se fizerem necessarios. que a pessoa juridica;fisiee a seguir referenciada no registra débitos  pram  
Dom OS  wires  públicos  municipals  até a presente data.  tondo  a presente CERTIDÃO validade até o dia 
29/111425, ressalvando u direito de Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nào, 
oonstituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Gadastio: 	090013 

COmnbdinle: 	G L DE S CARVALHO 

Nome Fantasia G  CAR  VALHO ASSESSORIA CONSULTORIA 

Fitrierevo: 	RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA, 0/ 

CENTRO 

Cidade. 	PRESIDENTE MEDICI MA 

Inserk4e  Est  1 	 Oata sie Abertura: 26,011112019 

A4lvictacie04 CNAE 	  

Insorigto Municipal: 900013 

CPP/CNRI: 34660192000184 

Awed:Wes de awe rs  gestão  de seskus 

Serviçoa do »roles," :incite:its 

Atolls/us de coststactecte 

Atli:adagios do cotratOna 	gestão  emmesariai, excel* constskoria tacnIca espedlica 
Orates  atividades  fvoRiticloroti& cientibcas t lécnices rão especticades anketiouneuta 

Eaucação ototissional tto nivel 

Aikeidade odontoltioica corn mousers WWII  realização  do proccufancruns ceiggicos 

Ativideoes de sofermageso 

Alvidedes de prolissioniva de fanes,:ao 

ruivideoes do posticstegia psicanAliso 

AIM/leas Jo emple ocoreicionvl 

AtivIdeOcs draticas wimp sli /as C. nomriemeutarois61 snivet numeral  

Emissão: 	30404/2025 09M:19 	V.altdade: 	29n1;202S 

Ntenero:Controfe da Certidao: 219F050C.006iz4l EU 

) 
t 	411, 

EDVAPÍ&IYBEM T000RO 
Samaria Murdcioal 

• 
afros Mee 'Wm 

l•vrrekkir. Aditimistrair. 
You fitItnii25 



Secretors° Municipal de  Administração  

AMSISLINE01114 

!flarktraz : . PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI 
MUNICtP10 DE PRESIDENTE 
AVENIOA SANTA TERESA. PO $IN CitiriRC 

0141\i. otelas2onom65 

CNDA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Cart]licatrioa que, após a realizacao das consultas procedidas no sistema deste  Depot lament°  e 

na  twice  do disposto dos artigos 173 ao 181 da iei  Complemental  N9  018/2001 de 27112:2001 jCtidigo 
Tribul0no Municipal), aem como prescreve o artigo 205 da lei & 5,172, de 22 de outubro de 1966 (CC(ligo 
Tributado Nacional). ;to constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do  stiletto  passivo abaixo 

identificado. 

Cnciabco; 	000013 	 Inscricao  Mumma!:  090013 

Contraannte: 	G t. DE S CARVALHO 	 CP.  FiCNPJ: 34660192000184 

Marna Fantasia G CARVALHO ASSESSORIA 84 CONSULTORIA ... 	. 

Endetop: 	PIMA  ALTO PEDRO TEIXEIRA, 01 	 Complem: 

Bancor 	 CENTRO 	 CEP: 05279000 

Cidink. 	PRESIDENTE MEDICI - MA . 

Insadvao  Est. 	 Oate.de Auertoie: 215/08J2019 	Data de Encerramento: 0 

Atividade(s) MAE 

Alifthrtun Jac am° a spasoks an undo 

Sunne,au tie protests derionia 

AlivtOulieS ae cantabecacin 

Attindados ne consuls:Kin en, pests) OfflpFOSafiai «xcqu Corcnikllia 'scrota especitica 

:Xmas atiodacies anallssinoais. Glen:Was Mcnicas nAo &see:A:Was onisnaintente 

Liauxype preliasionut 	;avid tecnti.° 

Atiuktadu coonWitipice  com recursos  Pala 'eau.  zação cc procedimervzs cireliccut 

Atividodes zje untermactern 

Par/awes de oroltsssrmal norock• 

naridaties de osicolausa psicanalise 

Air/modes de ierapse olletattuallm 

Aoyidantir OP Fatless integrativax o:AnnOkimentaies em Sai;nie humane 

EiniSS;90: 	 30r0912025 03:48:19 	.‘"efidatity 	29i11i2020 

Numerr..:Contvole du Cerlkiao ZISFO6ICD0604-ifil 

rairane tiottlIf 7.  &ten 
!ecretirio de Ad mme t 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 03/11/2025 	 N° da certidão: 12503840108 

Data de validade: 03/01/2026 	 Código de Validação: 1 eb078a2b7 

NOME: G L DE S CARVALHO 

CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observagiies: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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G L DE S  CARVALHO  
CNN: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000--Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023 

Caixa e bancos 	 54.854,65 
Aplicação financeira 	 11.258,65 
Estoques 	 21.843,65 
Outros Créditos 	 9.854,65 

total do circulante 	 97.811,60 

-041c..,19 

NÃO CIRCULANTE 

Máquinas e Equipamentos 

Moveis e utensilios 

total do no circulante 

TOTAL DO ATIVO 

19.832,19 

20.604,32 

40.436,51 

138.248,11  

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fornecedores 	 42.565,55 

Obrigações sociais 	 18.952,61 

Obrigações trabalhistas 	 15.244,61 

total do circulante 	 76.762,77 

NÃO CIRCULANTE 

Adiantamento para futuro aumento de capital 

total do não circulante 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

capital social 

lucros acumulados 

total do patrimônio liquido 

TOTAL DO PASSIVO 

25,534,02 

25334,02 

8.000,00 

27.951,32 

35.951,32 

138.248,11 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 020.646.683-81 	 CPE 031 512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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Rt_TEZÕ-A: 

G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Receita Bruta de Vendas 142.854,21 
Impostos s/ Vendas 8.621,32 
Receita Liquida 134.232,89 
Custo das Mercadorias Vendidas 31.852,32 
Lucro Bruto 102.380,57 

Despesas Operacionais 
Pessoal -15.244,61 
Administrativas -11.943,00 
Financeiras -9.437,00 
Total das Despesas Operacionais -36.624,61 
Lucro liquido do exercicio 65.755,96 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 020.646.683-81 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

MIRE: 21102281847 

ANALISE DO INDICE DE LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ CORRENTE  (LC)  

ILC = ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE  

TLC  = 97.811,60 ILC = 1.27 
76.762,77 

O Índice de Liquidez Corrente superior a 1 indica que a empresa possui ativos 
suficientes para cobrir suas obrigações de  curio  prazo. Este índice é uma medida da 
capacidade de pagamento da empresa e, neste caso, um índice de 1,27 sugere urna 
situação financeira relativamente saudável no curto prazo. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

1LG = 97.811,60 + 40.436.51  = 138.248,11 = 1.35 
76.762,77 + 25.534,02 = 25.534,02 

O Índice de Liquidez Geral superior a 1 indica que a empresa tem ativos suficientes 
para cobrir suas obrigações totais (circulantes e não circulantes). Este índice é uma 
medida da solvência a longo prazo da empresa. 

SOLVENCIAL GERAL 

ISG =  138.248,11 = 1.35 
102.296,79 

Um índice de solvência geral maior que 1 indica que a empresa tem ativos suficientes 
para cobrir todas as suas obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. A solvência 
geral reflete a saúde financeira da empresa e sua capacidade de sustentar suas operações 
a longo prazo sem riscos excessivos de insolvência 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 020.646.683-81 	 CP17  031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 
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G L DE S CARVALHO 
CNITh 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

NOTA EXPLICATIVA EXERCICIO FINALIZADO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1 - G L DE S CARVALHO, rua Alto Pedro Teixeira No 01 — Centro. CEP: 65.279- 
000, Presidente Médici/MA, tem como principal objetivo: 86.60-7-00 - Atividades de 
apoio a gestão de saúde. 
foi constituída em 26/08/2019, conforme seu documento constitutivo. 

FL(S) 
N°2 7:35 
RUBRa_;A: 

2. — BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTABEIS. O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos  
indices  pelo Balanço, dos exercícios findo em 31 dezembro de 2023, estão sendo 
elaboradas conforme os Princípios  Fundamentals  da Contabilidade c demais práticas 
emanadas da legislação brasileira vigente. 

3. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTABIL 
SIGNIFICATIVAS A: administração declara que as Demonstrações Contábeis da 
empresa: G L DE S CARVALHO, do período compreendido entre 01 DE JANEIRO 
DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023, apresentam adequadamente a posição 
patrimonial e financeira, o desempenho e .os fluxos de caixa da entidade,  corn  
observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com 
a ITG 1000, aprovada pela resolução  CPC  1418/2012. As demonstrações contdbeis, 
exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de 
competência e esta representada em real, a moeda nacional brasileira. 

3.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: Conforme determina a Resolução do 
CFC No. 1.296/10  (NBC —TG  03) —Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do 
CFC No. 1.376/11  (NBC TG  26)— Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 
contabilizados neste  sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em 
conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão 
sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 
3.2 CONTAS A RECEBER: as contas a receber de clientes são registradas pelo valor 
faturado. 
3.3 — AVALIAÇÃO DE ESTOQUE A: empresa avaliou seus estoques pelo método  
PEPS  - Primeiro que entra primeiro que sai. 
3.4 IMOBILIZADO: Os  liens  de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de 
aquisição. mais todos os gastos incorridos para colocar o bem em condições de uso. As 
depreciações são calculadas com base na estimativa de vida útil dos bens determinados 
em virtude do custo atribuído. São depreCiados linearmente com base nas taxas 
estabelecidas eonfornie legislação brasileira. 
3.5 PASSIVO CIRCULANTE: Os.Passi  YOU  circulantes são demonstrados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicavel, dos correspondentes 
encargos incorridos ate a data do balanço patrimonial.. Quando aplicável, os passivos 
circulantes são registrados com base  ern  taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e 
o risco de cada transação. 
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3.6 CAPITAL SOCIAL 0: capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Não possui 
divisões de cotas, pois a mesma é Empresa Individual, 
3.7 LUCRO ACUMULADOS DO EXERCÍCIO 0: Lucro Acumulado do Exercicio 
de 2023 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências 
legais. 
3.8 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS: Não há estimativa de perdas. 
3.9  IMPAIRMENT  - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO: A empresa efetuou 
testes de  impairment  em seus ativos e não identificou perdas neste sentido. 

4. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS. 
4.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: Apresentação de 
todas as receitas de venda de mercadorias  coin  seu respectivo custo, e todas as despesas 
operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados 
abrangentes. 
4.2. BALANÇO PATRIMONIAL::.Todos os lançamentos que deram origem a essa 
demonstração contábil foram embasados em documentação idônea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. E apresentada 
relação de ativos, passivos e patrimônio liquido em 31/12/2023. Todas as receitas foram 
registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e 
recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por 
provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa, sendo tributadas pelo Regime do Simples Nacional. 0 Caixa da empresa na 
data do encerramento demonstra a situação financeira positiva. Os impostos do Simples 
Nacional com saldo em aberto têm justificativa na não entrega dos comprovantes de 
pagamentos por parte da Administração da Empresa. Deste modo, apenas foram 
lançados pagamentos aos impostos que continham os referidos comprovantes, 
procedimento em conformidade 

aos Princípios Contábeis aplicados h escrituração, entre os quais, o da Objetividade 

PMSJP 

FL(S) 
N0231)  
RUBRK,A: 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 020.646.683-81 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 



Nome 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 

MINISTËRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçao. GestAo e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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RouRIGAI 

Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO consta assinado digitalmente por: 

—1 C 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/06/2021 12:04 SOB N 20240821114. 
PROTOCOLO: 240821114 DE 20/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408676313. GNPS DA SEDE: 34660192000184.  
EIRE:  21102281817.  COX  EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/06/2024. 

4k G L DE S CARVALHO 

A valfiade dead 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.Ta.gov.br  

fica suieito a comprovacao Ce =na ans: 
do  TICS  re pecttats cOdisos  It  verCtovi C  

idade  not  respectivos portai 



L pr S  CARVALHO  

CNP1: 34.660.192/0001-84 
Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102281847 
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Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024 

ATIVO 
CIRCULANTE 
Caixa e bancos: R$ 61.240,12 
Aplicação financeira: R$ 12.895,45 
Estoques: R$ 23.600,01 
Outros créditos: R$ 10.840,12 
Total do circulante: R$ 108.575,70 

NÃO CIRCULANTE 
Máquinas e equipamentos: R$ 22.315,21 
Móveis e utensílios: R$ 23.295,01 
Total do  nit,  circulante: R$ 45.610,22 

TOTAL DO ATIVO: R$ 154.185,92 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
Fornecedores: R$ 48.365,00 
Obrigações sociais: R$ 21.793,50 
Obrigações trabalhistas: R$ 17.531,30 
Total do circulante: R$ 87.689,80 

NÃO CIRCULANTE 
Adiantamento para futuro aumento de capital: R$ 29.364,12 
Total do  nit)  circulante: R$ 29.364,12 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Capital social: R$ 8.000,00 
Lucros acumulados: R$ 29.131,00 
Total do patrimônio liquido: R$ 37.131,00 

TOTAL DO PASSIVO: R$ 154.185,92 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 020.646.683-81 	 CPF 031.572.313-30 
EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 

CONTADOR 
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G L DE S CARVALHO  

CNN: 34.660.192/0001-84 
Rua Alto do Pedro Teixeira, 01,  centro  

CEP: 65.279-000--  Presidente  Medici— MA 
NIRE: 21102281847  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Receita Bruta de Vendas: R$ 157.139,63 
(-) Impostos sobre Vendas: R$ 9.654,52 
Receita Liquida: R$ 147.485,11 

(-) Custo das Mercadorias Vendidas (CMV): R$ 35.137,67 
Lucro Bruto: R$ 112.347,44 

(-) Despesas Operacionais: 
Pessoal: R$ -16.769,07 
Administrativas: R$ -13.137,30 
Financeiras: R$ -10.381,85 
Total das Despesas Operacionais: R$ -40.288,22 

Lucro Liquido do Exercício: R$ 72.059,22 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 020.646.683-81 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESÁRIO 	 CRC  010654/0 

CONTADOR 
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G L DE S CARVALHO 

CNPJ: 34.660.192/0001-84 
Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102281847 

ANALISE DO INDICE DE LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ CORRENTE  (LC)  

ILC = ATIVO CIRCULANTE! PASSIVO CIRCULANTE 

ILC = 108.575,70 / 87.689,80 

ILC = 1,24 

0 Índice de Liquidez Corrente superior a 1 indica que a empresa possui ativos 

suficientes para cobrir suas obrigações de curto prazo. Neste caso, o índice de 1,24 

sugere uma situação financeira saudável no curto prazo, mas com margem de 
segurança moderada. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = (ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE) (PASSIVO CIRCULANTE + 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

ILG = (108.575,70 + 45.610,22)! (87.689,80 4* 29.364,12) 

ILG = 154.185,92 / 117.053,92 

ILG = 1,32 

O Índice de Liquidez Geral superior a 1 demonstra que a empresa tem ativos 

suficientes para cobrir suas obrigações totais (circulantes e não circulantes). Um índice 

de 1,32 indica uma posição financeira estável, apontando para boa solvência no longo 

prazo. 

SOLVÊNCIA GERAL (ISG) 

ISG = TOTAL DO ATIVO! TOTAL DO PASSIVO 

ISG = 154.185,92/ 117.053,92 

ISG = 1,32 

Um índice de solvência geral maior que 1 indica que a empresa tem ativos suficientes 

para cobrir todas as suas obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Com  um 
índice de 1,32, a empresa demonstra boa saúde financeira e capacidade de manter 

suas operações no longo prazo sem grandes riscos de insolvência. 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 020.646.683-81 	 CPU  031.512.313-30 

EMPRESARIO 	 CRC  010654/0 
CONTADOR 



O ;s-JP 

Página 4 de 6  

G L DE S CARVALHO 

CNRI: 34.660.192/0001-84 
Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 —Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102281847 

IF 

NOTA EXPLICATIVA EXERCICIO FINALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

1 - G L DE S CARVALHO, rua Alto Pedro Teixeira No 01 — Centro. CEP: 65.279-000, 
Presidente Médici/MA, tem como principal objetivo: 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão 
de saúde. 
Foi constituída em 26/08/2019, conforme seu documento constitutivo. 

2- BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado e a Análise pelos  indices  pelo Balanço, 
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024, estão sendo elaboradas conforme os 
Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais pi-Micas  emanadas da legislação brasileira 
vigente. 

3- DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTABIL 
SIGNIFICATIVAS 
A administração declara que as Demonstrações Contábeis da empresa G L DE S 
CARVALHO, do período compreendido entre 01 de janeiro de 2024 e 31 de dezembro de 
2024, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos 
de caixa da entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em 
conformidade com a  ITC  1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações 
contábeis, exceto informações de fluxo de caixa, foram elaboradas segundo o regime de 
competência e estão representadas em reais, a moeda nacional brasileira. 

3.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10  (NBC —TG  03)— Demonstração do Fluxo 
de Caixa e Resolução do  CPC  No. 1.376/11  (NBC TG  26) —Apresentação de Demonstrações 
Contábeis, os valores contabilizados neste  sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos 

vista em conta bancaria, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou ate 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 
insignificante risco de mudança de valor. 

3.2 CONTAS A RECEBER 
As contas a receber de clientes são registraciits pelo valor faturado. 

3.3 AVALIAÇÃO DE ESTOQUE 
A empresa avaliou seus estoques pelo método  PEPS  - Primeiro que entra, primeiro que sai. 

3.4 IMOBILIZADO - 
Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos 
incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações sao calculadas  corn  base 
na estimativa de vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuído.  Sao  depreciados 
linearmente com base nas taxas estabelecidas conforme a legislação brasileira. 

3.5 PASSIVO CIRCULANTE 
Os passivos cireulantes silo demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
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quando aplicavel, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. 
Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

3.6 CAPITAL SOCIAL 
0 capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a mesma é 
Empresa Individual. 

3.7 LUCROS ACUMULADOS DO EXERCÍCIO 
0 Lucro Acumulado do Exercício de 2024, no valor de R$ 29.131,00,  sera  incorporado ao 
Patrimônio Liquido em conformidade  corn  as exigências legais. 

3.8 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 
Não há estimativa de perdas. 

3.9  IMPAIRMENT  - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO 
A empresa efetuou testes de  impairment  em seus ativos e não identificou perdas neste sentido. 

4- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

4.1 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Apresentação de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e todas as 
despesas operacionais reconhecidas no período, excluindo os itcns de outros resultados 
abrangentes. 

4.2 BALANÇO PATRIMONIAL 
Todos os lançamentos que deram origem a essa demonstração contábil foram embasados em 
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua 
veracidade. E., apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio liquido em 31/12/2024. 
Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas A medida que 
ocorriam e recebidas cm caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por 
provisão de credito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa, 
sendo tributadas pelo Regime do Simples Nacional.0 Caixa da empresa na data do 
encerramento demonstra a situação financeira positiva. Os impostos do Simples Nacional com 
saldo em aberto  ten]  justificativa na não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da 
Administração da Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos que 
continham os referidos comprovantes, procedimento em conformidade com os Princípios 

Contábeis aplicados A escrituração, entre os quais, o da Objetividade. 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 020.646.683-81 	 CPF 031.512.313-30 

EMPRESÁRIO 	 CRC  010654/0 

CONTADOR  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO consta assinado digitalmente por: 

JUCE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2025 05:59  SOH  N 20250086042. 
PROTOCOLO: 250086042 DE 21/01/2025. 
CÓDIGO DE VER1PICAO5.0: 12501007947.  DEW  DA SEDE: 34660192000184.  
EIRE:  21102281847. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN:  31/12/2024. 
G L DE S CARVALHO 

CARLOS ANDRÉ DE  MORALS  PEREIRA 
SECRETARIO-DERAL 

www.empresafaCi1.ma.gov.b4 

A valid,de deste Occunoote, se isninsoo.  Vies  sujeito a ocn,provosoAo desua ontonc:  :lade  nos 
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N°H7  Rút3Fy;GA: 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa G L DE S CARVALHO, município Presidente  Medici,  CNPJ n°34.660.192/0001-
84, Número de Registro (NIRE) 21102281847. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/08/2019 

Ato constitutivo: 21102281847 

Presidente  Medici, 01/01/2023 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 020.646.683-81 	 CRC/MA 013018 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/01/2023 a 31/01/2023 

Descricao 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 12.329,26 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.062,51 
Gastos com Pessoal 	 3.807,80 
Gastos Financeiro 	 333,22 
Gastos Tributário 	 403,34 

24.258,65  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 17.936,13 	24.258,65 



 

 

G L DE S CARVALHO 
CNP1: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102281847 
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LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/02/2023 a 28/02/2023 

Descricgo 
	

Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 12.859,32 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.325,54 
Gastos Financeiros 	 421,32 
Gastos Tributários 	 507,32 
Gasto com Pessoal 	 3.985,32 

24.842,32  

Totais de Débitos e Créditos; 01/01/2023 a 31/01/2023 19.098,82 	24.842,32 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000-- Presidente  Medici—  MA 

N1RE: 21102281847 

i'MSJP 
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LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/03/2023 a 31/03/2023 

Descricào  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Débito 
11.854,51 

850,32 
284,54 
380,64 

3.641,25  

Crédito 

23.965,32  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 17.011,26 	23.965,32 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/04/2023 a 30/04/2023 

Descrição 	 Debito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 12.154,62 

Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 954,31 

Gastos Financeiros 	 284,21 

Gastos Tributários 	 381,34 

Gasto com Pessoal 	 3.588,54 

24.147,64  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 17.363,02 	24.147,64 
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G L DE S CARVALHO 
CNII: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102 281847 

LIVRO DIÁRIO No 02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/05/2023 a 31/05/2023 

Descric& 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 12.541,25 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.011,10 
Gastos Financeiros 	 325,20 
Gastos Tributários 	 424,32 
Gasto com Pessoal 	 3.741,25 

23.215,52  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 18.043,12 	23.215,52 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 
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LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/06/2023 a 30/06/2023 

Descrição 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 13.512,01 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.125,00 
Gastos Financeiros 	 358,51 
Gastos Tributários 	 411,00 
Gasto com Pessoal 	 3.654,25 

26.851,20 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 19.060,77 	26.851,20 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000- Presidente  Medici—  MA 

N1RE: 211 02281847 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/07/2023 a 31/07/2023 

Descrick 	 Débito 	Credito 
Compras de Mercadorias 	 12.987,25 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.125,20 
Gastos Financeiros 	 382,21 
Gastos Tributários 	 450,65 
Gasto com Pessoal 	 3.954,21 

22.854,65 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 18.899,52 	22.854,65 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102281847 
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LIVRO DIÁRIO No 02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/08/2023 a 31/08/2023 

Descrição 	 Débito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 11.852,36 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 854,21 
Gastos Financeiros 	 284,32 
Gastos Tributários 	 365,21 
Gasto com Pessoal 	 3.214,20 

21.265,64  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 16.570,30 	21.265,64 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO No 02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/09/2023 a 30/09/2023 

Descrição 	 Débito Debito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 11.987,25 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 856,10 
Gastos Financeiros 	 284,65 
Gastos Tributários 	 326,14 
Gasto com Pessoal 	 3.124,51 

21.114,28  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 16.578,65 	21.114,28 



GL DE S  CARVALHO  
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 
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LIVRO DIÁRIO No 02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/10/2023 a 31/10/2023 

Descrição 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 11.854,21 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 825,32 
Gastos Financeiros 	 289,32 
Gastos Tributários 	 341,56 
Gasto com Pessoal 	 2.326,00 

19.548,12  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 15.636,41 	19348,12 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/11/2023 a 30/11/2023 

Descrigk  Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 11.965,32 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 885,32 
Gastos Financeiros 	 264,50 
Gastos Tributários 	 395,21 
Gasto com Pessoal 	 2.214,25 

21.854,65  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 15.724,60 	21.854,65 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo 01/12/2023 a 31/12/2023 
Descrição 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 12.325,32 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 998,32 
Gastos Financeiros 	 325,21 
Gastos Tributários 	 400,21 
Gasto com Pessoal 	 2.300,00 

25.954,21 

Totals de Debit's e  Créditos:  01/01/2023 a 31/01/2023 
	

16.349,06 	25.954,21 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa G L DE S CARVALHO. 

Presidente  Medici, 31/12/2023 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
CPF 020.646.683-81 	 CRC/MA 013018 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacào, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO consta assinado digitalmente por: 

, 

CPF/CNPJ Nome 

02064668381 GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/06/2024 16:09 SOB N°  20240838645. 
PROTOCOLO: 240838645 DE 20/06/2024. LURE: 21102281847. 
G L DE S CARVALHO 

JUCEINIA 	 ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

silo L222, 20/06/2024 
empresafacil.ma.gov.br  



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 
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PÍOSJP 

FL.(S) 
N° 4;2 
RUBRICA: 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contem registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa G L DE S CARVALHO, município Presidente  Medici,  CNPJ n°34.660.192/0001-

84, Número de Registro (NIRE) 21102281847. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/08/2019 

Ato constitutivo: 21102281847 

Presidente  Medici, 01/01/2024 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 020.646.683-81 	 CRC/MA 013018 
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FL(S) 
Nr" 	 
RUBRiC A: 

c±5,- 

G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período : 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos com Pessoal 
Gastos Financeiro 
Gastos Tributário 

Debito 	 Crédito 
15.854,32 

1.654,15 
4.021,32 

541,32 
601,64 

29.854,21  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 22.672,75 	29.854,21 
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FL .S 
N° 
Ri3a 

G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03  
Período; 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/02/2024 a 28/02/2024 

Descrição 
	

Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

14.570,65 

1.320,21 
632,51 
601,01 

4.125,21 

33.852,21  

Totais de Debitas e Creditas: 01/01/2024 a 31/01/2024 21.249,59 	33.852,21 

4 
:  
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/03/2024 a 31/03/2024 

Descrição  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Débito 	 Crédito 
12.113,54 

951,32 
352,21 
521,32 

4.012,54 

27.854,31  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 	 17.950,93 	27.854,31 
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GL  DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 

 

  

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/04/2024 a 30/04/2024 

Descrição 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributarios 
Gasto com Pessoal 

Débito 	Crédito 
13.654,21 

1.120,32 
521,55 
658,41 

4.321,51 

26.521,32 

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 20.276,00 	26.521,32 



 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRC:f G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 
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LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/05/2024 a 31/05/2024 

Descrição 	 Debito 	Credito 
Compras de Mercadorias 	 14.212,32 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.258,51 
Gastos Financeiros 	 631,81 
Gastos Tributários 	 665,94 
Gasto com Pessoal 	 4.102,31 

25.654,84 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 20.870,89 	25.654,84 



Débito 	 Credito 

1.555,66 
745,32 
851,22 

4.201,31 

16.854,32 

29.541,31  

Descrição  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

24.207,83 	29.541,31 Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 

‘,3MSJ 

FL(S) 
N° 2Z-
RUBR]C;A:  
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GL DE S  CARVALHO  
CNN: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01,  centro  
CEP: 65.279-000 —  Presidente  Medici— MA 

NIRE: 21102281847  

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/06/2024 a 30/06/2024 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847  

  

  

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/07/2024 a 31/07/2024 

Descrição 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 13.521,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.524,32 
Gastos Financeiros 	 452,32 
Gastos Tributários 	 684,32 
Gasto com Pessoal 	 4.621,32 

24.843,65  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 20.803,82 	24.843,65 
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G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período; 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/08/2024 a 31/08/2024 

Descrição 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Debito 	 Credito 
13.654,65 

1.352,22 
485,65 
564,51 

3.641,21 

24.854,61  

Totais de Débitos e Creditas: 01/01/2024 a 31/01/2024 19.698,24 	24.854,61 
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RUBR:CA - 

G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000-- Presidente  Medici—  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/09/2024 a 30/09/2024 

Descrição  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Debito 
13.521,54 

1.021,54 
546,32 
654,32 

3.654,21  

Credito 

23.521,64 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 19.397,93 	23.521,64 
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6  N` 11-2 

G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/10/2024 a 31/10/2024 
Descrição 	 Debito 	Credito 
Compras de Mercadorias 	 13.854,65 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

1.203,22 
651,32 
541,32 

3.125,21 

24.854,54 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 19.375,72 	24.854,54 



14.523,32 
Débito Crédito 

1.320,21 
621,32 
684,10 

2.684,32  

25.641,32  

Descrição  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

19.833,27 	25.641,32 Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 

P Mai P  
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N022:Y) 

G L DE S CARVALHO 
CNPJ: 34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 
CEP: 65.279-000 - Presidente  Medici-  MA 

NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/11/2024 a 30/11/2024 
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G L DE S CARVALHO  
CNN:  34.660.192/0001-84 

Rua Alto do Pedro Teixeira, 01, centro 

CEP: 65.279-000 — Presidente  Medici—  MA 
NIRE: 21102281847 

LIVRO DIÁRIO N°03 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/12/2024 a 31/12/2024 

Descrição 
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

Debito 	 Crédito 
14.654,65 

1.325,41 
741,25 
751,32 

2.945,54 

27.854,65  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 20.418,17 	27.854,65 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 831/12/2024, da empresa G L DE S CARVALHO. 

Presidente  Medici, 31/12/2024 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
Empresário 	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 020.646.683-81 	 CRC/MA 013018 



CPFICNPJ Nome  

02064668381 GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

1SJP  

NC  2 j26  
RU BR 

,e)  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/01/2025 11:21 SOB N° 20250099357. 
PROTOCOLO. 250099357 DE 22/01/2025. NINE. 21102201847. 
G L DE S CARVALHO 

.JUCEMA 	 ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/01/2025 
empresafacil.ma.9ov.br  



02064668381 

03151231330 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

LUCIANA MACEDO CARVALHO MA013018 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUC A 
:Dv:3,1P 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12501144138 em 23/01/2025, protocolo 250099357. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 	G L DE S CARVALHO 

Número de Registro: 	21102281847 

CNPJ: 	 34660192000184 

Municipio: 	 Presidente  Medici  

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	3 

Período de Escrituração: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

JUCEI4A 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO  EX  23/01/2025 11:21 SOR N° 20250099357.  

PROTOCOLS:  250099357 DE 22/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12.501144138.  EIRE:  21102281847- 

S L DE S CARVALHO 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO  LUIS,  23/01/2025 

empresafacil.ma.goir.br  

A val i dad9 doste d9eco Sc tcpccc fica sujcito comprovagdo de sua autenticidade nos 
respectives portal 	nformierldrr Ircus respectivo. zAdlyja de verificaçãu. 



"Vc:a 

' Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	2 

Período de Escrituração: 	01/01/2023 - 31/12/2023 

02064668381 

03151231330 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

LUCIANA MACEDO CARVALHO MA013018 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12408705968 em 20/06/2024, protocolo 240838645. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov,br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 
	

G L DE S CARVALHO 

Número de Registro 	21102281847 

CNPJ: 	 34660192000184 

Municipio: 	 Presidente  Medici  

CERTIFICO A AUTENTICAÇPO EM 20/06/2024 16:09 SOB N' 20240838645. 
PROTOCOLO: 240838645 DE 20/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12408705968.  SIRE:  21102281847. 
G L DE S CARVALHO 

JUCEMA 
ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SAO  LUÍS, 20/06/2024 

empresafacil.ma.gov.hr  

A validada dofie doe:amen:e, 	 fie. auk,fic a ourairovdvau  LA, 	 iureaficiaado 

informando SCUL reuriecfiçoe cotlique r verificação. 

por I a i 5. 



CPF 
031.512.313-30  

Documento de 
Identificação 
244490620035 SSP- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHAO 

Categoria 	 No Registro 
CONTADORA 	 MA-01301/1/0 
Nome 
IMCTANA MACEDO CARVAHO  

Na  scene  oto 	-.Nacionalidadt 	,Na turafidad 
12/141.1.9138 'BRASTLEIRA .)5ANfICINES-MA 

Assinatu a do Profissional 

Ftliagrio 
CELSO SANTOS MACEDO 
MARIA RA/MUNDA DATA MACE 

PrtASJP 

FL 
N° 	Li 
RUBRCA:  

Esta carteira tem fe pública como documento de identidade, nos 
termos do  art.  18 do Decreto-Ler n.o 9.295746, c/c L. 10  da Lei 
n.° 6.206/75. 

Data de Registret 
19/12/2014  

Validada eletronicamente pelo 
onselho Federal de Contabilidade 
COdtgo de Valiclageo: 52A60C 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime  urn lei! or de QR Code Para 
vSidar ou_acesse o  endereço:  

*.gc.org.brivalidacao  
orofissional/cof/03151231330/codi  

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 20 de março de 2023, As 16:47. 



15/10/2025.10:17 about:blank 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO PARRANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	• LUCIANA MACEDO CARVALHO 
REGISTRO 	 MA-013018/0-3 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 •  

A falsificação deste documento constitui-se  ern  crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

• 
Emissão: MARANHÃO, 15/10/2025 a 10:17:42. 
Válido ate: 13/01/2026. 
Código de Controle: 2762116. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank 1/1 



IIDP4tU3AOjCIVk,. 	ciAYA De EASSAO 
2E8918720034 	 29/084003 

SERVIÇO  PUBLiC0 FEDERAL 
, CONVO. MO 'Wile/IA/ OF r I FIL,3 	01 	C;C.liAACC1N41  

AS( T,F.! 1:4; I )E 	CitrAei  

FISIOTERAPEUTA  

OIL  LAYON  OE  SENA CARVALHO 
R144213  
ANTONIO  GUINAN CASTELO DE CARVALHO 

LUCILEIA DE SENA CARVALHO 

/AMA CA mono 
sAd tuissmA 

I 99580-F 

DATA 00 NASCIMENTO 
08/07/1907 

. 	. DATA DA MASSA° • 

• IDENTIDADt MAITORAL 	ZONA 	• 
4491389651198 	 080 

OUTRAS aumansoes PROFISSIONAL 

	4:r41  APSINUIPA DC POPIXDOE 

1_ 

	LEI N°6206 -O7,0&75 
LEI N°8.316 -;417.12.76  

CPF 



aRIAL 
soLuçõEs PUBLICAS 

DECLARAÇÃO CAPACIDADE FINANCEIRA 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARALSO/MA 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 j-1  

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses  indices  
foram obtidos no Balanço Patrimonial dos Ultimos exercicios sociais exigidos no Edital. Declaramos, 
ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar todos os documentos ou informações que comprovardo as demonstrações.  

SAO AS DEMOSTRACOES: 2023  

ANALISE DO INDICE E LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ CORRENTE  (LC)  

" C11121iNTE 
O CIRCULANTE 

= 97.811_60 	TLC= 1.27 
76.762,77 

O Índice 	Liquidez 	 1 	que .1 /4, pi 
SUricientes para cobrir suas obrigayi de  curie  prazo. Este 
capacidade de pagamento da empresa e. neste ciaso, nra Mdic 
situação financeira Math:Imo-at saudavel no  curio  prazo,  

INDICT  DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG r. 97.811,60 + 40.436.51 = 138. 148.1i i., 
76.762.77 + 25.534,02 4 15.534,01  

issui 
lida da 

tria 

raI superior 	u 	mp 	 cientes 
para c 	 tomis icirc 	 ircul 	 (Li, é uma 
oedi da solvin 	1 	yam  da npre.  

'VAL GERAL 

8.248,1 I -4 1..35 . 
06,79 

ISO - 

  

Rua da Igreja. 32. Centro 
Presidente IVIddici/MA 

CEP: 65.279-000 I 98 98734 1764  
E-mail:  g-carvalho-solucoesptiblicas@grnaiI.com  

G L DE S CARVALHO I 
Ct4P3: 34.660.192/000 84 

 

  



7sMs,_IP SAO AS DEMOSTRAÇOES: 2024  

(:)ES PÚBLICAS  

AC: Ativo Circulante; Realizável a Longo Prazo; 
AP: Ativo Permanente; LLP: Ex 'give' a Longo  Prazo.  
PC: Passivo Circulante; 

ANALISE DO NDICE DE LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ CORRENTE  (LC)  
ILC=ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 
ILC st 108.575,70 / 57.689,80 
ILC= 1,24 

O  Iodine  de Liquidez Corrente superior a 1 indica  qua  a empresa possui ativos 
suficientes para cobra-  suas obrIgaçaer, de tuna prazo. Neste caso, o indica de 1,29 
sugere urna mtuaç5ofinanceira seen:level rio curto  prays,  mas com margem de 
segurança moderada. 

INDSCE DE LIQUIDEZ GERAL (MG)  
ILO  = (ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃOCIRCULANTE)I (PASSIVO CIRCULANTE 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
ILG =(108575,70 ts 45610,22)/ (87.689.80 29.354,12) 
Re se 154 185,92 / 117.055,52 

= 1,32 

O índice de Liquidez Gera( superior a 1 demonstra que a empresa tem  attars  
suficientes para cobrir suas obrigagges totais (circulantes e  nap  circulantes). Um  Indic.  
de 1,32 indica Irma posiçao financeira estevel, apontando pare boa solvência no longo 
prazo. 

SOLVRNOA  GERAL  (ISO) 
ISO = TOTAL DO  ATIVO  /TOTAL DO  PASSIVO  
ISO = 154.185,92 / 117 053.92 
150 = 1,32 

Urn  indice de solvência geral maior que 1 indica  nog  a empr  eta  rem arenas sufIclentes 
para cobrir fades es  suns  obrigaçOes tanto de curto quanta de longo prazo.  Corn  uns  
indict,  de 1.32, a empresa demonstra boa sa de finenceira e capacidede de manter 
suas operações no tango  prate sent  grandes riscos de ingulstera. 

Os  indices  deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. 

Quando o índice de Liquidez for menor que 1100 (um virgula zero) a proponente poderá 

comprovar através de patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, que poderá ser verificado por meio do Balanço Patrimonial. 

ATESTO que a empresa G LUE S CARVALHO, inscrita no CNPJ n2  34.660.192/0001-84, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gil Layon de Sena Carvalho, portador(a) do RG 

n2  025691672003-0 e CPF n2  020.646.683-81, atende aos  indices  econômicos previstos no 

edital. 

Presidente Medici/MA, 16 de novembro de 2025  

Pot colon> rsdriailo dEfitalmenle 

%tr. LUERNAMACEDOCARVALHO 
is 	Data,  16/1112025 22.2252-5300 

Veal iqUe em hRps://saiídar.iti.goVla  

Luciana Macedo Carvalho 

Contadora 
CFIC/MA:013018/0-3 

  

Rua da Igreja, 32, Centre 
Presidente Medici/MA 

CEP: 65.279-000 I  98 98734 1764 
E  mat  g.carvalha.solucoespublicas@grnail.cam 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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AO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  16/2025 
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A Empresa G L DE S CARVALHO, devidamente inscrita no CNPJ n° 34.660.192/0001-84 com 
endereço na Rua da Igreja, n° 32, CEP: 65279-000, Centro, na cidade de Presidente Médici/MA, 

telefone 98 98734-1764 por intermédio de seu representante legal, a Sr.Gil Layon de Sena 
Carvalho, inscrita no CPF n° 020.646.683-81 e RG n° 025691672003-0, DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7'. XXXIII, da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da 
Constituicão Federal.  

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

0 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento A política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós- consumo no limite da .proporção que fornecerem ao poder público, 

assumindo a responsabilidade pela destina final, ambientalmente adequada. 

Presidente Medici/MA, 16 de novembro de 2025  
Occur  ncqto MbillTd0 digtaImeflte 
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GIL LAYON DE SENA CARVALHO 
RG: 025691672003-0 
CPF: 020.646.683-R1 
G L  DES  CARVALHO 

Rua do  Igreja,  32, Centro  
Presidente  Medici/MA 

G L DE 5 CAFtVAL110 I 	 CEP: 65.279-000 I 98 98734 1764 
CNN: 34,660.192/0001-34 	 E-mail: g.carvolho.solucoespublicas@gmail.corn  



    

PREFEITURA 
MUN'GIPAL DE 

PREFEIT1I4 A MUNICIPAL DE IMATCIES DO NORTE  
AV, DR. ANTONIO  SAMPAIO, N° 100 

CENTRO CEP 65.468-000 CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

MATOESDO ORTE 

 

    

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATES'FAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA G L DE S CARVALHO, 
PESSOA JURÍDICA DL DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ: 34.660.192/0001-84, 
ESTABELECIDA NA RUA DA IGREJA, N' 32, CENTRO, PRESIDENTE MEDICUMA. 
REPRESENTADA PEIO SR. GIL LAATON DE SENA CARVALHO, RG V 025691672003-
() E CPF 020.646.683-8I. PR ESTA 0 SERVO  Of  REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
ESPIROMETRIA - PROVA DE -FUNÇÃO PULMONAR; EXAMES DE 
ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, PAPA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, AI 	ENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 'DO i: MLINICÍPIO DL MATÕES  DO NOR:CFAIA, 
ENCONTRANDO-SE. APTA E EMItO*ORMÍDA DE - COM AS- EXIGÊNCIAS DE 
PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS- POR ESTA SECRETAR1A-, ATENDENDO OS 
PRAZOS DOS SERVIÇOS  SOLI(  ITAno OU SEJA UMPRE SATISFA ORIAMENTE 
COM SUAS OBRIGAkqb5'...,CONTRAWAI'S,  DE FORMA  SAME  Al ORIA. NADA 
CONS'FANDO EM N-014,50811'AiktititbS QUE DESABONE COMERCIAI, , 	,  
ETICAMENTE A REFERIDA EMPRESA„. 

20 d- outubro de 2025 

J 	ilson B 	ra Neves 
ecretdrio Mthííeipal de Saúde 
Portaria n° 004/2025-GAB 

E-mail:  pmmn.saude@gmail.com  
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI — MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
CNPJ: 41.611.856/0001 - 80 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI - MIRIM, inscrita no CNPJ sob n° 
41.611.856/0001-80, situada na Praça  Sao  Sebastião, 76, Centro —  Pen  i — Mirim — 
MA, CEP 65.245-000, atesta para os devidos fins que a empresa: G. L. DE S. 
CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 34.660.192/0001-84, situada na Rua 
Alto Pedro Teixeira, 01 — Centro — Presidente  Medici  - MA, CEP 65.279-000, prestou 
os serviços abaixo especificados em plenas condições de uso, no período de 
18.08.2023 a 18.09.2023. 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE ESPIROMETRIA - PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PERI — MIRIM — MA. 

Atestamos que tais prestações de serviços foram executadas satisfatoriamente, 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Pen  i — Mirim — MA, 12 de fevereiro de 2025. 

vc.arnenLo 

Av. Duque de Caxias, s/n, Centro 
CEP: 65.245-000— Feri Mirim — MA 

Telefone: 9898186-7024 

ttet  
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RECURSO ADMINISTRATIVO 
7-NSJP 

RUA. 

Pregão Eletrônico n° 16/2025 — Fase de Habilitação 
Licitante Recorrente: NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 44.576.926/0001-03, com sede à Av. Duque de Caxias, S/n, Centro,  Sao  
Domingos do Araguaia/PA. 
REPRESENTANTE LEGAL: Narliene Oliveira Feitosa da Costa, 592.056362-15, 
agrupnorte@gmail.com, (99) 99157-7698 

Recorrida: G L DE S CARVALHO 
Município: São  Jae  do Paraíso/MA 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

0 presente recurso é tempestivo, sendo interposto dentro do prazo previsto no edital e na 
Lei n° 14.133/2021. 

2. SÍNTESE DA DECISÃO RECORRIDA 

Inicialmente, faz-se digna a menção de que a Administração Pública deve pautar seus atos 
aos princípios administrativos e em razão do principio da legalidade ao ordenamento 
jurídico como um todo. 

Sabe-se que a Constituição Federal de 1988 é a lei maior do nosso ordenamento e dispõe 
o seguinte em relação á Administração Pública:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:[...](g.n) 

A decisão do Pregoeiro habilitou a empresa G L DE S CARVALHO com base na 
apresentação de atestados de capacidade técnica genéricos e sem comprovação de 
quantitativos mínimos. 

Entretanto, ao analisar os documentos disponibilizados pela licitante e confronta-los com 
informações públicas oficiais, verificou-se que: 
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a) os atestados apresentados não discriminam quantidade de exames realizados; 
	N11,13P 

b) não há demonstração da execução de serviços em volume minimamenteft (S  
11° compatível com o objeto licitado; 

73' c) verificou-se, mediante consulta aos pagamentos públicos, que a empresa não 
executou sequer 10% do quantitativo compatível com o objeto do presente certame; 

d) os contratos supostamente utilizados para embasar os atestados possuem valores 
irrisórios, impossibilitando qualquer entrega de volume significativo de exames. 

3. DO EDITAL — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA NA() 
ATENDIDAS 

0 edital e claro: 

Item 8.4.1 — Aptidão técnica deve ser comprovada por serviços similares e 
equivalentes ao objeto. 

Item 8.4.2 — Atestados devem comprovar quantitativo mínimo. 

Item 8.4.4 —Atestados devem ser legítimos e comprováveis por contrato,  NF  e demais 
documentos. 

A recorrida  nit)  comprovou quantitativo algum. Os documentos anexados não 
especificam: 

• número de exames realizados; 

• período de execução; 

• volume mensal, anual ou total; 

• carga operacional compatível com a complexidade exigida pelo edital. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, a ausência de comprovação de capacidade técnica é 
uma falha insanável, uma vez que a fase de habilitação é preclusiva, não podendo ser 
alterada após a abertura das propostas. 

• Artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021: Estabelece que a habilitação do licitante deve 
incluir a comprovação de capacidade técnica para o cumprimento do objeto da licitação, 
na forma definida no edital. 

• Artigo 64, § 2°, da Lei 14.133/2021: Determina que a comprovação de qualificação 
técnica deve ser feita exclusivamente por meio de documentos apresentados na fase de 
habilitação, vedada a apresentação de documentos complementares  ape's  a abertura das 

propostas. 
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• Artigo 71, inciso 11, da Lei 14.133/2021: Estabelece que não  sera  admitida a substituição 
ou complementação posterior de documentos que deveriam ter sido apresentados na fase 
de habilitação. 

Portanto, não  hi  como aferir aptidão técnica, o que viola diretamente o edital. 

21\1113,IP 

EL.:içS) 
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4. DOS CONTRATOS APRESENTADOS COMO LASTRO — VALORES 
IRRISÓRIOS QUE EVIDENCIAM FALTA DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Foram identificados os seguintes pagamentos A. empresa recorrida: 

4.1. Município de Matties do Norte/MA— pagamento único de RS 18.750,00 

Conforme documento oficial: 

Esse valor, por si só, não representa nem 5% do valor estimado do presente certame 
(R$ 387 mil). 
Além disso, não há informações de quantidade de exames executados. 

4.2. Município de  Pen  i Mirim/NIA — pagamento único de PS 17.550,00 

Conforme documento oficial: 

Novamente, trata-se de valor isolado, sem comprovação de volume e absolutamente 
insuficiente para comprovar experiência compatível com o objeto licitado. 

5. DA INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DOS CONTRATOS PARA COMPROVAR 
EXPERIÊNCIA 

A análise objetiva dos pagamentos públicos demonstra: 

• Não há contratos  continuos;  

• Não  hi  múltiplos empenhos; 

• Não  hi  volume anual significativo; 

• Não  hi  execução que indique capacidade operacional consistente. 

Somando-se ambos os pagamentos analisados (R$ 18.750 + R$ 17.550 = R$ 36.300), 
chega-se a um montante inferior a 10% do valor estimado para o objeto atual. 

Assim, é tecnicamente impossível que tais contratos gerem experiência robusta, continua 
e suficiente para: 
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• manter equipe qualificada; 

• operar equipamentos médicos; 

• realizar exames em escala; 

• emitir laudos técnicos médicos; 

• atender demandas semelhantes as deste pregão. 

A licitação deve ser julgada por critérios objetivos, e o critério estabelecido, por mais 
flexível que seja, não foi atendido, portanto, qualquer decisão pela habilitação da G I 
violaria o principio do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, 
da impessoalidade e consequentemente da legalidade. 

Seja qual for a interpretação, a mais rígida ou mais flexível, em nenhuma dessas 
interpretações é possível afirmar que a G L atende o instrumento convocatório e a 
legislação atinente a matéria. 

Logo, aceitar os atestados de capacidade técnica apresentados como pertinentes e 
compatíveis é macular o certame licitatório com uma subjetividade que não é compatível 
com as atividades da Administração Pública. 

Passa-se então ao atributo do PRAZO, essa ultima característica do atestado de 
capacidade técnica se relaciona com o prazo que se pretende contratar o serviço licitado 
com o prazo comprovado de capacidade técnica. 

Veja que em razão de prazo, os atestados apresentados pela G I. também são 
INCOMPATÍVEIS com a contratação que se pretende no certame em tela. 

A contratação que a Administração Pública pleiteia com o certame em questão, se dará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, portanto o mínimo que se espera de um licitante é que 
comprove que já executou o serviço pretendido por um prazo compatível com o prazo do 
certame. 

Nesse sentido, são as palavras de  Joel  Menezes Niebuhr3: 

"Administração Pública, ao avaliar a qualificacdo técnica dos licitantes, 
pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato 
operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo." 

Ainda Marçal Justen Filho4 aponta que: 

"em todo o tipo de contrataçõo pode cogitar-se da exigência de experiência 
anterior do licitante como requisito de segurança para a contratação 
administrativa. Aliás até se pode afirmar que em muitos casos a capacitação 
técnica operacional se evidencia corno a !Mica munijesiação de experiência 
anterior relevante e pertinente."  
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Assim, não atende ao interesse público uma contratação que resulta em prejuízo A 
Administração por falha resultante da falta de experiência do licitante, portanto, a 
compatibilidade em razão de quantidade, prazo e objeto são indiscutivelmente essenciais 
para comprovar a aptidão técnica. 

6. DA ILEGALIDADE DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO 

A habilitação da empresa recorrida infringe:  

—Art.  62 e 63 da Lei 14.133/2021 (habilitação técnica deve ser comprovada). 

—Item 8.4 do edital (atestados devem comprovar quantitativo e equivalência). 

— Princípios da isonomia, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa. 

Sem a comprovação de quantidade  minima,  não há como afirmar aptidão técnica — e 
o edital não permite interpretação subjetiva nem "presunção" de capacidade. 

citamos abaixo decisões do TCU quanto ao tema: 

SÚMULA N° 263 Para a comprovação da capacidade técnico operacional das licitantes, 
e desde que limitada, simultaneamente, As parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução 
de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo 
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado. (grifo nosso) 

7. DO PEDIDO 

Diante de todos os fatos acima demonstrados, requer: 

a) o conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 

b) a reforma da decisão que habilitou a empresa G L DE S CARVALHO; 

c) a consequente INABILITAÇÃO da empresa recorrida, por: 

• apresentar atestados genéricos e sem quantitativos; 

não comprovar execução de serviços minimamente compatíveis com o objeto; 

• não atender ao item 8.4.4 do edital; 

Assim, a exigência de comprovação de capacidade técnica, se justifica pelo fato de que, 
uma vez demonstrada a capacidade técnica, à Administração é conferida maior segurança FL(S) 
na contratação, segurança essa que é parte integrante da busca pela satisfação do interesse 
público. 	 p, .2- • 

27- 



-07 498 pgrrespec zad 

NGM .r  ESPECIALIZADA 

d) A convocação da próxima colocada para habilitação, nos termos da Lei o" 
14.133/2021. 

e) A emissão de decisão fundamentada e vinculativa por parte da autoridade 
competente, nos  ten-nos do  art.  165, §1° da Lei n° 14.133/2021, com publicidade em 
meio oficial, sob pena de nulidade do processo licitatório. 

Pede deferimento. 

Maraba-PA, 24 de novembro de 2025 
Assinado de forma digital por NORTE GESTA0 
MEDICA ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS:49576926000103 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  
2025.001.20937 , 

Narliene Oliveira Feitosa da Costa 
Socio administrador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO- ES DO NORTE ( 04/01/2021 A 
22110/2025) - MA 
Dados atualizados 22/10/2025 (/periodo/22679488?clean=false). Para consultar 

dados de outros períodos,  clique  aqui. 

Dados do pagamento de número 05090003 

• Data do pagamento 05/09/2025 

• Valor 18.750,00 R$ 

Dados do pagamento do empenho 

Nome 	 Numero 
Forma de 	 Número do do 	Nome da 	da 	Conta 

Tipo pagamento Valor 	documento banco agência 	agência corrente  

N/A  Débito 	18.750,00 	0 	Banco CANTANHEDE 1734 215724 

do 
Brasil 

S.A. 

Dados do empenho de número 29080001 

• Empenho feito em 29/08/2025 

• Tipo: Ordinário 

• Credor: G L DE S CARVA LHO 

• A modalidade da licitação é 'Outros/não se aplica' 

• Unidade orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde -  FMS  

• Função: 10 - Saúde 

• Subfunção: 301 - Atenção Básica 

• Programa de governo: 0005- Atenção Básica em  Salida  

• Projeto / Atividade: 2.044 - Manutenção das Atividades da Rede Pública de  Saida  

• Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc pesso a jurídica 
• Fonte de recurso: 1600000000- Transferência SUS-Bloco de manutenção 

• Histórico: contratação de empresa para prestação de serviços na realização de exame de 

Espirometria- prova de função pulmonar Exames de Eletrocardiograma clinico, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Matões do Norte/MA. 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte ( 04/01/2021 a 22/10/2025) - MA 

PLATAFORMA TECNOLÓGICA ASPEC INFORMÁTICA 
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Movimentos do empenho 
—FtIS 

RL:73R —A:  

Documento 	Data 	 Tipo 	 Registro 	Valor (R$) 

29080001 	29 de agosto de 2025 	Empenho 	Realizado 	18.750,00 

02090019 	2 de setembro de 2025 	Liquidação 	Realizado 	18.750,00 

05090003 	5 de setembro de 2025 	Pagamento 	Realizado 	18.750,00 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte ( 04/01/2021 a 22/10/2025) - MA 

PLATAFORMA TECNOLÓGICA ASPEC INFORMÁTICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI MIRIM ( 04/01/2021 A 
09/10/2025) - MA 
Dados atualizados 27/10/2025 (/periodo/23119489?clean=false). 

Dados do pagamento de número 03110002 

• Data do pagamento 03/11/2023 
• Valor 17.550,00 R$ 

Dados do pagamento do empenho 

Nome 	 Número 
Forma de 	 Número do do 	Nome da 	da 	Conta 

Tipo pagamento Valor 	documento banco agência agência corrente  

N/A  Débito 	16.672,50 	0 	Banco BB- 	0566 122807 

do 	PINHEIRO 

Brasil 
S.A. 

Dados do empenho de número 15080002 

• Empenho feito em 15/08/2023 

• Tipo: Ordinário 

• Credor: G L  DES  CARVA LHO 
• A modalidade da licitação é 'Outros/não se aplica' 
• Unidade orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde 

• Função: 10 - Satide 

• Subfunção: 301 - Atenção Básica 
• Programa de governo: 0024- Saúde com Dignidade para Todos 

• Projeto / Atividade: 2.014 - Manutenção das Ativ. e Funcionamento do Fundo Municipal de 

Saúde -  FMS  
• Natureza da despesa: 33.90.39.00 - Outros serv. de terc pesso a juridica 
• Fonte de recurso: 1600000000- Transferência SUS Bloco de manutenção 

• Histórico: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA 

(PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR) NO PROGRAMA DE CONTROLE DE ASMA E 

SINTOMATICOS RESPIRATORIOS E PÓS COVID19 NO MUNICIPIO DE PERI MIRIM - MA, 

CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃOVOE CONTRATO N°035/2023/SEMUS 

Prefeitura Municipal de  Pen  i Mirim ( 04/01/2021 a 09/10/2025)- MA 

PLATAfORMA TECNOLóGICA-ASPEC-INFORMATICA 



P5113,1 P  

Movimentos do empenho  FL._ ICS 
N°22,1 6  

Documento 	Data 	 Tipo 	 Registro 	Valor (R$) 

15080002 	15 de agosto de 2023 	Empenho 	Realizado 	17.550,00 

03100003 	3 de outubro de 2023 	Liquidação 	Realizado 	17.550,00 

03110002 	3 de novembro de 2023 	Pagamento 	Realizado 	17.550,00 

Prefeitura Municipal de  Pen  Mirim ( 04/ 	2021 a 09/10/2025) - MA 

PLATAFORMA TECNOLÓGICA ASPEC INFORMÁTICA 
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CONTRATO 

PMS.JP  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MIL(S)  
cNPJ N° 01.612.831/0001-87  

tot do 	AV. DR. ANTONIO  SAMPAIO, CENTRO.  CEP: 65.468-00ti;CA:  feu ivorte  
rVittIlLiq 	 SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20250814/2025 
PREGÃO ELETRONICO N° 021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010700412025 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE MATÕES DO NORTE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, como 
CONTRATANTE, e a empresa G. L. DE S. 
CARVALHO, como CONTRATADA, para a 
prestação dos serviços dos produtos na 
forma abaixo. 

Por este instrumento particular. o MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE, ESTADO DO 
MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde com sede na Av.  Dr.  Antônio 
Sampaio, Centro, Matões do Norte/MA, CEP: 65A68-000, a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo Secretario Municipal de Saúde. Sr. Jenilson Bezerra Ne-
ves, inscrito no CPF n° 023.619.403-88, e a empresa G. L. DE S. CARVALHO, estabele-
cida na Rua Alto Pedro Teixeira. N° 01, Centro, CEP: 65.279-000 Presidente Médici/MA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° 34.660.192/0001-84, 
Telefone: (98) 98734-1764,  E-MAIL:  gillayon@holmail.com.  a seguir denominada CON-
TRATADA, neste ato representado pelo Sr. Gil Layon De Sena Carvalho, inscrito no CPF 
n° 020.646.683-81, têm justo e acordado o presente Contrato N° 20250814/2025, decor-
rente cia PREGÃO ELETRÔNICO n° 021/2025. formalizado nos autos do Processo Admi-
nistrativo n° 0107004/2025. em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — LEGISLACAO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde  la  se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caratar geral, da Lei 
Federal n° 14.133(2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacio-
nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. pela Lei Complementar Federal 
n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor. 
instituido pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declare 
conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitarás suas estipulações, sistema de 
penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 
neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) 	Edital do Pregão Eletrônico n° 021/2025; 
I) 	Termo de Referência; 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO  
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de  

E-mail:  saude@matoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE WANT Prego  Unit.  
MÉDIO 

Preço  Total 
MEMO 

1 
Realização de Exames de Espl-
rornebie 

Serviço  850  RS 250,00 R$ 212.500,00 

2  Eletrocardiograma Clinico Serviço 1.200 R$ 125,00 R$ 150.000,00 

Valor Total R$ 362.500,00 (trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos  roe  s) 

do olio.. Norte  co. 

PMS•IP 

FL. S  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE MATOES DO NORTEJMA RUBR:CA: 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87  
AV. DR. ANTONIO  SAMPAIO, CENTRO, CEP „ . as— 

SECRETAR IA MUNICIPAL DE  SAO &cc  a„ terici r  Ls. 	57,  
vies  

serviços na realização de exame de Espirometria - Prove de Função Pulmonar  Exam  
de Eletrocardiograma Clinico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Mat6es do Norte — MA, conforme especificações constantesno 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os Serviços  continuos  serão executados com obediência rigorosa. 
fiel e integral de  lodes  as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas 
normas técnicas para a prestação dos serviços. 

CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 
0 valor total do presente contrato é de R$ 362.500,00 (trezentos e sessenta e dois mil e 
quinhentos reais), conforme planilha  discriminative  abaixo. 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra-
tação. 

Parágrafo Segundo — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-
tos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, apOs a regular liquida-
ção da despesa, nos termos do  art.  63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o dis-
posto nos  arts.  140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base 
de mediçao do serviço prestado sere de um mas, considerando-se o mês civil, podendo 
no primeiro mês e no Ultimo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fra-
ção do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — 0 documento de cobrança sere apresentado à Fiscalização, pare 
atestação, e,  epos,  protocolado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regu-
laridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária,  con- 

E-mail: saude©matoesclonorte.ma.gov.br  
Telefone:  98 3196-1120 /  Ouvidoria:  983196-1130 



PAW!  
FL.(S) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA •• 
ejo 

ICA:  

bet  do 	AV. DR. ANTONIO  
N°01.612.831/0001.87 

SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
0 Intbelo b Norte  

roman 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE-7Zrt.r.r 	ear  
I r OC, 01.0 hoorinn2.„; 

forme Portaria PGFN/RFB n°  1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de  raga  
. fl5 	glee  

a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Cedidba-
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estade; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadim-
pfidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Paragrafo Quarto — 0 pagamento á CONTRATADA  sera  realizado em razão dos servi-
ços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no 
parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto — 0 pagamento  sera  efetuado a CONTRATADA por meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — REAJUSTE 
0 objeto do presente instrumento não  sera  reajustado, salvo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro — No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a 
variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasi- 
leiro de Geografia e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte formula: 
R = Po 1(1-10/1o] 
Onde: 
R = valor do reajuste; • 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao más anterior ao de aniversário do Contrato;  
lo  = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta: 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado,  sera  adotado outro indice que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 
formula consignada no parágrafo anterior. 

CLAUSULA SEXTA — REEQUILIBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRQ  
Caso o CONTRATADO requeira reequilfbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou 
da data em que forem apresentados todos os documentos necessários a apreciação do 
pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA -ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seauintes da 
Lei n° 14.133, de 2021.  

E-mail:  saude@matoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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Parágrafo Primeiro — 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas  con  
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (v te 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-
bração de termo aditivo, submetido á previa aprovação cia consultoria jurídica do contra-
tante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipóte-
se em que a formalize* do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  
132 da Lei n°14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  
art.  136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

41 
	

Parágrafo Quarto - 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do 
exercício vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO  
A CONTRATADA submeter-se-a a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE 
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da prestação dos serviços cabere à comissão de-
signada por ato da Secretaria Municipal de Saúde, Incumbe à Fiscalização a pratica de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con-
traditório e a ampla defesa 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declare, antecipadamente, aceitar todas as de-
Cisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON-
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 
e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de-
sempenho de suas atividades. 

Parigrafo Terceiro — Compete .a CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do 
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham 
a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condi-
ções estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringir4 a responsabilidade úni-
ca, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme a execução contratados, 
sua execução e és consequências e Implicações, próximas ou remotas, perante o CON-
TRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregu-
laridades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

E-mail:  saude©mafoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pesso0_ 
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas  dependencies,  possibilitando o examás  
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e ma dais, 
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes a exeóéção do 
contrato. 

CLAUSULA NONA. EXECUÇÃO 
0 presente contrato  sera  executado conforme especificações constantes no termo de re-
ferência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Reis, contados da data de recebimento da 
ordem de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorara ate 31 de dezembro contados 
desta. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artioos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pe-
la autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebra-
ção de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e con-
tratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referenda, anexo do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referencia, anexo do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:  
0 recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará median-
te a avaliação de servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde que consta-
tarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Refe-
rência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem as exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possivel, fornecer os produtos, passando a 
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da 
data do efetivo recebimento.  

E-mail:  saude@matoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO  
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTR 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

	

1) 410 	
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021. o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

ção do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo iniclaneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

	

I. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra- 

	

O 	to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156. 42°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. 4 4°, da Lei n° 
14.133. de 2021).  
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", 	"g" e "h" do subitem acima deste Con-
trato, bem como nas alíneas "b", "ch e "d". que justifiquem a imposição de pe- 
nalidade mais grave  (art.  156. 450, da Lei n° 14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 
1.  Moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
2.  Moratoria  de 0,5% (meio por cento) por  die tie  etreso injustificado sobre 

o valor total do contrato, ate o máximo de 30% (trinta por canto), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementa ção ou 
reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou  

"aria E-mail; saude©matoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone:  983196-1120/Ouvidoria: 98 3196-1130 
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primento irregular de suas clausulas, conforme disPil 	  
,  ;Ls  

do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 	 ,( 
Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluiyem 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  
156, 49°, da Lei n° 14.133. de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, 47°, da Lei n° 14 133 de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 
14.133. de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicial- 

• mente  (art.  156. 48°. da Lei n° 14.133. de 2021), 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2921. para as pe-
nalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. §1°. da Lei n°  
14,133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de  

• 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compe-
tente definidos na referida Lei  (art.  159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise juridica previa  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021). 
Parágrafo Decima Primeira - 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sangão, informar e manter atualizados os da-
dos relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Puni- 
das (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (A 	1 da L i no .1 
de 2021). 

E-mail: saucie@matoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone:  98 3196-1120 / Ouvtooria: 98 3196-1130 
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Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e cirts 
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  
art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contra-
tante, resultantes de multa administrativa efou indenizações, não inscritos em divide ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido  
&gat)  decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO CONTRATU-
AIS 
0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - E)CTINCAO  
0 contrato sere extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conti-
nuidade ou quando entender que o contrato não mais  the  oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrere na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção con-
tratual ocorrere  epos  2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no anicio 137 
da Lei n` 14,133/21 bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os articlos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da  
empress  não ensejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto — 0 termo de extinção, sempre que possivel,  sera  precedido: Balanço 
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relag.90 dos pagamen-
tos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen 
do desequilíbrio economico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização pdr 
meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

E-mail.  saude@matoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone: 98 3196-11201 Ouvidoria: 983196-1130 
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CLAUSULA  DÉCIMA NONA - SUBCONTFtATACÃO 	 RUS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anur  nets  
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento proprio, a ser publicado na imPrensa 
oficial. 

Parágrafo (Moo — A SUBCONTRATADA sere solidariamente responsável com a CON-
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contra-
to, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos espe-
Cificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do NorleiMA, classi-
ficada conforme abaixo especificado: 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1301 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 301 0005 
PROJETO ATIVIDADE: 2.044 Manutenção das Atividades da Rede Pública de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc Pessoa Jurídica. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1301 Fundo Municipal de Saúde 
Furao PROGFtAMATICA: 10 301 0007 
PROJETO ATIVIDADE: 2.049 Saúde de Media e Alta Complexidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante epos-
tilamento 

0 hobolho &torte  
etMinus  ir 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 
do Município nos prazos legais, em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao  art.  8°. 2"'. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°. §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, 
de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do  art.  94 da Lei Federal n° 14.133/2021. as expensas da CONTRA-
TADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES FINAIS  
a. 	Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do  art.  104 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
Na contagem dos prazos, é excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento, e con- 
siderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 
se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

E-mail:  saudeamatoesdonorte.ma.gov.br  
Telefone: 98 3196-1120 1 Ouvidoria: 98 3196-1130 
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G. L DE S. CARVALHO 
CNPJ sob o n°  34.66019210001-84 

Gil Layon De Sena Carvalho 
CPF n°020.646.683-81 

CONTRATADO 

E-maii: saude@matoesdonorte.ma.gov.br  
Teiefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Prefeitura Municipal de  Pen  i Mirim 

Número Processo: 
Número Instrumento: 
Exercício: 
Unidade: 
Modalidade: 
Regime Execução Obra: 
Nome Autoridade: 
CPF Autoridade: 
Cargo Autoridade: 
Nome Homologador: 
Objeto: 

Data Publicação: 
Data Abertura: 
Tipo: 
Procedimento:  
Status:  
Tipo Objeto: 
Valor Total da Despesa: 
Valor da Dotação: 
Dotação Reforçada: 
Veiculo de Divulgação: 
Data Homologação: 
Data Publicação Resultado: 
Valor Adjudicado: 
Natureza da Despesa: 
Origem do Recurso:  
Corona Virus:  

48 
08 
2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DISPENSA 

GIRLA NATALISSE CARDOSO DA SILVA 
*** 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
GIRLA NATALISSE CARDOSO DA SILVA 
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Para A Realização De 
Exames De Espirometria (Prova De Função Pulmonar). 
17/08/2023 

MELHOR PREÇO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
PENDENTE DE ENVIO AO TCE 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
17.550,00 
17.550,00 

DOM 
12/08/2023 

17.550,00  

Não 
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RAMCA: Documentos da licitação 

DATAENVIO NOME ASSUNTO 

12/08/2023 Comprovação da Publicação da Ratificação PUBL. EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

15/08/2023 PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO PUBL. EXTRATO DE CONTTRATO 

11/08/2023 PARECER JURIDICO PARECER JURIDICO 
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Plocano 	 0 na 48/2023/STMUIP- -- ,*- - 
(»Rio 1ntiaijÍn  Seat  tatu Muniapal ii...-i-Saiick! e"Sanearrai1W. 
Commiente Comissão Permanente de neitar010 	" 
Atimanitsg,AnalMe de possibilidade.‘pr000dimental e de .iesilii0*-
001$01tragailkilt de empresa especiali,zadit na realizaryludéex.$ ej 
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ARECER 

I -  RELATORS  

1. Cuidam  us  autos de processo administrativo rem por objeto a contratação direta 
deempresa para a realização  dc  exames de espirometria (prova de ftuição pulmonar). 

2. Consta nos autos. 	documento de formalização de demanda emitido pelo 
departamento de compras e contratos  coin  descrição suscita do objeto c justificativa 
da contratação e aprovação pela autoridade competente; 2) certidão de autuação do  
process();  3) solicitação da autoridade competente para adoção das diligencias 
necessaria ã instrução do procedimento licitatõrio; 4) elaboração do termo de 
referência devidamente aprovado pela autoridade competente; 5) mapa de apuração 
do valor estimado da contratação por meio de cotação de preços devidamente 
acompanhada  corn  a pesquisa das propostas de preços junto a empresas do ramo do 
objeto que se pretende contratar; 6) indicação do setor de contabilidade sobre a 
disponibiliciadeorçamentaria; 7) solicitação dedocumentaçào relativa ã Habilitação 
Jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Económica e Financeira 
para empresa atua no ramo do objeto que se pretende contratar, g) Minuta do 
Contrato, 9) Termo de Dispensa com iustilicativa do preço e da contratação; 10) e 
por Ultimo, despacho da CPI. para a Procuradoria-Geral elaborar para parecer sobre 

possibilidade da Coinratacao. do procedimento adorado c da conformidade da 
minuta do conttato.  

Relater.  

Opino. 

2 - ANALISE 

3. Trata-se de Procedimento administrativo encaminhado a esta Procuradoria-
Geral para ernissão de panizr sobre a possibilidade de contratação de empresa  pan  
a realização de exames de espiromerria (prova de função pulmonar), com valor 
cstimado da conuataçao cotado em RS 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e 
cinquenta real» 

4. Segundo prescreve a Lei  dc  Lic-itaCtieS cm seu artigo 2", as obras, serviços. 
inclusive de puplicidade, compras. alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração.Ptiblica, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação. Seguindo o que estabeleceu a Carta Constitucional  ern  seu 
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art.  37, incise) XXI, no tocante a obngatoricdade de realização de procedimento 
licitatorio para contratações feitas pelo  Yoder  Público. 

S. 	A lei  re  8:666/93 dispõe em seu artigo 30, caput, que a licitaçao se destina a 
garantir o principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administraçao e  sera  processada e julgada em estrita conformidade  
coin  os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçao ao 
instrumento convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhe  &So  correlatos. 

6. No entanto, os artigos 24 e 25 da referida Lei trazem exceções onde o 
procedimento lititatorio pode ser dispensado ou até mesmo, inexigicki. Acerca da 
dispensa de licitação, Marçal Justen Filho (RISTEN FILHO. Marçal. Comentérios 
lei aie licitações e  contracts  administrativos. 12a ed.  Sao  Paulo: Dialetica, 2008, p. 287) 
nos ensina! 

"A dispensa de licriação wri.fica-se  ern  situações em que.  emboss:  viervel competição 
entre  particulates,  a licitação afigura-se objetivamente inconveniente  corn  os 
valores nor/crams da atividade adonnisintliva n  

7. Aqui. ao eitaminarmos o caso em apreço a luz da Lei das Licitações, observamos 
que a dispensa de licitaçao é a modalidade mais adequada considerando o valor dos 
seniços a  scram  contratados Desta feita, o artigo 24, inciso II, da mencionada norma 
legal. excepciona a exiaencia de licitação desde que se trate de compra ou serviços 
de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto na  Aiwa  a, do inciso lido  art.  23 
da Lei fr 8.666/93,  in  verbis'  

Art. 24. É  dispensável  a licitaçao: 

11 - Para outros serviços e compras de valor are 10% (dez por 
cento) do limite previsto na afinca "a", do inciso LI do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se  
ref-tram  a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que passa ser realizada de lima se,  vet.  

Com advento do Decreto  if  9.412 de 18 de junho de 2018, os valores estabelecidos 
na Lei  if  8:666/93 passou a ter nova redação, alterando os valores e 
consequentemente o valor estipulado para dispensa, previsto no  an.  24. II, da Lei de 
Licitaçac e  Commas  Administrativos. Deste modo, a redação que vincula a 
dispensa de lieltano no valor de 10%  Wei  por cento) para compras c serviços  (art.  
24, II, Lei ri" 8.b66/93). passa a ter a seguinte redação:  

Art.  1" .0s valores estabelecidos nos incises I e II do capra do  an.  23 

da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos:  

It  - Para compras e serviços não incluidos no inciso I: 

2 	k 
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a) Na modalidade convite - ate RS 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais); 

9. Resta verificado que a dispensa de licitação na qual trata o  an.  24. 11 da Lei n" 
8.666/93 autoriza legalmente a realização de dispensa de licitação quando o valor 
não exceder 10% (dez per cento) ao valor estabelecido no  art.  23, II, a, da Lei n" 
8.666/93, cujo foi alterado pelo Decreto 9.412/18. ou seja, a dispensa poderá ser 
realizada quando a despesa para cowl:as e serviços (não incluindo serviços de 
engenharia) Ditlatder_oaakia altYIU LONS0.1tkanzwineaniLe.seiscento.  reds).  

Hi  No entanto, veritica-se que no termo de referencia consta o detalnamento dos  
service's  a serem contratados, apresentando de forma especifica quais serviços serao 
executados de modo a  mender  o objeto do contrato, sobretudo, para subsidiar de 
forma eficaz e servindo de parâmetro objetivo para a pesquisa do preço de mercado 
dos serviços que se pretende contratar. 

11. Quanto ao valo; da contratação devidamente justificado em RS 17.550,00 
(dezessete mil e quinhentos e cinquenta  teals),  temos que se encontra dentro dos 
parâmetros de legais, atendendo ao limite do  an.  23, II, da lei n" 8.666/93, conforme 
consta no mapa de pesquisa de preços presente nos autos deste processo, nos termos 
apresentados ria Justificativa do Preço e da escolha do fornececior constante do 
Termo de Dispensa de Licitaeao, de moo a atender o disposto no  art.  26,11e  III  Lei 
n." 8.666:93, com a consequente a autorização da dispensa de lieitaçao pela 
autoridade competente. 

21- 

12 Por outro turno. registre-se. ainda, que na minuta do contrato a ser formalizado 
constam as elausulas que tratam do objeto. prazo. finalidade, valor, condições de 
pagamento, obrigações dos contratantes e demais cláusulas pertinentes, de modo a 
atender ao disposto no  an.  38. X e  an.  55 da Lei 8.666/93. 

13. Não obstante, ainda que os processos de dispensa não exijam o cumprimento de 
etapas formais- indispensáveis num processo de licitação, devem obtcliancia aos 
principios constitucionais da legalidade. impessoalidade. moralidade, igualdade, 
publicidade e probidade administrativas impostos A Administraçao Pública. 

14. E importante asseverar que esta Assessoria se atem, EA° somente, as questões da 
legalidade procedimental, ressalvando, portanto, que todo o procedimento devera 
observar a legislaçao supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais, não competindo nenhuma consideraçao acerca do mérito da presente 
contratação e.da discricionarredade da Administração Pública 

15. Desiacamos, que canto condiç'ao de eticacia cio procedimento. devera se 
resguardar o principio da Public:id*, conferindo transparência aos atos 
administrativos nos termos do paragratO (micro, do artigo 61, da Lei 8.666/93: 

3 
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"Art.61 - 
Perágiaro  Wilco  A publicaeao resumida do instrumento de contrato ou 
de seus aditamentos na imprensa oficial, que e condicao indispensável 
pata sua eficácia,  sera  providenciada pela Administraçao ate o quinto dia  
inn  do mês seguinte  AO de sua assinatura; para ocorrer no prezo de vinte 
dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ónus, 
ressalvado o disposto no  art.  26 desta Lei." 

16. Por  firm.  apresente conuatacão se enquadra nos moldes legais, de acordo com a 
legislacao pertigente, devendo a adininistracao pública observar os princípios da 
lep,alidadc. impessoalidade. moralidade. publicidade, eficiência. 

3— CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Juridica opina pelo pros.seguimertto 
dos transites  promotes  nos termos propostos, diante da regularidade do 
procedimento da contratação do cibjeto requisitado por meio de dispensa de licitacao, 
nos moldes do  art.  24. inciso 11, da lei tr' 8.666/93. dcititillitiggCEVAUUO 
wramcnstaitttionstammnazig pazesar, 

0 parecer. s.m. juizo. 

Peri-Mirtin/M.A., li de agosto de 2023. 

AssasA: 	dasitex(araica-Gesspe 
CIA11/MA le 16331 
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SOLUÇÕES  PUBLIC/11/4S  

PROCESSO: 2025.09.12.0014- PMSJP 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 16/2025 — Fase de Habilitação 
MUNICÍPIO:  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA 
LICITANTE: G L DE S CARVALHO 
REPRESENTANTE LEGAL: GIL LAYON DE SENA CARVALHO, CPF: 
020.646.683-81,  EMAIL:  g.camtlim.solucoespublicas 	 telefone: (98) 
98734-1764 

RAZOES APRESENTADAS POR: Norte Gestão Médica Especializada e 
Equipamentos Hospitalares LTDA 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO 

A empresa G L DE S CARVALHO, já devidamente qualificada nos autos do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, vem, respeitosamente, apresentar suas CONTRARRAZOES ao 
recurso interposto, pelos fundamentos a seguir expostos. 

1. SÍNTESE DO RECURSO 

A recorrente alega que os atestados de capacidade técnica apresentados por esta licitante 
seriam "genéricos" e "sem comprovação de quantitativos mínimos", que os serviços não 
são compatíveis  corn  o objeto, que a licitante não atende ao item 8.4.4 do edital, que a 
empresa não possui contratos  continuos  sugerindo, assim, a inabilitação da empresa G L 
DE S CARVALHO. 

Contudo, tais alegações não se sustentam, não encontram respaldo no edital e contrariam 
a jurisprudência consolidada do TCU. 

2. DA COMPROVAÇÃO ADEQUADA DA CAPACIDADE TÉCNICA 

2.1. Os atestados apresentados atendem integralmente ao edital 

Os atestados fornecidos pela empresa G L DE S CARVALHO: 
• descrevem de forma clara os serviços executados; 
• registram a plena satisfação dos contratantes; 
• estão assinados, carimbados e emitidos por pessoas jurídicas idôneas. 
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soLuçõEs PÚBLICAS .  

Logo, não são genéricos, mas sim documentos validos e perfeitamente aptos a comprovar 
a experiência exigida. 

2.2. 0 edital não exigiu quantitativos mínimos superiores aos apresentados 

0 edital do certame não estabeleceu quantitativos mínimos específicos, mas apenas 
determinou a apresentação de atestados que demonstrassem experiência com objeto 
compatível. 

A Administração não pode exigir quantidade superior a prevista no edital, nem criar 
requisitos implícitos. 

O TCU é categórico: 

TCU —Acórdão 2.622/2013 —Plenário 
"A exigência de quantitativos mínimos somente é admitida quando houver previsão 
expressa, clara e proporcional no edita]." 

TCU — Acórdão 325/2007 — Plenário 
"Não é possível exigir que a empresa demonstre experiência com quantitativos superiores 
ou distintos daqueles previstos no edital." 

Como não há uma exigência explicita de quantitativos mínimos não pode a recorrente 
inventá-la ou ampliá-la. 

2.3. 0 edital não exigiu contratos  continuos,  nem trio pouco a Legislação vigente da Lei 
14.133/2021, no entanto a empresa G L DE S CARVALHO, possui contrato continuo, 
podendo ser comprovado, mas o mesmo não foi solicitado pela administração. 

ICU—Acórdão 2277/2018 —Plenário 

"A Administração deve se limitar à comprovação de execução de serviços compatíveis, 
não impondo forma especifica de contratação," 

Dessa forma, resta claro que a alegação da recorrente é improcedente, pois tenta criar 
requisito não previsto no edital e contrario à jurisprudência. 

3. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIAS IMPLÍCITAS OU 
INTERPRETAÇÕES RESTRITIVAS 

O TCU também a veda complctainvntc a criação  dc  requisitos não previstos: 
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TCU — Acórdão 1.214/2013 —Plendrio 
"E vedado exigir requisitos de habilitação técnica não previstos de forma expressa e 
objetiva no edital. Exigências implícitas não podem prejudicar o licitante." 

Portanto, qualquer tentativa de exigir requisitos não previstos viola o principio da 
vincula*, ao instrumento convocatório  (art.  41 da Lei 8.666/93 ou  art.  5° da Lei 
14.133/2021). 

4. DA FALTA DE PROVA PELA RECORRENTE E DA IMPROCEDÊNCIA DAS 
ALEGAÇÕES 

A recorrente não apresentou nenhum fundamento técnico, jurigeno ou documental que 
demonstre qualquer irregularidade nos atestados apresentados. 

Trata-se de alegação genérica, subjetiva, sem qualquer embasamento. 

O TCU repele esse tipo de argumentação: 

TCU — Acórdão 2.451/2015 — Plenário 
"Não se admite a inabilitação baseada em alegações genéricas e desacompanhadas de 
elementos técnicos que comprovem irregularidade nos documentos apresentados." 

A empresa G L DE S CARVALHO, por sua vez: 

apresentou atestados válidos; 
./ dentro do prazo; 
./ em total conformidade com o edital; 

validos, idôneos e compativeis com o objeto; 
./ seguindo a jurisprudência e legislação vigente. 

Não ha, portanto, qualquer fundamento para sua inabilitação. 

5. DA PROTEÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME 

Exigências excessivas, interpretações restritivas e formalismos desnecessários são 
expressamente vedados pelo TCU. 

TCU — Acórdão 2.074/2014 — Plenário 
"A Administração deve evitar exigencias desnecessárias, fbrmalismos excessivos e 
interpretações restritivas que reduzam indevidamente a competitividade." 
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A tese da recorrente, se acolhida, violaria: 
• a competitividade, 
• a isonotnia, 
• a razoabilidade, e 
• a vinculação ao edital. 

6. DO CORRETO ENTENDIMENTO DO ITEM 8.4.4 DO EDITAL 

0 item 8.4.4 do edital dispõe expressamente: 
"0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 
contrato que deu suporte A. execução dos serviços, endereço atual da contratante, local 
onde os exames foram realizados, notas fiscais que comprovem a prestação dos serviços, 
dentre outros documentos pertinentes." 
Verifica-se, portanto, que o edital não obriga a apresentação prévia e automática de tais 
documentos no momento da habilitação. 
Pelo contrario: estabelece de forma clara que tais comprovações somente devem ser 
apresentadas se e quando forem solicitadas pela Administração. 
Assim, a exigência do item 8.4.4 não constitui requisito imediato de habilitação, mas 
mecanismo de verificação complementar, a ser acionado pela Administração apenas em 
caso de dúvida, no exercício de seu poder-dever de diligencia  (art.  43, §3° da Lei 8.666/93 
ou  art.  64 da Lei 14.133/2021, conforme a legislação aplicável). 
A eventual apresentação de documentos complementares, tal como previsto no item 8.4.4, 
somente poderia ser exigida pela Administração, e não pela concorrente. 
Como não houve qualquer solicitação, não ha que se falar em descumprimento do edital. 

6.1. — DO CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO 

A interpretação equivocada, ou mesmo forçada, do item 8.4.4 demonstra que o recurso 
da empresa recorrente tem nítido caráter protelatório, tentando criar uma exigência que o 
edital não contempla. 
Não se pode admitir que um licitante tente impor regras inexistentes no edital para 
impedir a habilitação de concorrente apto e devidamente regular. 
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7. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. 0 não provimento do recurso apresentado pela licitante recorrente; 
2. A manutenção da habilitação da empresa G E DE S CARVALHO; 
3. A continuidade regular do certame. 

Termos em que, 
Pede deferimento.  

Document°  asqnado digizeimenre 

br GIL LAYON DE SENA CARVALHO 
- 	Data: 27/11/2025 1B:19:36,0300 

Verifique  en]  https:fivalidar.iti.gov.br 

G L DE S CARVALHO 
GIL LAYON DE SENA CARVALHO 

Sócio Administrador 
RG: 256916720030 

CPF: 020.646.683-81 
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MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 
Recursos do Processo 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 2025.09.12.0014- 
PMSJP 

LICITANET 

PM5JP 

FL(S) 
Nr3/S 
RUBROCA: 

Fornecedor NORTE GESTAO 
MEDICA ESPECIALIZADA E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LIDA 

CNPJ / CPF 44.578.926/0001-03 Envio Razão 24/11/2025 23:59:59 	Envio Contra Razão 27/11/2025 
23:59:59 

Item: 1 -2 Declaração: Situação: Recebido 

Item: 1 -2 Decisão: SENHORES DE  JA  INFORMANDO QUE QUALQUER INTENSA0 DE RECURSO FORA DE PRAZO SE TORNA INTERPESTIVO POIS FOI 

ABERTO PRAZO PARA RECURSOS NA FASE DA PROPOSTA E NENHUMA EMPRESA SE MANIFESTOU, POR TANTO NENHUM RECURSO SOBRE A 
PROPOSTA  SERA  ACEITO. MAIS CUMPRINDO OS TRAMITES LEGAIS VAMOS CONSEDER OS PRAZOS PARA AS RAZÕES REFERENTE A ABILITACÃO DA 
EMPRESA 

Razões e Contra Razões: 

E. recurso_ma_17640.33206.pdf (https://d2e4y9pcaleke4.cloudfrontnet/pregao/160382/recurso/recurso_rna_17640332  RAzAci 	Referente ao Item 1 

06.pdt) 

A, contrarrazao_g_l_de_s_carvalho_pregao_016_2025_assinado_1764276721.pdt (M1ps://d2e4y9pc28eke CONTRA RAZÃO 	Referente ao Item 1 
4.cloudfrontnet/pregao/160382/recurso/contrarrazao  o  Lde_s_carvalho_eregao_018_2025_assinado_17 

64278721.pdf) 

A recurao_ma_1764033206.pdf (httes://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/160382/recursorrecurso_ma_l  7640332 RAZÃO 	Referente ao Item 2 

06.pd0 
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATÓRIO DE APRECIAÇÃO E PARECER PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO 

1. Ementa 

PROCESSO: 2025.09.12.0014-PMSJP 

PREGÃO ELETRÔNICO N2: 16/2025 — Fase de Habilitação 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, 

INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS 

TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

ASSUNTO: Recurso Administrativo contra decisão de habilitação. Parecer pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso e 

pela MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO da empresa Recorrida. 

2. Histórico e Síntese Processual 

0 presente recurso administrativo foi interposto pela licitante NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA (Recorrente) contra a decisão do Pregoeiro que habilitou a empresa  GL DES  

CARVALHO (Recorrida) no Pregão Eletrônico n.9. 16/2025, referente a Fase de Habilitação. 

A Recorrente fundamenta seu pedido de inabilitação alegando, em síntese: 

Os atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrida seriam genéricos e sem comprovação de 

quantitativos mínimos. Os contratos apresentados como lastro possuem valores irrisórios (R$ 36.300,00, inferior 

(I 	a 10% do valor estimado de R$ 387 mil). Descumprimento do Item 8.4.4 do Edital, que exigiria a comprovação dos 

atestados por meio de contrato,  NF  e outros documentos. Ausência de contratos  continuos  e incompatibilidade 

de prazo. 

3. Síntese das Contrarrazdes  (GL DES  CARVALHO) 

A Recorrida  GL DES  CARVALHO refuta o recurso, aduzindo: 

Os atestados não são genéricos, pois descrevem de forma clara os serviços executados e registram a plena 

satisfação dos contratantes, estando válidos e idôneos. O Edital não estabeleceu quantitativos mínimos 

específicos superiores aos apresentados, apenas determinou a apresentação de experiência com objeto 

compatível. A tentativa da Recorrente de ampliar ou criar exigências de quantitativos ou valores mínimos não 

previstos no Edital é vedada pela jurisprudência do TCU (Acórdãos 2.622/2013 e 1.214/2013). 0 Item 8.4.4 prevê 

que a apresentação de documentos complementares (contrato,  NF)  somente deve ocorrer "quando solicitado 

pela Administração". Como não houve solicitação de diligência, não há que se falar em descumprimento. 

4. Análise e Apreciação dos Argumentos 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNP: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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A análise dos argumentos recursais deve se pautar nos princípios da legalidade, vinculagão ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo, conforme o disposto na Lei ng 14.133/2021. 

4.1. Da Exigência de Quantitativos Mínimos (Itens 8.4.1 e 8.4.2 do Edital) 

A Recorrente sustenta que os atestados não demonstram quantitativos mínimos e que os valores são irrisórios. 

Análise: 

Conforme a jurisprudência consolidada (citada pela própria Recorrida), a exigência de quantitativos mínimos para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional somente é admitida quando houver previsão expressa, 

clara e proporcional no edital (TCU - Acórdão 2.622/2013). 

-\ Embora a Recorrente mencione que o Item 8.4.2 exigia "quantitativo mínimo", ela não demonstra qual seria o 

percentual ou volume exigido pelo Edital que a Recorrida deixou de cumprir. 

A tentativa da Recorrente de usar a soma dos pagamentos anteriores (R$ 36.300,00) para inferir falta de 

capacidade operacional por não atingir 10% do valor do certame (R$ 387.000,00) constitui uma exigência 

implícita, de caráter restritivo e subjetivo, que não estava objetivamente prevista no instrumento convocatório. 

Os documentos anexados no próprio recurso comprovam que a Recorrida executou serviços similares e 

equivalentes ao objeto licitado (Exames de Espirometria e Eletrocardiograma), atendendo ao critério de 

similaridade/equivalência (Item 8.4.1). 

Portanto, na ausência de comprovação de que o Edital estabeleceu um quantitativo mínimo especifico não 

alcançado, ou de que os atestados são incompatíveis com o objeto, prevalece o principio da vinculação ao 

instrumento convocatório, devendo ser rechaçada a criação de exigências não previstas. 

n, 4.2. Do Item 8.4.4 e da Comprovação por Documentos Auxiliares (Contratos,  NF)  
A Recorrente alega que o Edital exige a comprovação dos atestados por meio de contrato e Nota Fiscal. 

Análise: 

A Contrarrazão esclarece o correto entendimento do Item 8.4.4 do Edital: "0 fornecedor disponibilizara todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, copia do contrato que deu suporte à execução dos serviços, [...] notas fiscais que comprovem a 

prestação dos serviços, dentre outros documentos pertinentes". 

0 item 8.4.4 não estabelece a apresentação automática e obrigatória de todos esses documentos como requisito 

imediato de habilitação. Pelo contrario, condiciona-os à solicitação da Administração no exercício de seu poder-

dever de diligência. 

Uma vez que o Pregoeiro habilitou a empresa, presume-se que os atestados apresentados foram considerados 

suficientes e legítimos, não ensejando a necessidade de diligência ou solicitação de documentos complementares. 

0 Recorrente não pode impor uma diligência que a Administração dispensou. 

Prefeitura Municipal de São  kith)  do Paraiso— MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
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A alegação de descumprimento do Item 8.4.4 pela Recorrente 6, portanto, improcedente. 

4.3. Dos Contratos  Continuos  e Prazo 

A Recorrente critica a ausência de contratos  continuos  e de prazo compatível (12 meses). 

Análise: Análise: 

Não existe exigência legal ou editalícia que obrigue a comprovação de capacidade técnica exclusivamente por 

meio de contratos  continuos  ou que imponha uma forma especifica de contratação prévia (TCU - Acórdão 

2.277/2018). A lei exige a comprovação da aptidão para a execução do objeto. 

A experiência comprovada pela Recorrida nos atestados (execução dos serviços de Espirometria e 

Eletrocardiograma) é a evidência da capacidade técnica operacional, conforme entendimento doutrinário. 

A exigência de "contratos  continuos"  é mais uma interpretação restritiva e implícita criada pela Recorrente, 

devendo ser desconsiderada. 

5. Dos Pressupostos Recursais 

Os pressupostos recursais são requisitos de admissibilidade de um recurso administrativo em licitações (Lei 

14.133/21 ou 8.666/93), incluindo tempestividade, legitimidade, interesse, motivação (fundamentação), 

cabimento, e sucumbência, sob pena de não ser conhecido pela Administração. 

5.1 PRINCIPAIS PRESSUPOSTOS RECURSAIS: 

• TEMPESTIVIDADE: Apresentar o recurso dentro do prazo legal estabelecido  (ex:  manifestação imediata da 

intenção de recorrer,  art.  165, § 12, da Lei 14.133/21). 

• LEGITIMIDADE: Ser parte interessada (licitante) que foi diretamente afetada pelo ato recorrido. 

• INTERESSE/SUCUMBENCIA: Existir um prejuízo concreto ou possibilidade de obter vantagem com a decisão 

do recurso, demonstrando o interesse prático na revisão. 

• MOTIVAÇÃO (FUNDAMENTAÇÃO): Expor os fatos e fundamentos jurídicos que justificam o pedido de 

reforma da decisão (razões do recurso). 

• CABIMENTO: 0 recurso deve ser o tipo adequado para a decisão que se quer impugnar  (ex:  agravo, 

reconsideração,  etc.),  previsto em lei. 

• FORMA ESCRITA: 0 recurso deve ser formalizado por escrito. 

Registra-se que a ausência de qualquer um desses requisitos impede que a autoridade administrativa analise o 

mérito do recurso. 

Portanto, um recurso administrativo só é cabível para contestar decisões que prejudiquem um licitante, como 

habilitação/inabilitação indevida, desclassificação de propostas indevidas, falhas na analise documental/técnica, 

violações do edital ou de princípios legais (legalidade, impessoalidade), e aplicação indevida de penalidades. Ele 

visa corrigir erros ou ilegalidades no processo, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa. 

5.2 PRINCIPAIS SITUAÇÕES DE CABIMENTO: 

• HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO: Inabilitação própria ou habilitação de concorrente que não atendia aos 

requisitos do edital. 

• JULGAMENTO DE PROPOSTAS: Falhas na avaliação técnica, de preços ou aceitação de propostas 

inexequíveis (não sustentáveis). 
Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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• VIOLAÇÃO DO EDITAL OU LEI: Descumprimento de prazos, procedimentos, ou violação dos princípios da 

legalidade, moralidade,  etc.,  pela Administração. 

• DESCLASSIFICAÇÃO/CANCELAMENTO: Contestação de desclassificação de proposta, cancelamento ou 

revogação da licitação, ou declaração de licitação fracassada. 

• SANÇÕES: Aplicação de penalidades consideradas desproporcionais ou sem justificativa. 

Após avaliar cuidadosamente as razões apontadas pelo recorrente, verificou-se a ausência dos pressupostos de 
SUCUMBNCIA, MOTIVAÇÃO e CABIMENTO. Ambos estão condicionados a situação de cabimento, que requer 

habilitação irregular ou qualquer outra decisão que afronte diretamente os direitos do reclamante. 

Entretanto, o reclamante por sua vez, não apresentou elementos capazes de demonstrar que houve afronta 

direta aos seus direitos legais ou que os atos praticados prejudicaram a empresa de alguma forma. Tendo em 

vista que suas alegações se baseiam em compreensão indevida dos requisitos estabelecidos no edital, como 

também promoveu alegações com base em requisitos inexistentes. 

6. Conclusão e Parecer 

Diante da análise do Recurso Administrativo e das Contrarrazdes, conclui-se que as alegações da Recorrente 

buscam impor requisitos de habilitação não previstos de forma expressa e objetiva no Edital (quantitativos 

específicos e apresentação automática de documentos auxiliares), o que contraria o principio da vinculação ao 

instrumento convocatório e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

O Relatório de Apreciação 6, portanto, favorável à manutenção da habilitação da licitante Recorrida. 

DECISÃO E ENCAMINHAMENTO: 

Pelo CONHECIMENTO do Recurso Administrativo interposto pela empresa NORTE GESTÃO MEDICA 

ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, por ser tempestivo. Pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso, 

por absoluta falta de amparo legal e editalicio. Pela MANUTENÇÃO DA DECISÃO do Pregoeiro que habilitou a 

empresa  GL DES  CARVALHO. Pelo prosseguimento regular do certame. Encaminhe-se para a Autoridade 

Competente para a devida ratificação, homologação e posterior publicação, conforme o  Art.  165, §12  da Lei n2  

14.133/2021. 

55o João do Paraíso (MA), 02 de dezembro de 2025. 

c 
lLTON RODRIGU&DE SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria n2 02A/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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R RiCA:  Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

DESPACHO 

A 
Excelentíssima Senhora  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 
Secretária Municipal de Saúde 

Envio o presente recurso devidamente motivado para apreciação e julgamento na forma do parágrafo 

único do  Art.  166 da Lei ng 14.133/2021.  

Sao Joao do  Paraíso  (MA), 02 de  dezembro  de 2025. 

(r07477C.,.. 
-RODRIGUES-ut SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria n2  02A/2025 

Prefeitura Municipal de 55o  Jog()  do Paraíso —MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio,  rig  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www. saojoaodopara iso. ma  .gov. br 
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Rut39,l,  

Construindo Urna Nova Histdria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

JULGAMENTO DE RECURSO 

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Pregão Eletrônico no 016/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E 
ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME 
PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  
JOÃO DO PARAiSO/MA. 

RECURSO ADMINISTRATNO - EMPRESA NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ: 44.576.926/0001-03. 

DECISÃO 

Nos termos do Artigo 165 da Lei 14.133/21, ante os fundamentos expostos pelo Agente de Contratação 
decido: 

CONHECER do recurso formulado pela empresa NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ: 44.576.926/0001-03, para no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO em todos os seus pedidos e mantendo incólume a decisão da Agente de Contratação.  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 03 de  dezembro  de 2025. 

MARISA  ELANNE 	Assinado de forma digital por  

MARISA  ELANNE 
DAMASCENO DE DAMASCENO DE 

FRANCA:600356123 FRANCA:60035612380 
Dados: 2025.12.03 10:50:48 

80  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

Secretária Municipal de Saúde 
PORTARIA No 006/2025 

Prefeitura Municipal de 5go logo do Paraíso — MA I CNPJ: 01397.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  So  Jogo do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



;i1IIel°9°  
comprador MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 

PROCESSO LICITATORIO 
2025.09.12.0014-PMSJP 

PMSJP 

FL.(S) 
N°725 
RUBPJGA: 

LICITANET' 
ucff.coEs ELETaNK.4.0 

ITEM 1 

Valor 

ITEM Posição  ID  Fornecedor CNPJ Cidade/Ur Enquadramento Marca Modelo Lance Quantidade Vir. Total 

1 1 25145 G L DE S 34.66E192/0001- Presidente ME SERV SERVI R$ 850,00 R$ 
CARVALHO 84 Médici/MA ICCI CO 179,00 152 	50,00 

1 2 7345 NORTE GESTAO 44.576.926/0001- São EPP SERV SERVI R$ 850,00 R$ 
MEDICA 
ESPECIALIZADA 

03 Domingos 
do 

IÇO ÇO 180,00 163.000,00 

E Araguaia/PA 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

77323 LM SERVICOS 22.626.640/0001- Sao GP SERV  SERVI  R$ 850,00 R$ 
MEDICOS E 44 Paulo/SP ICO CO 216,50 184.02E00 
GESTAO EM 
SAUDE  LIDA  

4 82186  DAY  RIC 22.441.375/0001- Maceió/AL EPP SERV SERVI R$ 850E0 R$ 
PRESTADORA 20 iço  co  239,00 203.150,00 

DE SERVICOS 
LIDA 

(rr  ITEM 2 

Valor 

ITEM Posição  ID  Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo Lance Quantidade VIr, Total 

2 1 51110 G L  DES  34.660.192/0001- Presidente ME SERV SERVI R$ 1.200,00 R$ 

CARVALHO 84 Medici/MA ICO ÇO 87,00 104.400,00 

2 2 53828 NORTE GESTAO 44.576.926/0001-  Sao  EPP SERV SERVI R$ 1.200,00 R$ 

MEDICA 
ESPECIALIZADA 

03 Domingos 

do 

iço CO 90E0 108.000,00 

E Araguaia/PA 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 
LIDA 

2 3 25240  DAY  RIC 22.441.375/0001- Maceió/AL EPP SERV SERVI R$ 1.200,00 R$ 

PRESTADORA 20 ICO  co  122,00 146.400,00 

DE SERVICOS 
LIDA 
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Valor 

ITEM Posição 	ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Cidade/UF 	Enquadramento Marca Modelo 	Lance Quantidade 	VII'. Total 

2 	4 	84650 LM SERVICOS 	22.626.640/0001- Sao 	 GP 	SERV  SERVI 	R$ 	1.200,00 	 R$ 
MEDICOS E 	44 	 Paulo/SP 	 Igo 	ÇO 	139,00 

	
166.800,00 

0E5740 EM 
SAUDE LTDA 

't,:1(15JP 
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GNP] 	 Item(s) Vencido(s) 

34.660.192/0001- 1 - 2 
84 

Total Geral Total Orçado Econ. % 

R$ 256.550,00 

Economia 
R$ 

R$ 
130.708,50 

Fornecedor 

G L DE S CARVALHO 
R$ 

33,75%  
387.258,50 

ritlogo comprador 
4,4 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2025 

PROCESSO LICITATOFtIO 2025.09.12.0014-PMSW 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

pMSJP 

FL(S) 
NO 2.? 
RUBRCA: LICITANEt 

Fornecedor: G L  DES  CARVALHO - 34.660.192/0001-84 

Item Quant. Un Descriçào Marca Modelo Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 	 R$ 

Exame de 
Espirometria - 	 R$ 	 R$ 

1 	850,00 SERVIÇOS 	 SERVIÇO SERVIÇO 	R$ 179,00 	 R$ 257,33 
Prova de Funça.o 	 152.150,00 	 218.730,50 
Pulmonar 

Exame de 

	

R$ 	 R$ 
2 	1.200,00 SERVIÇOS Eletrocardiogram SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 87,00  104.400,00 R$ 140,44 168.528,00 
a Clinico 

30,43 % 	R$ 78,33 

38,05 g/D 	R$ 53,44 

Total Orçado R$ 
Total R$ 256.550,00 

387.258,50 
33,75% 

130.708,50  

Fornecedor(es) participante(s) 

Total Geral 
R$ 	R$ 	 R$ 

33,75% 

	

256.550,00 387,258,50 	130.708,50 



Item 1  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1  

ID  Fornecedor  CNPJ 	 Marca 	Modelo 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo 

82185 DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA 22441375000120 R$ 257,33 Classificada 

77323 LM SERVICOS MEDICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA 22626640000144 R$257,33 I ciavvincada I 	— 

7345 NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44576926000103 R$ 257,33  Classificada I 

HOSPITALARES LTDA 

25145 G L DE S CARVALHO 34660192000184 R$ 255,00 Classificada 

Lances 

Lances do Item 1  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

G L DE $ CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 179,00 17/11/2025 Manual 
84 06.43:50 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.928/0001- R$ 180,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:43:29 

G L DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 185,00 17/11/2025 Manual 
84 08:43:21 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.925/0001- R$ 186,00 17/11/2025 Manual  
HOSPITALARES LTDA 03 08:43:01  

LICITANET' 

?Rift:5J P 

MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

logo 	 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 
2025.09.12.0014-PMSJP 

comprador 

As 08:30:04 horas do dia 17 de Novembro de 2025 reuniram-se no  site  wwwlicilanetcom.be  o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados,  corn  a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 
DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA.. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Ate a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 08:30:00 horas do dia 17/11/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 
preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 
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PMSJP 

FL (S) 
Lances do Item 1 N°323 

PL.:BR:CA  
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

G L DE S CARVALHO 34.660.19210001- R$ 187,00 17/11/2025 Manual 
84 06:41:41  

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 189,00 17/11/2025 Manual HOSPITALARES LTDA 03 08:41:34 

G L  DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 190,00 17/11/2025 Manual 84 08:40:42 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 200,00 17/11/2025 Manual HOSPITALARES LTDA 03 08:40:29 

G  [DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 210,00 17/11/2025 Manual 
84 08:40:19 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 214,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:40:08 

G  [DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 215,00 17/11/2025 Manual 
84 08:40:02 

LM SERVICOS  MEDICOS  E GESTAO EM SAUDE LTDA 22.626.640/0001- R$ 216,50 17/11/2025 Intermediario 
44 08:42:17 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 217,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:39:54 

G  [DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 218,00 17/11/2025 Manual 
84 08:39:48 

LM SERVICOS  MEDICOS  E GESTAO EM SAUDE LTDA 22.626.640/0001- R$ 218,50 17/11/2025 Intermediario ' 
44 08:41:11 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 219,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:39:41 

G  [DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 220,00 17/11/2025 Manual 
84 08:39:22 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 225,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:39:17  

DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$ 239,00 17/11/2025 Manual 
20 08:39:13 

G  [DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 240,00 17/11/2025 Manual 
84 08:39:01  

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$ 242,00 17/11/2025 Manual 
20 08:38:45  

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 243,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:38:40  

DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$ 244,00 17/11/2025 Manual 
20 08:38:33 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 245,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:38:28  

DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$246,00 17/11/2025 Manual 
20 08:38:21 

S L DE R CARVALHO 34 660 192/0001- RS 247,00 17/11/2025 Manual 
84 08:38:02 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44576.926/0001- R$ 248,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:37:36 

G  [DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 249,00 17/11/2025 Manual 
84 08:37:14 
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PMSJP 

Lances do Item 1  

Fornecedor  CNPJ 

FL.(43) 
INe 
R 

Valor Lance 

R$ 	 Data/Hora 	Tipo 

DAY  RIO PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 

G L DE S CARVALHO  

DAY  RIO PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 

G L  DES  CARVALHO  

DAY  RIO PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 

CL  DES  CARVALHO 

NORTE GESTA0 MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LIDA 

LM SERVICOS MEDICOS E GESTAO EM SAUDE  LIDA  

DAY  RIO PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 

22.441.375/0001- 	R$ 250,00 	17/11/2025 
20 	 08:36:01 

34.680.192/0001- 	R$ 251,00 	17/11/2025 
84 	 08:35:50 

22.441.375/0001- 	R$ 252,00 	17/11 /2025 
20 	 08:35:33 

34.660.192/0001- 	R$ 253,00 	17/11/2025 
84 	 08-35:24 

22.441.375/0001- 	R$ 254,00 	17/11/2025 
20 	 08:33:10 

34.660.192/0001- 	R$ 255,00 	16/11/2025 
84 	 23:13:24 

44.576.926/0001- 	R$ 257,33 
	

16/11/2025 
03 
	

20:44:34 

22.626.640/0001- 	R$ 257,33 	14/11/2025 
44 	 16:41:38 

22.441.375/0001- 	R$ 257,33 	04/11/2025 
20 	 10:43:11 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° CL  DES  CARVALHO 34.660.192/0001-84 R$ 179,00 

2° NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 44.576.926/0001-03 R$ 180,00 

3° LM SERVICOS  MEDICOS  E GESTAO EM SAUDE LIDA 22.626.640/0001-44 R$ 216,50 

4°  DAY  RIO PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 22.441.375/0001-20 R$ 239,00 

Mensagens 

Mensagens do Item 1 

Usudrio Data/Hora Mensagem 

Sistema 	17/11/2025 0 ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:30:14 

Sistema 	17/11/2025 0 ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 
08:30:55 	not  últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 	17/11/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sortel 
08:41:05 

Sistema 	17/11/2025 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

08:45:58 

Sistema 	17/11/2025 0 ITEM 1 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 1D minutos 

08:49:16 

Sistema 	17/11/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

08:59:17 

Sistema 	17/11/2025 A proposta do fornecedor G L DE S CARVALHO do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$179,00. 

09.00.03 
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?MSJP 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• 
Sistema 	17/11/2025 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração. se houver interesse em 

11:04:18 	recorrer esse o momento para se manifestar. 
. .„. 	 

Sistema 	17/11/2025 Despacho:  Pete  ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a  decade'  ncia do direito de 
11:14:21 	recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento cri/tal/cio. 

Sistema 	18/11/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor CL  DES  
09:31:51 	CARVALHO-34.660.192/0001-84 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor CL  DES  CARVALHO 34.660.192/0001434 venceu o ITEM -1 pelo valor de RS179,00. 

Sistema 	18/11/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
09:32:09 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Fornecedor 18/11/2025 os atestados apresentados são genéricos, sem demostrar o quantitativo dos serviços, inviabilizando concluir que a empresa 
7345 	09:38:50 	possui capcidade tecnica, a empresa nao inseriu na proposta, marca, modelo e fabricante dos equipamentos de ecg e 

epirometro. 

Sistema 	18/11/2025 0 fornecedor NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou intenção 
09:39:23 	de Recurso/Reconsideração 

Fornecedor 113/1112025 7.6.2, não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7345 	09:40:21 

Fornecedor 18/11/2025 5,1.2. Marca e  Model();  5.1.3. Fabricante; 
7345 	09:40:49 

Sistema 	18/11/2025 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

09:42:09 

Fornecedor 18/11/2025 7.6.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 7.6 contiver vidos insanáveis; 7.6.2. não obedecer as especificações 
7345 	09:42:32 	técnicas contidas no Termo de Referenda; 

Fornecedor 18/11/2025 7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7345 	09:42:42 

Fornecedor 18/11/2025 em matoes a empresa ate o momento  so  recebeu 18 mil em servicos e em perim miri, a empresa emitiu 17 mil de notas, não 
7345 	09:51:07 	executou nem 100 exames entre espirometria e eletrocardiogramal 

Fornecedor 18/11/2025 Prezados, apesar de não conseguirmos apresentar intenção de recurso em tempo habil, deixamos registrado neste certame 

82185 	0952:22 	público que: A referida empresa habilitada não apresenta quaisquer quantitativos em seus atestados de capacidade técnica, 
descumprindo integralmente o exigido no item 5.4.1 do edital que versa "Comprovação de aptidão para a execução de serviços 

SIMILARES de complexidade tecnológica e operacional EQUIVALENTE ou SUPERIOR ao objeto..." e item 8.4.2 "Para fins de 
comprovação do QUANTITATIVO minimo..." A empresa também não cumpre o exigido no 8.4.4 que diz "0 fornecedor 

disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados..." como copia do contrato, ou 
seu número. Portanto, solicitamos que em nome do interesse público, da legalidade e da vinculação ao edital estes fatos sejam 

levados em consideração, evitando assim outras medidas 

Sistema 	18/11/2025 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 

09:59:13 	HOSPITALARES LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: SENHORES DE 14 INFORMANDO QUE QUALQUER INTENSA0 

DE RECURSO FORA DE PRAZO SE TORNA INTERPESTIVO POIS  FIJI  ABERTO PRAZO PARA RECURSOS NA FASE DA 

PROPOSTA E NENHUMA EMPRESA SE MANIFESTOU, POR TANTO NENHUM RECURSO SOBRE A PROPOSTA  SERA  

ACEITO. MAIS CUMPRINDO OS TRAMITES LEGAIS VAMOS CONSEDER OS PRAZOS PARA AS RAZOES REFERENTE A 

ABILITAÇÃO DA EMPRESA. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 21/11/2025 e os outros 
interessados envie as contrarraz6es até 26/11/2025. 

Sistema 	18/11/2025 0 prazo para que envie as razões e contrarrazões foi alterado pelo condutor do processo para: Razões até 24/11/2025 e 

10:00:42 	Contrarrazao até 27/11/2025!. Pelo motive: DEVIDO AO FERIADO DIA 20 FICA ALTERADA A DATA 

Sistema 	24/11/2025 0 fornecedor NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA acabou ENVIAR o 

22:13:27 	arquivo reourso_ma_1764033206.pdf referente ao Recurso/Reconsideração ao mesmo  sera  disponibilizado  epos  o fim do prazo 

de envio de razões caso não seja excluído pelo fomecedor. 

: Sicteme 27/11/2025 0 fomecedor G L  OE  S CARVALHO acabou ENVIAR o arquivo 
18:25:22 	contrarrazao_g_l_de_s_carvalho_pregao_016_2025_assinado_1764278721.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o 

mesmo  sera  disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja exduido pelo fornecedor. 

Sistema 	03/12/2025 0 Recurso/Reconsideração do NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA foi 

11:09:28 	indeferido pelo seguinte motivo: DEC/SÃO Nos termos do Artigo 165 da Lei 14.133/21, ante os fundamentos expostos pelo 

Agente de Contratação decido: CONHECER do recurso formulado pela empresa NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS HOSP1TALARES LTDA— CNPJ: 44.576.926/0001-03, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO  ern  todos 

os seus pedidos e mantendo incólume a decisão da Agente de Contratação. . 
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761, 	P  
Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 	03/12/2025 A disputa do ITEM 1 esta encerrada. Despacho: . 
11:11:29 

Recursos 

Recursos do Item 1 

FL(S) 
Nt 	? 

ti?  

Fornecedor 	 CNPJ 	 Data/Hora Declaração Decisão 	 Tipo 

NORTE GESTAO 	44576926000103 18/11/2025 	 DECISÃO Nos termos do Artigo 165 da Lei 14.133/21, ante os 	Indeferido 
MEDICA 	 09:39:23 	 fundamentos expostos pelo Agente de Contratação decido: 
ESPECIALIZADA E 	 CONHECER do recurso formulado pela empresa NORTE 
EQUIPAMENTOS 	 GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 	 HOSPITALARES LTDA— CNPJ: 44.576.926/0001-03. para no 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO em todos os seus pedidos e 
mantendo incólume a decisão da Agente de Contratação. 

Item 2  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2  

Proposta 
R$ Situação 	Motivo ID 	Fornecedor 	 CNPJ 

	
Marca Modelo 

25240  DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 	 22441375000120 

84650 LM SERVICOS  MEDICOS  E GESTAO EM SAUDE LTDA 	 22626640000144 

53828 NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 	44576926000103 

HOSPITALARES LTDA 

R$ 140,44 Cía..inCad• I 

R$ 140,44 	massincada I — 

R$140,44 	Hassira,im 

51110 G L DES  CARVALHO  34660192000184 	 R$ 138,00  classificada I 

Lances 

Lances do Item 2  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

G L DES  CARVALHO 34.660.122/0001- R$ 57,00 17/11/2025 Manual 
84 08:43:35 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 90.00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:43:18 

G L DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 95,00 17/11/2025 Manual 
84 08:43:12 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 96,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:42:57 

G L DE S CARVALHO 34.680.192/0001- R$ 97.00 17/11/2025 Manual 
84 08:41:47 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.026/0001- R$ 98,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:41:40  
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Lances do Item 2  

7MSJP 

FL(S) 

Valor Lance RUTI-c/JA: , 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 	.jr--- 

G L DE S CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 99,00 17/11/2025 Manual 
84 08:41:16 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 100,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:40:34 

G L DES  CARVALHO  34.660.192/0001- R$ 109,00 17/11/2025 Manual 
84  08:40:26 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 110,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:40:18 

G L DE S CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 111,00 17/11/2025 Manual 
84 08:40:13 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 112,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:40:01 

G L DES  CARVALHO 34.680.192/0001- R$ 113,00 17/11/2025 Manual 
84 08:39:55 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 114,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:39:47 

G L DES  CARVALHO 34.660.192/0001- R$ 115,00 17/11/2025 Manual 
en 08:39:35 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 118,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:39:23 

G L DES  CARVALHO  34.660.192/0001- R$ 119,00 17/11/2025 Manual 
84 08'39'16  

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 120,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:39:06  

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$ 122,00 17/11/2025 Manual 
20 08'39'03 

G L DES  CARVALHO  34.660.192/0001- R$ 123,00 17/11/2025 Manual 
84 08:38:58 

DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 22.441.375/0001- R$ 125,00 17/11/2025 Manual 
20 08'38.51 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 126,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:38:46  

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA  22.441.375/0001- R$ 127,00 17/11/2025 Manual 
20 08:38:38 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 128,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 08:38134 

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$ 129,00 17/11/2025 Manual 
20 08:38:24 

CL DES  CARVALHO  34.660.192/0001- R$ 130,00 17/11/2025 Manual 
en 08:38:06  

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 44.576.926/0001- R$ 131,00 17/11/2025 Manual 
HOSPITALARES LTDA 03 083727 

G L OE G  CARVALHO  24.600_192/0001- RS 122,00 17/11/2026 Manual 
84 08:37:16 

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001- R$ 133,00 17/11/2025 Manual 
20 08:36:05 

G L DES  CARVALHO  34.660.192/0001- R$ 134,00 17/11/2025 Manual  
84 08.35:58 
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CNPJ Data/Hora 
Valor Lance 
R$ 

Sistema 17/11/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

08:59:17 

Sistema 17/11/2025 A proposta do fornecedor G L DE S CARVALHO do ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$87,00. 

09:00:02 

Lances do Item 2  

Fornecedor  

DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA  22.441.375/0001- 	R$ 135,00 	17/11/2025 

20 	 08:35:38 

PMSJP 

FL(S) L 

a 	7IL) 
RU- 

Tipo 

Manual 

! 	G L DES  CARVALHO 
	

34.660.192/0001- 	R$ 136,00 	17/11/2025 

84 	 08:35:30 

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA 	 22.441.375/0001- 	R$ 137,00 	17/11/2025 

20 	 08:33:23 

G L DE S CARVALHO 	 34.660.192/0001- 	R$ 138,00 	16/11/2025 

84 	 23:13:24 

LM SERVICOS MEDICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA 	 22.626.640/0001- 	R$ 139,00 	17/11/2025 

44 	 08.40.54  

44.576.926/0001- 	R$ 140,44 	16/11/2025 

03 	 20:44:34 

NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Manual 

Manual 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

LM SERVICOS MEDICOS E GESTAO EM SAUDE  LIDA  22.626.640/0001- 	R$ 140,44 	14/11/2025 

44 	 16:41:38 
Classificado 

DAY RIC  PRESTADORA  DE SERVICOS LTDA  22.441.375/0001- 	R$ 140,44 	04/11/2025 

20 
	

10:43:11 
Classificado N 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° G L  DES  CARVALHO 34.660.192/0001-84 R$ 87,00 
, 

20 NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 44.576.926/0001-03 R$ 90,00 

3°  DAY  RIC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 22.441.375/0001-20 R$ 122,00 

40 LM SERVICOS  MEDICOS  E GESTAO EM SAUDE LTDA 22.626.640/0001-44 R$ 139,00 

Mensagens 

Mensagens do Item 2 

usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 17/11/2025 	0 ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:30:14 

Sistema 17/11/2025 	0 ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

08:30:55 	últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 17/11/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa aorta] 

08:41:05 

Sistema 17/11/2025 A prorrogação automática do ITEM 2 esta encerrada. 

08:45:45 

Sistema 17/11/2025 	0 ITEM 2 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos 

08:49:16 

Sistema 17/11/2025 	Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

11:04:18 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Pagina 7 de 10 



Sistema 17/11/2025 

1114:21 

Sistema 18/11/2025 
09:31:51  

Sistema 18/11/2025 
09:32:09 

Sistema 18/11/2025 
09:39:23 

Sistema 18/11/2025 

09:42:09 

Sistema 18/11/2025 

09:59:13 

Sistema 18/11/2025 

10:00:42 

Sistema 24/11/2025 

22:13:27 

Sistema 03/12/2025 
11:09:28 

Sistema 03/12/2025 

11:11:29 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 

El'fb13JP 

FL(S) 

Mensagem 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
administrativamente, nos termos previsto no instrumento  &Halloo  

Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma,  her  por bem, HABILITAR o fornecedor G L DE S 
CARVALHO-34.660.192/000144 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos hablitaterros exigidos no instnimento convocatorio. 

0 fornecedor G L  DES  CARVALHO 44.660.192/0001-84 venceu o ITEM -2 pelo valor de R$87,00. 

Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

O fomecedor NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou intenção de 
Recurso/Reconsideração 

Srs. Licitantes, este encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: SENHORES DE 14 INFORMANDO QUE QUALQUER INTENSÃ 0 DE 
RECURSO FORA DE PRAZO SE TORNA INTERPESTIVO POIS FOI ABERTO PRAZO PARA RECURSOS NA FASE DA 
PROPOSTA E NENHUMA EMPRESA SE MANIFESTOU, POR TANTO NENHUM RECURSO SOBRE A PROPOSTA  SERA  

ACEITO. MAIS CUMPRINDO OS TRAMITES LEGAIS VAMOS CONSEDER OS PRAZOS PARAAS RAZÕES REFERENTE A 
ABILITAÇÃO DA EMPRESA. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 21/11/2025 e os outros interessados 
envie as contrarrazões ate 26/11/2025. 

0 prazo para que envie as razões e contrarrazões foi alterado pelo condutor do processo para : Razões até 24/11/2025 e 

Contrarrazão até 27/11/2025!. Pelo motivo: DEVIDO AO FERIADO DIA 20 FICA ALTERADA A DATA 

0 fornecedor NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA acabou ENVIAR o 

arquivo recurso_ma_1764033206.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo sere disponibilizado após o fim do prazo 
de envio de razões caso não seja excluido pelo fomecedor. 

O Recurso/Reconsideração do NORTE GESTAO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA foi 
indeferido pelo seguinte motivo: DECISÃO Nos termos do Artigo 165 da Lei 14.133/21, ante os fundamentos expostos pelo Agente 

de Contratação decido: CONHECER do recurso formulado pele empresa NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ: 44.575.926/0001-03, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO em todos os - 

seus pedidos e mantendo incólume a decisão da Agente de Contratação.. 

A disputa do ITEM 2 este encerrada. Despacho: . 

Recursos 

Recursos do Item 2 

Fornecedor 
	

CNPJ 	 Data/Hora Declaração Decisão 
	 Tipo 

NORTE GESTAO 
MEDICA 

ESPECIALIZADA E 
EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LIDA 

44576926000103 18/11/2025 	 DECISÃO Nos termos do Artigo 165 da Lei 14.133/21, ante os 	Indeferido 

09:39:23 	 fundamentos expostos pelo Agente de Contratação decido: 

CONHECER do recurso formulado pela empresa NORTE 
GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA— CNPJ: 44.576.926/0001-03, para no 
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO em todos os seus pedidos e 

mantendo incólume a decisão da Agente de Contratação. 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 17/11/2025 	Senhores Licitantes, Bom dia. Estamos iniciando nosso certame  !iodated°  referente ao Pregão Eletrõnicc n°. 016/2025. Em nome da 

08:30:04 	Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso, gostaria de agradecer a todos pela participação. 

Pregoeiro 17/11/2025 	Classificadas as propostas, dentro de alguns instantes o Sistema estará aberto para lances. 

08:30:40 
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PMSJP 

FL(S) Usuário Data/Hora Mensagem 
tsJ `53 3 4 

Sistema 	17/11/2025 	Foi iniciada a fase  competitive  do(s) item(s) 1,2 as 08:30:55 	 : 
08:30:55 

Pregoeiro 17/11/2025 	Prezados Srs Licitantes. Dando continuidade ao presente certame, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a 
08:49:22 	possibilidade de, caso queira, apresentar melhor oferta para os respectivos  fens  arrematados. Concederemos o prazo de 10 min para 

manifestação nesta fase de negociação nos itens 

Pregoeiro 17/11/2025 	0 prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
09:02:56 	dia 17/11/2025 09:02:00hs até o dia 17/11/2025 11:02:00hs para o(s) fomecedor(es): 

G L DE S CARVALHO. 

Pregoeiro 17/11/2025 	Dando continuidade, irei solicitara proposta adequada dos itens arrematados pelas empresas: no prazo de 2 (duas) horas, conforme item 
09:03:01 	6.20.4 do Edital. 

Sistema 	17/11/2025 	Srs. fomecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo! 
09:06:44 

Sistema 17/11/2025 0 fornecedor G L DE S CARVALHO acabou de ENVIAR 
09:24:16 	proposta_readequada_g_l_de_s_carvalho_sao joao_do_paraiso_assinado_1763382256.pdf no proposta final. 

Sistema 	17/11/2025 	0 prazo para o fornecedor G L  DES  CARVALHO enviar a proposta final esta encerrado. 
11:02:01 

Pregoeiro 17/11/2025 LEMBRANDO QUE ESSA FASE RECURSAL REFERE-SE SOMENTE A PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA DEPOIS TERÁ A 
11:08:06 	FASE DE HABILITAÇÃO  OK  

Pregoeiro 17/11/2025 	0 prazo para envio dos documentos habilitatdrios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de 
11:15:21 	menus da Sala de Disputa, do dia 17/11/2025 11:15:00he ate o dia 17/11/2025 13:15:00hs para o(s) fornecedor(es): 

G L DE S CARVALHO. 

Pregoeiro 17/11/2025 Dando continuidade ao presente certame, VENHOR SOLICITAR DA EMPRESA: G L  DES  CARVALHO A DOCUMENTAÇÕES DE 
11:15:29 	HABILITAÇÃO DE ACORDO COMO EDITAL, no prazo de 2 (duas) horas. 

Pregoeiro 17/11/2025 	senhores diante do prazo concedido a empresa, o sistema fica em aberto ate terminar o prazo de envio de documentos e a sessão fica 
11:20:08 	suspensa ate amanhã as 09:30hs 

Sistema 	17/11/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°16/2025 foi SUSPENSO. 
11:20:27 	Motivo: a sessão fica suspensa ate amanha as 09:30hs. A REABERTURA  sera  no dia 18/11/2025 09:30 (horário de  Brasilia),  para 

continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 17/11/2025 0 fornecedor G L  DES  CARVALHO acabou de ENVIAR 

12:04:12 	habilitacao_g_l_de_s_carvalho_espirometria_e_eletrocardiograma_1763391851.pdf no habilitanet. 

Sistema 	17/11/2025 	0 prazo para o fornecedor G L  DES  CARVALHO enviar os documentos habilitaterios e/ou complementares este encerrado. 

13:15:01 

Sistema 	18/11/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°16/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:31:15 	Sintam-se todos desde  la  NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 18/11/2025 	Senhores Licitantes, Bom Dia. Dando continuidade ao presente certame 

09:31:23 

Sistema 	18/11/2025 	Srs. fomecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo condutor do processo! 

09:52'38 

Pregoeiro 18/11/2025 SENHORES LICITANTES FICA SUSPENSA A SESSÃO ATE DIA 25/11/2025 AS 09:00HS NO QUAL RETORNAREI PARA CONFERIR 

10:10:30 	SE  HOVE  OU NÃO RAZÕES ANEXADAS SE SIM PROSEGUIMOS COM OS PRAZOS SE NÃO  HOVER  FINALIZAMOS A SESSÃO. 

Pregoeiro 25/11/2025 BOM DIAA TODOS SENHORES PASSANDO PARA CONFIRMAR OS ENVIOS DE DOCUMENTOS DE RAZÕES E CONTRARRAZOES 

09:01:40 	E AGORA A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA QUE ESTA COMISSÃO ANALISE OS RECURSOS DENTRO DOS PRAZOS E SE NÃO 
DER TEMPO A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ENCAMINHADA PARA AUTORIDADE COMPETENTE. 

Pregoeiro 25/11/2025 	corrigindo a fala enviada agora apouco, senhores vou aguardar a contrarrazão para prosseguir ok esta sessão fica  suspense  e dia 

09:13:31 	28/11/2025 retomo para conferir ok 

Sistema 	25/11/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 16/2025 foi SUSPENSO. 

09:14:16 	Motive: pare aguardar a contrarrazão e seguir como certame. A REABERTURA  sera  no dia 28/11/2025 08:30 (horário de  Brasilia),  pare 

continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
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• Usuário Data/Hora 	Mensagem 

Sistema 	28/11/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo ri° 16/2025 foi REABERTO, pare continuação do certame. 
09:23:28 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

T-MSJ P 

FL(S) 

RJ
N° 3? 

C.A 

Pregoeiro 28/11/2025 BOM DIAA TODOS SENHORES PASSANDO SOMENTE PARA CONFIRMAR OS ENVIOS DE DOCUMENTOS DE RAZÕES E 

09:24:15 	CONTRARRAZOES E AGORA A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA  CUE  ESTA COMISSÃO ANALISE OS RECURSOS DENTRO DOS 
PRAZOS E SE NÃO DER TEMPO A DOCUMENTAÇÃO  SERA  ENCAMINHADA PARAAUTORIDADE COMPETENTE. 

Sistema 	28/11/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°  16/2025 foi SUSPENSO. 
09:25:21 	Motivo: A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA APRECIAÇÃO DAS RAZOES E CONTRARRAZÕES. A REABERTURA sere no dia 

03/12/2025 09:00 (horário de Brasifia), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Sistema 	03/12/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 16/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:05:08 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 03/12/2025 BOM DIA A TODOS SENHORES LICITANTES AINDA ESTOU AGUARDANDO 0 DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

09:05:46 

Pregoeiro 03/12/2025 	fiquem atentos ao  chat  senhores 

o9:32:19 

Pregoeiro 03/12/2025 	senhores licitantes esta sessão fica encerrada e  sera  encaminhada para adjudicação e homologação, de já agradeço a todos pela 

11:11:19 	participação no certame 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°16/2025 

PROCESSO LICITATCRIO 2025.09.12.0014-PMSJP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) SECRETARIO(A) DE SACIDE do(a) MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 
ELETRONICO 16/2025 referente à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAgAo 
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A ExEcugÃo CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA 
TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA., que ADJUDICA nos termos do  Inds°  IV do  Art.  71 da Lei n° 
14.133/2021,o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: G L DE S CARVALHO - 34.660.192/0001-84 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 	Total 
Item 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 	Orçado 	Econ. % 	Econ. R$ 

1 	850,00 SERVIÇOS 	SERVIÇ 	SERVIÇ 	R$ 179,00 	 R$ R$ 257,33 	 R$ 	30,4395 	 R$ 
O 	o 	 152.150,0000 	 218.730,50 	°A 	66.580,50 

Descrição: Exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar 

2 	1.200,00 SERVIÇOS 	SERVIÇ 	SERVIÇ 	R$ 87,00 	 R$ R$ 140,44 	 R$ 	38,0518 	 R$ 

	

O 	o 	 104.400,0000 	 168.528,00 	% 	64.128,00 

Descrição: Exame de Eletrocardiograma Clinico 

	

Subtotal 	 Subtotal 33,7622 	 R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 	% 130.708,50 

	

R$ 	 R$ 

	

266.560,00 	 387.268,50 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

	

Total Adjudicado 
	

Total Orçado 
	

Economia % 
	

Economia R$ 

R$ 256.550,00 	 R$ 387.258,50 
	

33,7522 % 	 130.708,50 

São João do Paraiso-MA , 03 de Dezembro de 2025 

MARISA ELANNE DAMASCE110 
SECRETARIO(A) DE  SAÚDE 

Assine aqui 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2025.09.12.0014-PMSJP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETARIO(A) DE SAÚDE, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do  Art.  71 da 

Lei n° 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto 6: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, 

INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO 
CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Fornecedor: G L DE S CARVALHO - 34.660.192/0001-84 

Unitaria 	 Total Unitário 	Total Economia 

Item 	Quant. 	Un 	Marca Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado Orçado 	Orçado Econ. % R$ 

850,00 	SERVIÇOS 	SERVIÇ SERVIÇ 	R$ 179,00 	 R$ R$257.33 	 R$ 30,43 R$78,33 

o o 152.150,00 218.730,50 

Descrição: Exame de Espirometria - Prova de Função Pulmonar 

2 	1.200,00 	SERVIÇOS 	SERVIÇ SERVIÇ 	R$ 87,00 	 R$ R$ 140,44 	 R$ 38,05 R$ 53,44 

o o 104.400,00 168.528,00  

Descrição: Exame de Eletrocardiograma Clinico 

Subtotal Adjudicado R$ 256.550,00 Subtotal Orçado: R$ 33,7522 R$ 

387.258,50 % 130.708,50 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 256.550,00 

Total Orçado Economia % 	 Economia R$ 

R$ 387.258,50 33,7522% 	 130.708,50  

   

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.  

Sao Joao do  Paraíso-MA, 03 de  Dezembro  de 2025 

),C 
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 	- 

SECRETARIO(A) DE  SAÚDE 

Assine aqui 
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PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eietrqnico N° 16/2025 
N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025 09.12.0014 E  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRLA E ELF,TROCARDIOGR AMA CLINICO, INCLUINDO 
TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS 
TECNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAISO/M_A. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
RS 256.550,00 ( duzentos c cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais 

VIGÊNCIAS 
INTCIAL: 03 de dezembro de 2025 
FINAL: 03 de dezembro de 2026 

ORGÃO GERENCIADOR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n° 14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MARANIIÃO. 

Lui 	MARISA  EI.ANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF 600 356.123 80 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
SEM ORCÃOS PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	G. L.  DES.  CARVALHO, CNPJ n°34.660.192/0001-84 
Rua da igreja, N" 32, Centro, CEP: 65.279-000 Presidente Medici/MA 

raP\ 	TEl ,IMATNE: (98) 98734-1764 E-MA  Ili  g carvalho gilucoespublicas(q1gimil.com  
Cu, LAYON DE SENA CARVALHO, CP11  n" 020.646.683-81 

PREAMBULO 
Aos 03 de dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de são 1030 do Pai-alio — M A, atraves da Unidade Gercnciadora FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, mscrita no CNPJ n" 14.588.101/0001-30, lavra a presente Ata de Registro de Preço s  (ARP),  referente ao 
Processo Administratwo em epígrafe que deu ongem  an  Prugão ElicrOinfo N°16/2025, que  tern  como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comèrcio,  if  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  'T • Ír1'A  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO F L  ' S  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	N331) f- 
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CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do  term()  de referência do Processo de Contratação  ern  referência referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital do licitação, sujeitando-se as partcs is normas constantes na , sujeitando-sc as partes as normas constantes na 
Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, bem corno, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 
vinculativo e obriga.cional as partes. 

UtiOSULAPRIMEIRA O0JETCE,  , „ 
1 — A presente Ata tem por objeto FUTUR A E EVENTUAL CONTRATNÃO DI1 EMPRESA ESPECIALIZADA PÁRA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dl REALIZAC(A0 DE EXAMES 	ESPIROMTUFRIA E ELETROC(ARDIOGR AMA  CLINIC°,  
INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS 
TECNICOS E ACOMPANI  LAMENT°  CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SA  (11)FX DE sÀo JOÃO DO PARAISO/ MA, especificado no Termo de Referência„Anexo Ido edital 
do Pregão Eletrônico N" 16/2025, flue parte integiante desta Ata, assina como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

ECL&UStilASEGVNDADEANALIDADÉE,EFORMATinciietrADASTRECCRESERVEA± ,,,-  EEE 	 
2.1 	 O prazo  dc  vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) ano, contados da data de publicação 
e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12" do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispAc 
na Lei Federal 14.133/2021; 
7,9 	 No prazo de validade da Ata de Registro de  Preens  o órgão ou entidade,  oat)  poderá participar em outra ata que tenha 
o mesmo objeto desta contratação, conforme detcrinina o inciso VIII do  art.  82 da Lei Federal a" 14.133/2021; 
2.3 	0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no 
subirem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do  'Plinio  Ill da Lei Federal n" 14.133/2021; 
2.4 	Conforme dispõe o  art.  105 da lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em Edital, 
deverão ser observadas, no  moment()  da contratação c a cada exercido financeiro, a disponibilidade  dc  creditos orçamentários, bem como 
a previsão no  plants  plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro; 
2.5 	Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da lei n" 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, 
terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 
2.0 	Considerando o que ciispõe o  art.  106 da Lei n" 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de ate 05 
(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 
2.7 	A autoridade competente do &giro ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem econornica vislumbrada em 
razão da contratação plurianual; 
2.8 	A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 
contratação e a vantagem em sua manutenção; 
2.9 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, seio  emus,  quando não  disposer  de créditos orçamentiirios para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais  the  oferece vantagem levando-se em conta os critérios de conveniência e 
oportunidade, a guisa do interesse 
9.10 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta tio  Art.  107 da Lei  if  
14.133/2021,  made  o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão  ern  Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem  emus  para 
qualquer das partes; 
9.11 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação i vigência da contratação. 
2.12 	Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
9.12.1 	Serão registrados Ira 2tta os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
9.12.2 	Seri  incluido na ata, na forma do anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
9.12.2.1 Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da lieitação; 
2.12.2.2 Mantiverem  spa  proposta original. 
2.12.3 	Seri  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
2.13 	0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso  dc  impossibilidade de 

atendimento pelo signatino da ata. 
2.14 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego do 
adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

Prefeitura  Municipal de Sao  João  do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, sac. Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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2.15 	A habilioadio dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 somente irni efetuada quando  
hoover  necessidade  dc  ciintratação dos licitantes remancsarites, nas seguintes hipóteses: 
215.1 	Quando o  Minnie  vencedor não assinar nata de registro de  props,  no  pram  c nas condições estabelecidos no  Mimi  ou no avian  
dc  contratado direta; 

2.15.2 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante  on  do registro de preços. 
2.16 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCI' e ficará disponibilizadodurante a vigência 
da ata de registro de preços. 
2.17 	Apás a homologado do processo de  conflated°,  o fornecedor mais  been  classificado será convocado rasa assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nus condições cstabolerielos no instrumeurn convocatório, sob pena de  deceit  o direito, sem  minim  das  =index  
previstas na Lei n° 14.13.3, de 2021. 
2.17.1 	0 prazo  dc  convocação poderá ser prorrogado I  (ems)  cot, por igual período, mediante solicitado do fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prvo, devidamente justificada, e que a  justificative  seta acena pela Administ cedes 
2.18 	A ate de  resists)  de preços poderá ser assinada por meio de  animus'  digital e disponibilizada no PNCR 
2-19 	Quando o convocado não  minor  a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso  dc  
contratação, e observado o disposto no item 2.15, observando o  inn  2.15 e subireis, fica facultado I Administnição convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

elassificado. 
2.20 	Na hipótese  dc  nenhum dos licitantes que  Enna  iz item 2.1221, aceitar a a mtratado nos tcnnos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua evennial numb/act nos termos do  instrument°  convocatório, poderá: 
2.20.1 	Convocar para negociado os (lanais  (litanies  ou fornecalores retnanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificado, com vistas a Onternau de  prom  melhor, mesmo que acima do preço do :Windiest:irks ou 

2.20.2 	Adjudicar c firmar o contrato nas condições ofertadas  pans  fornecedores remanescentes, atendida a  ordain  classiticatoria,quando 

Frustrada a negociação de melhor condido. 

221 	A mistência de  prams  registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, inas  Mr,  obrigará a 
Administrado a Contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUAPTIVADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantsdades previstas pare os itens  Con)  preços registrados  fiesta  ata de registro de preços poderão ser rernanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os Orgio$ ou entidades participantes do registo de preços. 
3.2 - 0 remanejamento somente poderá ser folio de iirgio ou enudade participante paria ingio ou entidade  pal  ticipanie. 

3.3 - 0 tirgio  on  entidade gercnciadora quc  river  estimado as quantidades que pretende  contemn  será considerado participante pus efeito 

do renialaCiarnalto. 

3.4 - Competirá  au *in  nu i entidade gerenciadora autorizara remanejamento solicitado, com a redudo do quantitativo inicialmente 

informado pelo ore° ou pela entidade participanre, desde que haja prévia anuencia do órgio ou da entidade  slue  Aires  Suck  dos 

quantitativos informados. 

CLAUSULÃQUARTA-ALTERAÇÁO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2-0s  preens  registrados poderio ser alterados ou atualizados em dcamencia de eventual redução dos preços praticados no mereado ou 

de fato que eleve o custo  des  bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso  dc ford  maior, caso  formica  ou  law  do principe ou  an  decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis,  gut  mnabdizem a execucio da ata tal como  Naivete,  nos turnos da dinea "d" do inciso II do eapor do  an.  124 de Lei n° 

14.133, de 2021; 
4.1.2 - Km caso de criação, alteração ou adução de quaisquer triburns ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3- Na hipótese de previsão no instrumento  commons"(  i de cláusula  dc  reajustamento ou repactuado sobre os preços registrados, nos 

termos Lei a° 14.133,de 2021. 
4.1.3.1 -No  cam  do rcajustamento, deveri ser respeitada a anitagan da anualidade e o índice previstos para a contratado; 

4.13.2 - No  cam  da repaciiniçio, podera  set  a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a coniratação. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hiptStcsc  dc  o preço registrado inroaruir superior  iii  preço prmicado no mercado por motivo superveniente, o  &Into  ou entidade 

gerenciadonn ammo:ern o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

Prided=  Municipal de  Sic)  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150. Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

voreersaojoaorloparaisosna.govbr 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	RLI 

5.1.1—  Cam  não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merendo, o fornecedor  sea  Idxrado do compromisso assumido  panto  
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará Os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de classificaçao, 

para verificar se =item reduzir seus preços aos valores de mercado c não convocará  oat  licitantes ou fornecedores que  &tram  seu registro 
cancelado. 

5.1.3 — Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá  so  cancelamento da ara de  °seism}  de preços, 
adotando as medidas cabiveis pare obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 — Na hipótese  dc  redução do preço registrado, o gerenciador cornimicani aos órgãos e is  concludes  que tiverem  firmed()  contatos 
decorrentai  dame dc  registro de preços pare que avaliem a conveniência e a oportunidade  dc  diligenciarem negociação  corn  vistas a alteração 

cam:anal,  (*nerve&  o disposto no  art.  124 de Lei n°14.133,  dc  2021. 

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor  arm  poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1 — Neste Caso, o fornectslor encaminhati, jug:immense. tom o pedido de alteração, a documentação compmbatória ou a planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado  ton  relação is condições iniciahnente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de faro superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido scri indeferido 

pelo &Rio ou entidade gerenciadora e o fornecedor &vela  commit  as obrigações estabelecidas na ata, sob  pens  de cancelamento do seu 

registro, nos  tames  do item 6.1, sem prejuízo das sanções previsto lia  Lai  n" 14.133, de 2021. e  Oa  legislação 

5.2.3 — Na hipótese  dc  cancelamento do registro do fornecedor, nos  mantis  do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de icserva, na ordem de classificação, para velifiCOI se aceitam  manlier  seus preços ritgisirados. 

5.2.4 — Se  nil°  obiivcr Cairo nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoni procederá ao cancelamento da ala  dc  registro  dc  preços, nos 

termos do item 6.4, c adotará as medidas cabíveis pare a obtenção de contratação mais vantajosa. 

52.5— Na hipótese de comprovação da majoração do  preen  de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 

c no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registado, de acordo tom a realidade dos  volutes  praticados  pelt,  

mercado. 
526— O  &anon  entidadegemotiadon comunicará aos &gins e is entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata  dc  rcgisiro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,  pan tie  avaliem a necessidade  dc  alteração  commie],  observado o disposto no  art.  

124 do Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 — O registro do fornecedor  Seri  cancelado pelo wend:Wort  quando o Fornecedor 

6.1.1 — Descumpoir as condições da ata de  Twists)  de preços,  Sall  motivo justificado; 

6.1.2 — Não  rains  a nota de einpenho, ou  instrument() equivalence,  no prazo estabelecido pela Administração  sent justificative  razoável; 

6.1-3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,5 2°, do 13eatto ir 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos mãos Ill ou IV do  caw  do  art  156 da Lei n" 14.133, de 2021. 

6.1.4.1—Na hipótese de aphcaçari de  map°  previsca nos incises 1 II ou IV do  esprit  do  art.  156 dalAi  on  14.133, de 2021, CLIO 2 penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prato de vigência da ata de registro de preços,  porter'  o órgão  au  a entidade gatriciadora,mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas axitratações derivadas da ata enquanto perdurarem tx3 ckitOS 

de sanção. 
6.2—O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será form:Ms:0o por despacho do  Corgi°  ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os principios do contraditório c da  ample  defesa. 

6.3 — Na hipótese de canc.:Imo-on do registro do fornecedor, o órgão mi a entidade genmciadoro poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserve, observada a' 	k,ui  dc  classificação. 

6.4 — O cancelamento dos preços registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ma de registro de precos, total ou 

parcialmente, nas segiiimes hipriuses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse pública, 
6.4.2 — pedalo do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forca  maim:  ou 

6.4.3 — Se não  hoover  êxito nas negociações, nas hipóteses em  (plc  o preço  dc  mercado tornar se superior ou inferior ao  pro?,  registrado, 

nos  taint*  dos artigos 26, 5  3" c 27, 5 40, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 
7.1 —O descomprimento da Ata de Regisiro de  thecae  ensejani aplicação das penalidades estabelecidas no ititartioncitio convocatório, 
7.1.2 — As similics também $c aplicam aos imcgrantes do cadastro de reserve no registro de preços  quo.,  convocados,  nay  honrarem o 

compromisso assumido iniusnficadamente arrns terem asmnado a ata. 

Profetutti Municipal de  São  Joao do Portia° — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n° 150, Centro,  São  Joao do Paralso, Maranhato, &ma 
Mws.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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7.2 - da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumptimento do  round°  nesta ata  dc  registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o deseumpritnenrci disser respeito is contntuans dos  &gibs  ou entalade participante, caso no  quid  
caberá ao respectivo óigiu participante a aplicação da penalidade. 
7-3 - () orgão ou entidade participante deverá comunicas ao  &Flo  gerendador qualquer das ocorrintin previstas no item 6.1. dada A 

necessidade de instauração  dc  procedimento  pan  cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA•0ITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os  prams  para entrega e recebimento, as obrigações da Administração c do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ferino de Referência, Anexo I do instrutnenin 
convocanirio. 

8.2- Integra a presente Ata de Regina) de Preço, o Anexo I. com  o cadastro de reserva das empresas signatárias que accinni cotas os itens 
com os  yews  iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3- Pica elcito 0 For° da cidade de Pono Franco • MA, para dirimir quaisquer litigios oriimdos da presente ATA de Registro de Preços  
(ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado  tan,  a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja,  aid  mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das  pates.  

.CLAUSULA NONA- DO GERENCIMIENTO E DA ADESA0 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro  dc  Preços, incluindo a liberação para adesões, a análise de documentos, a fiscalização do 
cumprimento das obrigações contramais e  denials  atos necessários à sua execução,  Genii  sob a responsabilidade exclusiva do Agente de 
Contraiações da Prefeitura Municipal de  Sao  Joio do Paraiso-MA, no exercício de suas atribuição, 
3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

• Autorizar e formalizas as adesões de outros firglas ou entidades à presente ara; 
• Analisar c aprovar 3 documemação ilea:maids para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por  parse  dos fornecedores habilitados; 
d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de  preens;  
c) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 

Todas as comunieleões relativas  it  presente Ata de Registro de Preços deveafto ver dirigidas formalmente ao Agente de Contratações, que 

serão único responsivel pelas decisões e encaminhantemos necessários. 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da Administrado Pública Estadual, Distrital c Municipal que não participaram do 
procedimento de 1R.P poderio aderir ande registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, indusive cm  shindies  de provável desabastecimento ou descontinuidade de  
wryly()  pUblico; 

9.1.2- Demonstração de que  us volutes  registrados calão compatíveis  coin  os valores praticados pelo mercado lia forma do  art  23 da Lei  
if  14.133, de 2021;e 
9.1.3 - Consulta c aceitação prévios do  argil°  ou da entidade gercnciadora e do fornecedor. 

9.2- A autorização do citgiio ou entidade gerenciadora apoias  sera  realizada a* a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - 0  &gin  ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões  cast.  elas possam acarretar prejuito à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de serenciamento. 
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o  &gib  ou entidade  nit'  participante deveri efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada  an  aié noventa dias, observado o prazo de vigência da sta. 

9.4 - O  pram  de que trata o subiiem anterior, relativo I efetivação da amtratação, pfit.leri ser prorrogado excepcionalmente,  median  te 

solicitação do órgão ou da entidade  nit)  participante aceita peloorgão ou imia entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temprnal  

dc  vigência da ata de registro de preços. 

9.5 -O órgão ou a unidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integnuite, na qualidade de não participante, para 

aqudcs  ham  para os quais não  scuba  quandtativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisiaies ou contratachts adicionais não poderio exceder, por urplo  el'  entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento cotwocatórin registrados na ata de registro de preços para o sere-nee:Wm e  pan  es participantes. 

9.6-O quantitativo decorrente das adesões  olio  poderá exceder, na totalidade, ao dobro  du  quantitativo Jc min item registrado na aia de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes. independentemcnie do  oilman  de tirgios ou entidades não participantes que 

addiran à atado registro de preços. 

CLAUSULA DAEllitifi- DOS !TENS REGISTRADOS 
10.1  -fl pr.«,  I;t,trado, as capecificações do objeto', as quantidades  dc  cada item c as  demon  condições ofertadas na proposta são as que 

Segt1t111' 

....... .  
Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n° 150. Centro, Sao Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 
vArma.saojoaodoparaiso.magov.br  u
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

_13-6c,„[A: 1\1°  31 

:st:DTc40t.,;' 
PARAESC•  

ITEM DESCRIÇÃO  
LING).  DE 
MEDIDA 

WANT.  VALOR MEDIO 
VALOR 

GLOBAL 

Exame  dc  Hspiromettia - Prova de Função Pulmonar SERVIÇOS 850 RS 179,00 RS 152.150,00 

2 Exame  dc  Eletrocardiograma Clinico SERVIÇOS 1200 RS 87,00 RS 104.400,00 

VALOR 
GLOBAL 

R$ 256.550,00 

Sao Joao do Paraiso — MA, 03 dc  dezembro  de 2025  

PELA CONTRATANTE 

ÇJOACSct \11  (CAL21-ott,_. Ç, íLiT.u,CCL  
MARISA ELANNE DAISLASCENO DE  FRANÇA  

Secte6xia Municipal dc Smidc  
Portaria  e 005/2025 

PELA CONTRATADA  
Deeemezte aszeactotligit,drneree 

g
r.t. GIL LAYON OE  SENA CARVALHO  
eTTV,. 	Data: 03/129075 12:43737 (13011 

Venfique em hllps1vai:claf id goy Or  

G. L. DE S. CARVALHO 
CNPJ n' 34 660 192/0001-84 

(HL LAYON DE SENA CARVALI TO 

CPIT IV 020.646,683-SI 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comercio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 	 Publicado  bon  JOSO BRUNO DE SOUSA GOMES 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AO TERCEIRO DIA DO MÊS 	 Código identificador 1645561/55 fb537c18100d83261fd86f 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE CINCO. 	 ............ 
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  16.01/2025 7:--MSJP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16.01/2025 
LEI 14.133/2021 

FL S)  

Ne-3  
PROCESSO DE ORIGEM 

3-- Pregão Eletrônico N° 16/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRA11VO: 2025.09.12.0014 

OBJETO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, INCLUINDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO 
CONFORME PROTOCOLOS MÉDICOS, PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  &NODE  DE  SAO  JOÃO 
DO PARAISO/MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 256.550,00 ( duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 03 de dezembro de 2025 
FINAL: 03 de dezembro de 2026 

ORGÁO GERENCIADOR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n2  14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO,  SAO  JOAO DO PARAISO, MARANHÃO.  
MARISA  ELANNE DAMAKENO DE FRANCA, CPF n° 600.356.123-80 
toRGAO(S) PARTICIPANTE(S) 
SEM ORGÃOS PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
G. L. DE S. CARVALHO, CNP) n° 34.660.192/0001-84 
Rua da Igreja,  NW  32, Centro, CEP: 65.279-000 Presidente Médici/MA 
TELEFONE: (98) 98734-1764  E-MAIL:  g,carvalho.solucoespublicas@gmail.com  
GIL LAYON DE SENA CARVALHO, CPF n° 020.646.683-81 

PREAMBULO 
Aos 03 de dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade GerenCiadora FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 14.588.101/0001-30, lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo  Administrative  em 

epigrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°16/2025, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, INCLUINDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME 
PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE  SAO  JOÃO DO PARMSO/MA, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contrafação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na , sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e Obrigacional as partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAI50IMA, especificado nul ermo de Referenda, Anexo I do edital do Pregão 

EletrOnico N° 16/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

1. - 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados da data de publicação e poderá ser 
prorrogado, por igual período, observado a que dispõe o  Art.  12° do Decreto Municipal 007/2023, coma também o que dispõe na Lei Federal 

14.133/2021; 

2. - No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o &gala ou entidade, não poderá participar em outra ata que tenha o mesmo objeto 
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desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no suitemu-2,10, 

estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo Ill da Lei Federal n°14.133/2021; 
4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em  Ed  I, g,g verão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, berírcborAF 	evisão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercicio financeiro; 	 N° - 

5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei ne 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da Ata de Registro d 	I A:sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

6. Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n°14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos 
nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 

7. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da 
contratação plurianual; 

8. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados a 
contratação e a vantagem em sua manutenção; 

9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa 
do interesse público. 

10. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  Art.  107 da Lei n°14.133/2021.  aide  
o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; 

11. 	0 instrumento do contrato conterá o d  eta  lham  ern!)  das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
12. Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, a registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
2. Mantiverem sua proposta original. 

3. Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
13. 0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 

pelo signatário da ata. 

14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  tell)  
prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.22 somente  sera  efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; 

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
16. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 
17. Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

18. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.122.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
21. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os orgtos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 - 0 remanejamento somente poderá ser feito de ongão ou entidade participante para Pruão  au  entidade participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
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que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da  alines  "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 
2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 	 FL(S) 

N°321 CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o  °Ott))  b 

t 
'ientAidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1_ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o  &gap  ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente como pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 
5.2.1,o dirgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 5 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

j , 	6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserve, observada a ordem de classificação. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses  ern  que o  erect)  de mercado tornar se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26, 5 32  e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadarnente após terem assinado a ata. 
7.2- É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3-Oórgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatorio. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os 
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que 
não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate 
mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO i1 /4  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a análise de documentos, a fiscalização do 
cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários a sua execução, ficara sob a responsabilidade exclusiva do Agente de 
Contratações da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 
3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações; 
a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades presente ata; 
b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 	 r 0 
d) 

 

N0 A0 d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 
e) Praticar todos os demais atos necessários a boa execução do objeto. 
Todas as comunicações relativas presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas formalmente ao Agente de Contrataçõe:.:;,-fr—cj-u-ieC:ser o 
único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de  justificative  da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compativels com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei no 
14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  epos  a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O  &gar)  ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou a 
sua capacidade de gerenciamento. 
9.3- Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4- 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços. 
9.5- 0  &gap  ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

Tseguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE

QUANT. MEDIDA VALOR MEDIO VALOR GLOBAL 

1 Exame de Espirometria -Prova de Função Pulmonar SERVIÇOS 850 R$ 179,00  Rs  152.150,00 

2 Exame de Eletrocardiograma Clinico SERVIÇOS 1200 R$ 87,00 R$ 104.400,00 

VALOR GLOBAL R$ 256.550,00  

Sao  João do Paraíso - MA, 03 de dezembro de 2025 

PELA CONTRATANTE 
PELA CONTRATADA 

G. L  DES.  CARVALHO  
CNPJ ne 34.660.192/0001-84 
GIL LAYON DE SENA CARVALHO 
CPF n°020,646.683-81 

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria no 005/2025 

TESTEMUNHAS 
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FL(S) 
TERMO DE APOSTILAMENTO N2  01 DO CONTRATO No 25/2025 - PMSJP/MA 	 N035 e 

TERMO DE APOSTILAMENTO N2 01 DO CONTRATO No 25/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ATRAVÉS DA SECRETARIA 147U19194/illilE 
SAÚDE, E A EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

O MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO' MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua do Comercio. n° 
150, bairro Paraíso,  Sao  João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de  Sande,  Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de Franga, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, 55P/PI e do CPF n°600356123-80, a seguir 
denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato no 25/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos  
&gaps  vinculados ou à disposição da atividade Pública do Município de  Sao Joao  do Paraíso' MA, originado do Processo Administrativo 
n.° 20/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei n°14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão da inscrição do CNPJ do Fundo Municipal de Saúde, que passa a constar tambem o 

: CNPJ n.2  14.588.101./0001-30. 

CLAUSULA SEGUNDA' DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 01 - Fundo Municipal de  Sande  
Função 10 -  Sande  
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa 0210 - Gestão em  Sande  Básica 
Projeto/Atividade: 2031 - Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato no 25/2025 - PMSJP/MA, permanecendo válidas e 
inalteradas as n5o expressamente modificadas por este instrumento. 

São João do Paraíso/MA, 02 de novembro de 2025. 

CONTRATANTE 

rr -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 
Mansa Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de  Sande  
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ce1253a77f4540ed56cf750278a2889f 

EXTRATO DE CONTRATO N2  289/2025, ASSINADO EM 03/12/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  289/2025, assinado em 03/12/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E 
ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS OS 

PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 
DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  

MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo Administrativo n2  

2025.09.12.0014. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2025. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n 4  

14.5E03.101/0001-30, CONTRATADO: G. L.  DES.  CARVALHO, CNPJ no 
34.660.192/0001-84. Valor Global: R$ 256.550,00 (duzentos e  

cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais). Vigência Inicial: 03 
de Dezembro de 2025. Vigência Final: 03 de Dezembro de 2026.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  SAG Joao  do Paraíso - MA, 03 de Dezembro de 2025. 

Publicado por. ILTON RODRIGUES DE 501154 

Código identificador: 4848a415c7f0108893a291da0e31aaf9 

PORTARIA N. 239/2025 

PORTARIA N. 239/2025 

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO da FUNÇÃO da Sra. KALYNE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 F L.(S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 	o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

asatLa 
PARAÍSC 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n11 16/2025  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09.12.0014 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO 
CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOÃO DO PAR/1450/MA. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 256.550,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 03 de dezembro de 2025 
FINAL: 03 de dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n9  14.58&101/0001-30 

AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, CPF ng 600 356 123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	G. L. DE S. CARVALHO, CNPJ n° 34.660.192/0001-84 

RUA DA IGREJA, N°32, CENTRO, CEP: 65.279-000 PRESIDENTE MÉDICl/MA 
riSrl 	TELEFONE: (98) 98734-1764  E-MAIL:  G. CARVALHOSOLUCOESPUBLICAS@GMAILCOM 

GIL LAYON DE SENA CARVALHO, CPF No 020.646.683-81 

FISCAL DO CONTRATO 

C— 	Dirceu Marinho Aguiar - CPF n° 035.426.243-22 

PREAMBULO 

Aos 03 de dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Administrativa 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ ng 14.588.101/0001-30, em observância às disposições da Lei ng 
14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULACAO   fart  92, I e  II)  
1,1 - 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO  DE 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS 

OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E 

ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAO DO PARAÍSO/MA de acordo com as especificações e condições definidas no 

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, VI 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 256.550,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição 

Exame 	de 	Espirometria 	- 	Prova de Função 

Unidade Quant. Valor  Unit.  Valor Total 

1 
'  Pulmonar 

Serviço 850 R$ 17900 R$15215000 

Exame de Eletrocardiograma Clinico Serviço 1200 R$ 87,00 R$ 104400,00 

Valor Total R$ 256.550,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de 

execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 -A Proposta do Contratado; 

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO  CONTRATO 

3.1-Oprazo de vigência da contratação terá inicio na data de 03/12/2025 e encerramento em 03/12/2026, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 

4.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 

aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2-Ocontratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangôncias de aplicac5o, 

CLAUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V,  Vile  XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso -MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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CLAUSULA CLUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE  (art.  92, 	- 
6.1- Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Pregos de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

10.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo  
corn  a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias 'Reis sobre todos os contratos de  sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 
exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 - 0 CONTRATADO devera exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperevel, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTA00 ORÇAMENTARIA 
PODER: 	 02- EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	0216- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 	 10 - SAÚDE 

SUBELINÇÃO: 	 301 - ATENÇÃO BASICA 

PROGRAMA: 	 0210- GESTÃO EM SAUDE BASICA 
PROJETO/ATIVIDADE: 	 2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAI3DE 

ELEMENTO DE DESPESA: 	3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sere indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art -92, X,,XI:e XIV) 

9.1 - Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e especificações 

estabelecidas no Edital e em seus anexos; 

9.2 - Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA as dependências das unidades de saúde 

municipais onde serão realizadas as coletas ou demais etapas necessárias à execução dos exames; 

9.3 - Disponibilizar a CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis as unidades de saúde e 
as condições de execução dos serviços laboratoriais; 

9.4- Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e administrativos, 

registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as inconformidades ou falhas que 
demandem correção por parte da CONTRATADA; 

9.5 - Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as especificações 

constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6- Comunicar a CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas nos serviços 

prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

9.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de servidor ou 

comissão especialmente designada para essa finalidade; 

9.8 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidamente atestados, 

observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 

9.9 - Notificar previamente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa; 

9.10 - Atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando apresentarem 

incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.11- Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a realização das 
coletas e exames, conforme a demanda das unidades de saúde; 

9.12 - Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 

9.13 - A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que relacionados à execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em decorrência 

de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- 
CLÁUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  art.  92, XIV, XVI e )tV9)  
10.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços, devendo 

garantir a realização dos exames em conformidade com as especificações técnicas, prazos e  locals  definidos neste 
Termo de Referência, acompanhados das respectivas notas fiscais e relatórios de execução; 
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10.2- Utilizar, na prestação dos serviços, apenas insumos, reagentes, equipamentos e materiais devidamente 

certificados, com validade vigente e em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
AN VISA e demais órgãos competentes; 

10.3- Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a procedência, registro e 

controle de qualidade dos insumos, reagentes e materiais utilizados nos exames; 

	

10.4- 	Responsabilizar-se pela guarda, integridade e sigilo das amostras coletadas e dos resultados laboratoriais, 

garantindo condições adequadas de armazenamento, transporte e confidencialidade das informações dos pacientes; 

10.5- Prestar à CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações técnicas solicitadas, referentes à execução 

dos serviços contratados e à metodologia aplicada nos exames; 

10.6- Corrigir imediatamente eventuais falhas, inconformidades ou deficiências apontadas pela fiscalização da 

CONTRATANTE, sem  onus  adicional para a Administração; 

10.7- Comunicar previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência que possa comprometer 

o cumprimento dos prazos, cronogramas ou qualidade dos serviços prestados; 

	

10.8- 	Elaborar e apresentar, sempre que solicitado, relatórios técnicos, laudos de controle de qualidade e 

estatísticas de atendimento referentes à execução contratual, conforme orientações da fiscalização; 

10.9- Responder por quaisquer danos, prejuízos ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços 

contratados, inclusive por eventuais falhas técnicas que comprometam os resultados, ressalvados os casos de força 

maior devidamente comprovados e comunicados à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 

ocorrido; 

10.10- Repetir, corrigir ou refazer, as suas expensas e dentro do prazo fixado, quaisquer exames realizados em 

desacordo com as normas técnicas, com resultados inconsistentes ou defeitos decorrentes de ma execução ou uso 

inadequado de insumos e equipamentos; 

10.11- Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que possa 

impedir o cumprimento do cronograma de coletas ou de entrega dos resultados, devidamente justificado; 

10.12- Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, especialmente quanto à regularidade técnica, sanitária e fiscal; 

10.13- Prestar á Administração todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, colaborando integralmente para o bom andamento dos serviços. 

- 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se imp6e ao CONTRATADO o dever 

de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos 

seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de  clue  trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 

11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, 
da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES  E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92, XIV) 
12.1- 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  14.133/2021 a empresa que. 

a. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c.Dar causa à inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013.  

12.2 -Conforme os termos da Lei ri2  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999 e na Lei Estadual n2  
8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da 
Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, 

observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do art.52  da Constituição da Republica 
Federativa do Brasil; 

12.3 -A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 
b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite  des  (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c.Multa  moratoria  de ate 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor da 
parcela não cumprida, por período superior ao previsto na  alit-lea  "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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Avenida do Comércio, n° 150, Centro, Sio João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.sacijoaodoparaiso.ma.gov.hr  

Pagina 6 de 8 

  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 
PARA 

d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco anos). 
12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

C. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da 
proporcionalidade e da razoabilidade; 

12.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e comunicadas antes 

dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isenta total 

ou parcialmente da multa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da 

Lei ng 14.133, de 2021). 

14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos  sera°  decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 

1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em 

• 
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atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  72, §32, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que no puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n2 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 03 de dezembro de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

14)  1 cr  LAkcyLic,ct  
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANCA  

Secretária  Municipal de Sande  

Portaria  n2005/2025  

Do cumento assin ado digitatmente 

b., GIL LAVON OE  SENA CARVALHO  
Data:03/12)202512:45280300 
Vetiftque em ttpmetvalidartilitgcv.br 

 

 

G. L.  DES.  CARVALHO 
CNPJ ns 34.660.192/0001-84 

GIL  LAWN  DE SENA CARVALHO 
CPF n2  020.646.683-21 

 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
	

NOME:  
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Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 55a54ee3e871881227664en-R2b 

EL(S) TERMO DE APOSTILAMENTO  FP-  01 DO CONTRATO  Ng  25/2025 - PMSJP/MA 	
Ne 
R r  TERMO DE APOSTILAMENTO  Ng  01 DO CONTRATO NO 25/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE, E A EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua do Comercio, n° 
150, bairro Paraíso,  Sao  João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de Saúde, Sra. Mansa Elanne  Damascene  de França, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, SSP/PI e do CPF n°600356123-80, a seguir 
denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato ng 25/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos 
órgãos vinculados ou à disposição da atividade Pública do Município de São João do Paraíso - MA, originado do Processo Administrativo 
n.g 20/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as clausulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão da inscrição do CNPJ do Fundo Municipal de Saúde, que passa a constar tambem o 
CNP) n.2  14.588.101./0001-30. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 01 - Fundo Municipal de  Sande  
Função 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa 0210- Gestão em  Sande  Básica 

Projeto/Atividade: 2031- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato ng 25/2025 - PMSJP/MA, permanecendo validas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

São  Joao  do Paraíso/MA, 02 de novembro de 2025. 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
Marisa  Elanne Damasceno de Franga 
Secretária Municipal de  Sande  
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ce1253a77t4540ed56cf750278a2889f 

..... 	.. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 289/2025, ASSINADO EM 03/12/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N°289/2025, assinado em 03/12/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESPIROMETRIA E 

ELETROCARDIOGRAMA CLÍNICO, INCLUINDO TODOS Os 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO CORRETA, EMISSÃO 
DE LAUDOS TÉCNICOS E ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS 
MÉDICOS, PARA TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. Processo Administrativo ng 
2025.09.12.0014. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2025. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Ch/Pj n° 
14.588.101/0001-30, CONTRATADO: G. L. DE S. CARVALHO, CNPJ n9 
34.660.192/0001-84. Valor Global: R$ 256.550,00 (duzentos e  

cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais). Vigência Inicial: 03 
de Dezembro de 2025. Vigência Final: 03 de Dezembro de 2026.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. São  Joao  do Paraíso - MA, 03 de Dezembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4848a415c7L0108893a291da0e31aa19 

PORTARIA N. 239/2025 

PORTARIA N. 239/2025 

Dispfie sobre a DESIGNAÇÃO da FUNÇÃO da Sra. KALYNE SOUSA 

vvww.famem.org.br  
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Mc Moderating a .0110016 clime Lei no Mina do Mogan de Santa Lull/MA. 
...wdenuanotto 6  Mo  campanileo e teen Lanim  permanente.  Peaked° de Rinebbnimo 

An  Documentos:  Moo. OS do Mends* de 102$ des OBWO at MOO it OM MOO if 
18b00 Iberia° local). cm  Mas  OW. Mingno: 0 pan gala epresernacAo  da  dosionernardo 
paninnealla Rhona an o Si 05 cle Were de 2026 adnglindomo o moinob de  pedidos  

do eredensbnidnI0  • WWILler tempo termite me idOncla Dale de MMus e !Akio  da 

Aniso  dos inveleims: 064. Inelro de 2026-b ICEOOR Ilertno de Maul 
(Memo per, Remblemento dos Dearnmeos: Sale do Comkgo de Silts.° e 

Csalemponeeilts. Maude a Made Welb Mickel M. Wee Cement Neu  da  Tad 
Pormerm senui Luau CEP: 643904300. MFRS*. Leal pm Canute do &Ida Complete: 

0 Wm completes e leas MIMI ado diassunimia pare coot** • download no Reid 
Uncial  da  MALI= Municipal do Senra 1.01./MA. alum do  endereço  eleMince. 

sanulaitizmadoele 

Santa Lidie/MA. If de ammo do 2025 
DARLENE OE URA ARALin 

Stran4111 Mutinied de Nebel°.  

OSVALDO  OA CONC0a0 
Seciven. Memciaal de Resulantaao Funds1n• Uobao•  

EXTRATO  CO connemo n-  cm10312005/4015. voNcORRENCJA ELETROMM 005/3025.  
PARTES:  Iflunkileo de Santo A1110.10 do Meednalle/MA,  por  inwinedin  da  SeCietaree 
Municipal cc Eck.c.4.1u. e a en-arena Rohn  Construções  •  Serviços  Ws.  MATO:  
tennalaylp 	empresa  rioecialiiaCa ens Servicea de eisieS • millanharla Para conclude  
da  connwoo ca Lnia irtOie (Owlet, Prd lial1ncia TOO 2) Dedree MO( no lolow4Oo de 
Sum Amp do isiler.mhboim rip Int.:lea  da  Sweetie Municipal de Educe/M. BASE 
LEGAL LW rd 14133. de 2° lit abn! no 7021. e  demais  iagislano aoliciveL VALOR : RS 
2457.24644 004 raillatet orrestps e on:paella e fete mil armor e ipainent• e at  
reais.  vireMida e qualr0 swam). viGINCLA: 0 onto de virus  da contratado  a de 12 
(doze) TOMS contedix de data  da  anima do  Termo  de Central°,  na  loam do smso 
105  da  to o• Id 133. do 2021  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA'  02  PODER  MECUM/0 02 II 
fliNDER 02 II 00 WHOM 12 Educaflo 12 361 Einno fundimental 12 361 0010 
INOTITIVO A ORGAMIACAO DA  SOCIEDADE  OVit 12 361 0010 1344 0000 CONSIMMAO. 
FWORIAA. ANWIACÃO OE U. l4umsdtk5  E. WHOWENTAL 44.0041.00 MINAS E 
INS -A.A(OCS 134101) 200 000 Tfivolvincias do FUTIOU1 • Complement-40o de Undo • 
WU: 0/  PODER EXECUTIVO  02 11 FUMES 02 11 00 FUNDEB 12 Educed* 12 361  Ensono  
Fondaawntal 12 361 0310  INCENTIVO  A  ORGANIZAÇÃO  OA SOCIEDAM OW II 361 0010 
1144 0000 CONSTRUC,Ail (Wow& AMPOAOLO OF a (SCOURS...5 E. ruNOAMENTAL 
4.4.90.51 00 OEMS E INSTAm40(5 1440.00.200 000 Traitslerbacies do TUNOW • 
'monies e leanslorencus de imam 02 POMP  EXECUTIVO  01 11 SUNDEEI 02 11 00 
ROOTS 12 blecaplo 12 361 mono Simidarnemt 12 361 0010 IIKENTIVO A  
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  OW 12 361 0010 11611  0000 CONSTRuplo. REFORM 
AMPun,110 DE U.  ESCOLARES  E. FUNDAMENTAL • VMT 4.490 5100 MAAS E 
instAtitAIS 1 542.07203 000 nembriencies do SUNDER • Complementnin de Wa130 • 
wan: CO POOR  EXECUTIVO  02 05  TROTARIA  mUMOPM OF  EDUCAÇÃO  01 05 00  
SECRETARIA  MUMOPM DE  EDUCAÇÃO  I) Mum* IT 361 Casino fundamentel 12 361 
0010  INCENTIVO  A  ORGANIZAÇÃO  OA SOCULIADE CIVIL 12 361 0010 3140 0000 
CONSTRUCAO.  REFORMA.  AMPWCAO DC U ESCOLARES/OUACIMS ESPOURNVAS E. 
FUNDAMENTAL 4.49053.00  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  1.570.00.220 000 Trinattionaf do 
Govan° Foderel 'Weems a Comenina e insleuenentes Canirmies vrneubdos 
Womb/ 02 PODIA  EXECUTIVO  01 OS  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  02 OS 00  
SECRETARIA  MUNMPAI M  EDUCAÇÃO  12 (Map% 12 161 Oulne fundamental 11 163 
0010 INONTWO A  ORGANIZAÇÃO  OA  SOCIEDADE  CIVIL 12 MT 0010 1140 0000 
coressatucja REFORM., AMPUREO OE U. 'SCOWLS/ 4WOORAS ESPOORTIVAS • E. 
FUNOAMENTM 4.4.90.5100 OBRAA E iNSTAIAÇOIS 1.50000220 000  Recurso,  Ma  
Vinculados  Oa brown 9GMATÁRIOS: Glawner Abode 'molds Yawns kbalaloal  Ce  
IdernAn Tula reanzwe e o Sr. Nana Vona/ode Salve Um empreMiles oeb contra:Ada 
DATA OA  ASSINATURA  03 de darenawo do 2025.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  BENTO  

Iltalwar,A0 

No *woo de tititaçto  da  Conconancla fleTanka Nt 14/2025 e o  roe= do  
Contrato 	153/7024 NUNCIO° no  DOI)  rit 230, em 03/0/7025. Saiia 4. pital 293.  
Onde  Se le  na  Wpm: -Preleiwia Maim* de Wends  elo  40elle-VA. 	Fre'elbn 
Municipal de 55o  Bento-MA.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  DOMINGOS  IX)  MARANHÃO 

EXTRATO  DO  SEGUNDO TERMO ADITIVO  DO  CONTRATO  W 127/2013 

MEFEITURA MUMMY DE SRO  DOMINGOS  DO MARANWO/MA  SECRETARIA  MUNICIPAL 
FOUCACAOMMED. 
OMETO: 2 • Segundo  Termo  Adnvo 6) Warm reterentt A. Contrataae de emotes, 
eslimaidada  pata  a elt0430 de  Obra  de Contlivao de  biela  de 13 (WM Was,  na 
cidade  de SAO DOmingen. do Mamma. . ode, coaioattie yelsod  de  edesdrd„ene  

202143110.1 RIDE r tirdarrale Presto Um • dome  anexos  *sic twat COMMTADA: 
RR  CONSULTORIA  I  CONSTRUÇÕES  WWI • EN minim oo CNN rut  28.214.639/0001.99, 
tom made Rue Um. Sett. MA 202. NW,  da  melon. Seam Santa tangent veto do 
Limas  mA.  CEP: 65130030  cidade  S  Sio  1.1* • MA,  daqui  par *ante denernined• 

e 	neWiradalMadaSruPe,.(zSra/MAndIPARO"  kui.ECTI..,dalSider33/Pnikw2021.  PRATO"  CPIOn;  
CONTRATADA  nested* 

PRORROGACÃO :12 Idetel  anelos 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

EXTRATO  OA  CONTRATO  Mt MOMS 

A Pulmoura Munional de Si,  leio  do Pemba 0 MIMICIRIO OE SAO/0/%000 EARMS0 • 
MA. 	por  hurt rardkj do iuNDO Mum0PAL OE SAUDI. inutile no 001 ore 

14.513.11/1/01.101 40. t •  EMPRESA:  6. L OE S. CARvAllia CNN at  34.460.191/0001  
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A  PRESTAÇÃO  OE  SERVIÇOS  IX 

REAL:ZACÃO OE  EXAMES  DE ESINROMETRIA E ELFIROCARDOCTRAMA CONOCO. iNCWINDO 
WOOS OS  PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA  A  EXECUÇÃO  COMETA.  EILWELO 
iAubos troutos E  ACOMPANHAMENTO  CONFORM PROTOCOIOS Pornicos.  PANA  
Itt4DER AS  DEMANDAS  OA  SECRETARIA  MUNICIPAL OL SAME Of Lk: MO DO 
PARALSOIMA. Process. AatainkliatIv0 ft 201$09 12.0014.  Modalidade.  Parr:An 
EtETRINICO at  16/1025.. Velor 61011.1, AS 254.550.00  Inumes  fu :mum e see 17111, 

40WeieftiOte cimmenta reels/ ingincre Uncial: 03 de 00.1•ObtO de 3025 SApserin Final 01 
de betioneo de 2026 

"Let 	 „.z,. mum. as ow atitaneminansaemant ZIPS of iosaleitt Ear 
sm ere dobbernmems of Owes balms VMS's.. :teat, 
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